
ANO XXX- N• 22 BRAS! LIA~ DF SEXTA-FEJR~, 4 DE ABRIL DE 1975 
·~·. 

·CONGRESSO NACIONAL-------,-------, 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 1•, da Constituição, e eu, 

Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N•9, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.363, de 28 de novembro de 1974, que "revoga Nota 
Complementar da Tarifa Aduaneira do Brasil, e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.363, de 28 de novembro de 1974, que "revoga 
Nota Complementar da Tarifa Aduaneira do Brasil, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 3 de abril de 1975.- Senador Magalhães Pinto, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § I•, da Constituição, e eu 
Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 10, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.358, de 12 de novembro de 1974. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n' 1.358, de12 de novembro de 1974,. que "dispõe so­
bre a concessão de benefício fiscal a pessoas físicas mutuárias, do Sistema Fit1anceiro da Habitação". 

Senado Federal, em 3 de abril de 1975.- Senador Magalhães Pinto, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 20• SESSÀO,-EMJDEABRILDE 197S 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 

Submetendo ao Senado a escolha de nomes indicados para 
cargos cujos provimentos dependem de sua prévia aquiescência: 

- N9 67 J75 (n9 80f75, na origem), referente~ esco}ha do Sr. 
Carlos Alfredo Bernardes, Ministro de Prüpeira Classe, da Car­
reira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República das Filipinas. 

- N9 68/75 (n9 82j75, na origem), referente à escolha do 
Doutor Ewald Sizenando Pinheiro para exercer o cargo de Minis~ 
tro do Tribunal de Contas da União, na vaga decorrente da apo~ 
sentadoria do Ministro Wilson de Souza, Aguiar. 

1.2:.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Ofício "S" n~ 6/75 (n~ 3JPMCJ7S, na ,origem), do Senh.or 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao Se­
nado Federal cópias das notas taquigrâficas e do acórdão pro­
ferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Ex:­
traordinãrio n9 78.656, do Estado de Santa Catarina, o qual de­
clarou a inconstitucionalidade do artigo 16, inciso 11, parãgrafo 
J9, do Decreto n9 683, de 3-9-71, daquele Estado. 

-Mensagem n'~' 48j75 (n'~' 28/75, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo ~n tXélmC do Senado Fe­
deral proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, pará 
que seja autorizado o Governo do Estado de Minas Gerais a ele­
var para Cr$ 2.040.200.000,00 (dois bilhões, quarenta milhões e 
duzentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 

"""' 
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- Projeto de Resolução n~" 7 f75, que suspende a proibição 
contida nas Resoluções n~>s 58, de 1968,79, de 1970, 52, de 1972 e 
3.5, de 1974, para permitir que o Governo do Estado de Minas 
Gerais aumente para Cr$ 2.040.200.000,00 (dois bilhões, quaren­
ta milhões e duzentos mil cruzeiros),. o montante de sua divida 
consolidada. 

-Mensagem n~" 49/75 (n~> 29/75, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo ao exame do Senado Fe­
deral proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para 
que seja autorizado o Governo do Estado do Rio Grande do Sul 
a elevar em CrS 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, 

-Projeto de Resolução n~> 8/75, que su~pende a proibição 
contida nas Resoluções n\'s 58, de 1968, 79, de 1970,52, de 1972 e 
35, de 1974, para permitir que o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul eleve em Cr$ 150.000.000,00 (cento e clnqUenta 
milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n~> 50/75 (n>? 39/75, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo ao exame do Senado Federal 
proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Sul 
(RS), a fixar em Cri 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada. 

___:_ Projeto de Resolução n~" 9 j15, que suspende a proibiçãó 
contida no art. 19 da ResOlução n~' 58, de 1968, revigorada pelas 
de n~"s 79, de 1970, 52, de 1972 ê 35, de 1974, todas do Senado Fe­
deral, para perm.itir que a Prefeitura Municipal de Santa Bárbara 
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, fixe em CrS 600.000,00 
(seiscentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consoli~ada. 

1.2.3- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n>? 31/75, de autoria do Senador 
José Esteves, que dispõe sobre a concessão de prazo aos usuários 
de serviços públicos no Distrito Federal para liquidação de suas 
contas vencidas, sem corte de fornecimento, e dâ outras provi­
dências. 

- Projeto de Lei do Senado n>? 32/75, de autoria do Senador 
José Esteves, que acrescenta parágrafo ao art. 37, da Lei n>? 5.108, 
de 2l de setembro de J 966 (Código Nacional de Trânsito), disci­
plinando a localização dos canos de escapamento dos caminhões 
e ônibus movidos a óleo diesel. 

-Projeto de Lei do Senado nl' 33/75, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que considera insalubres as atividades dos 
operadores de tel~x e teletipo, e dá outras providências, 

1.1.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR OTAIR BECKER- Manifestação de intenções 
que animarão S. Ex.• em defesa das reivindicações do Estado de 
Santa Catarina. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Problema referente a 
distorções do imposto único sobre minerais. Realização de sim­
pósio pela Comissão de Minas e Energia acerca do imposto 
único sobre minerais. 

1.2.5 - Comunicações da Liderança da ARENA 

-Substituições de membros em Comissões Mistas do Con­
gresse Nacional. 

1.2.6- Comunicações da Presidência 

-Recebimento da Mensagem OI' 69/75 (nl' 85/75, na 
origem), pela qual o Senhor Presidente da República submete ao 
Senado proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda para 
que seja levantada a proibição contida na Resolução n11 58/68, do 
Senado Federal, a fim de que a Prefeitura Municipal de Peder­
neiras (SP) possa fixar em CrS 2.500.000,00, o limite de sua 
dívida consolidada. 

-Convocação de s.essào extraordinária do Senado Federal 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

-Transferência para as 19 horas da sessão do Congresso 
Nacional anteriormente convocada para hoje às 18 horas e 30 
minutos. 

1.2.7- Requerimento 

N>? 138/75, de autoria do Senador Augusto Franco, de li­
cença para tratamento de saúde. Aprondo. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n>? 30f75, de autoria do Sr. Senador Nel­
son Carneiro, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n~' 65/74, de sua autoria, que altera o art. 5~' da Lei n~> 
3.807, de 26 de agosto de 1960, e dá outras providências. Apro­
vado. 
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-Requerimento n~' 31(75, do Sr. Senador Nelson Càrneiro, 
solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei ~ ,$enado 
n<~ 70/74, de sua autoria, que suprime o§ 3'1 do art. 59 i'*t9 
3.807, de 26 de agosto de 1960, e dá outras provi s. 
Aprovado. 

-Redação fmal do Projeto de Lei da Câmara n'~ 114{74 
(n9 2.307-C/70, na origem), que acrescenta alínea ao art. 514, 
caput, da Consolidação das leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-lei n<~ 5.452, de I" de maio de 1943. AproYada, à Sanção. 

-Projeto de Resolução nl' 3/75, que suspende a execução 
do art. 14 da Lei n<~ 2.145, de 24 de novembro de 1972, do antigo 
Estado da Guanabara, na parte que incluiu os itens 19 e 22 do 
art. 3~' do Decreto-lei n11 78, de 1969. Aprovado, à Comissão de R e~ 
dação. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 79/74. de autoria do Sr. Se­
nador Nelson Carneiro, que acrescenta parãgrafo aO art. 115 da 
lei n~' I. 711, de 28 de outubro de 1952. (Apreciação preliminar 
da constitucionalidade.) Rejeitado, após usarem da palavra na 
sua discussào os Srs. Nelson Carneiro e Ruy Santos. Ao Arquivo. 

1.4- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR JARBAS PASSARINHO- Análise do com­
portaOlento das Forças Armadas no contexto da evolução da 
História Política do Brasil. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Papel extramilitar das 
Forças Armadas. Objetivos a serem conquistados dentro dos 
ideais nacionais de desen~olvimento e emancipação econômica. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Pagamento da 
diferença salarial devida a trabalhadores marítimos, em decor~ 
rência da Convenção Coletiva de Trabalho celebrada com a 
Frota Nacional de Petroleiros. 

1.5- ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 21•SESSÃO, EM 3 DE ABRIL DE 1975 

2.1-ABERTURA 

' 

2.2- !'~(PEDI ENTE 

l.%.1 -Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n9 34/75, de a~toria do Sr. Se~ 
nadar Vasconcelos Torres, que institui registro para peças de 
valor históriço. quando comercíalizadas. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a 
Mensagem n~' 58/75 (n9 63}75, na origem), pela qual o Sr. Presi­
dente da República submete ao Senado o nome do Sr. Sergio 
Luiz Portella de Aguiar, Ministro de Segunda Classe, da Carreira 
de _Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
juntó ao Domínio de Trinidad-Tobago. Apreciado em sessiio se-­
creta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a 
Mensagem n~' 62/75 (n9 67 j75, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado a escolha do Diplo­
mata Murillo Gurgel Valente, Embaixador do Brasil junto ao 
Reino da Arábia Saudita, para, cumulativamente, exercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto ao Estado de Catar. Apre­
ciado em sessio secreta. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI- · 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3-CONSULTORIA JURIDICA DO SENADO FE­
DERAL 

Parecer n~' 10, de 1975. 

4- ATA DE COMISSÃO 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISS0ES PERMANEN­
TES 

ATA DA 20• SESSÃO, EM 3 DE ABRIL DE 1975 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ás 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Altevir Leal - Evandro Carreira - José 

Esteves- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho­
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
Helvídio Nunes- Mauro Benevides- Virgílio Távora - Wilson 
Gonçalves- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessé Freire- Ruy 
Carneiro - Marcos Freire- Paulo Guerra- Wilson Campos -
Lourival Baptista- Heitor Dias- Ruy Santos- Dirceu Cardoso 
- Amaral Peixoto - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah -
Nels.oJl' Carneiro - Itamar Franco - Magalhães Pinto -Orestes 
Quércia - Lázaro Barboza - ltalívio Coelho - Mendes Canale -
Suldanha Derzi- Accioly Filho~ Leite Chaves- Mattos Leão­
Evelúsio Vieira- Otair Becker- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinlo)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 42 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. Jq-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

Do Senhor Presidente da República. submetendo ao Senado a es­
('0/ha de nome indicado para cargo, cujo provimento depe11de de sua 
prévia aquiesci-ncia: 

MENSAGEM N'67, DE 197~ 
(N~' 80/75, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (item 111) da Constituição, 
tenho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a es­
colha, que desejo fazer, do Senhor Carlos Alfredo Bernardes, Minis­
tro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
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função de Embaixador do Brasil junto à República das Filipinas, nos 
termos do artigo 21 do Decreto n~'71.534, de 12 de dezembro de 1972. 

Os méritos do Embaixador Carlos Alfredo Bernardes, que me 
induL:iram a escolhê-lo paia o desempenho dessa elevada funç~o. 
constam da anexa informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, em 2 de abril de 1975.- Ernesto Geisel. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum-Vi ta e: 
Embaixador Carlos Alfredo Bernardes. 

Nuscido no Rio de Janeiro, Guanabara, 21 de abril de 1916. 
Bacharel em Direito pela Universidade do Rio de Janeiro. Diplo­
mado pelo Instituto Rio-Branco, no Curso de Aperfeiçoamento de 
Diplomatas. 

Cônsul de Terceira Classe, por concurso, 1939. 
St.:cretário da Comissão Nacional de Codificação do Direito 
Internacional, 1940. 
Auxiliar da 111 Reunião de Consultas dos Ministros de Esta­
do das Repúblicas Americanas, Quitandinha, 1942. 
Vice-Cônsul em Glasgow, 1942 a 1944. 
Vice-Cônsul em Lisboa, 1944 a 1945. 
Tercciro~secretário da Embaixada em Lisboa, 1945. 
Promovido a Segundo-secretário, por antiguidade, 1945. 
Segundo-secretário da Embaixada em Lisboa, 1945 a 1946. 
Oficial do Gabinete do Ministro de Estado, 1946. 
Secretário da Delegação do Brasil à Conferência da Paz, 
Paris, 1946. 
Membro da Comissão de Recepção ao Presidente do Chile, 
1947. 
Secretário da Delegação do Brasil à Conferência Interameri­
cana para a Manutenção da Paz e da Segurrinça no Continen­
te, Rio de Janeiro, 1947. 
À disposição do Instituto Brasileiro de Educação, Ciência e 
Cultura (IBECC), 1947. 
Secretário da IX Conferência Internacional Americana, 
Bogotá, 1948. 
Segundo-secretário da Embaixada em Paris, 1948 a 1951. 
Oficial do Gabinete do Ministro de Estado, 1951. 
Promovido a Primeiro-secretário, por merecimento, 1951. 
Primeiro-secretário da Missão junto às Nações Unidas, 1952 
a 1956. 
Primeiro-sccret{lrio da Emhaixada em Washington, proviso­
riamente. 1952 e 1953. 
Comelhciro da Missão junto às Nações Unidas, 1956. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 
1956. 
J\linistro-çonselheiro da Missão junto às Nações Unidas, 
1956 a 1961. 
Membro da Delegação do Brasil às VJI, VIII, IX, XI, XIII, 
XVIII, c XXII Sessões da Assembléia-Geral das Nações 
Unidas, No\la lorque, 1952, 1953, l954, 1956, 1958, 1963 e 
1967. 
Ddcgado do Brasil na Conferência das Nações Unidas para 
a Criação da Agência Internacional de Energia Atômica 
(AIEA), Nova Iorque, 1956. 
Dcle!fado do Brasil às I, 11 e 111 Assembléias-Gerais de Emer­
gên~;i<.~ das Nações Unidas, Nova Iorque, t956a 195&. 
Presidente da Comissão Preparatória da AIEA, Viena, 1956 e 
1957. 
Delegado do Brasil às I, li e lJI Conferências Gerais da 
AIEA, Viena, 1957, 1958 e 1959. 
Representante do Brasil na Junta de Governadores da AIEA, 
Vit.:na. 1957 e 1958. 
Delegado do Brasil à I Reunião da Comissão lnteramericana 
de Energia Nuclear, Washington, 1959. 
Ministro-conselheiro da Embaixada em Washington, 1959. 

Encarregado de Negócios em Washington, 1959, 1960 e 1961. 
Promovido a Ministro de Primeira Classe, por merecimento, 
1961. 
Secretário-geral de Polícia Exeterior, 1961 a 1962. 
Delegado do Brasil ao Comitê de Desarmamento, Genebra, 
1962. 
Membro da Delegação do Brasil à VIU Reunião de Chan­
celeres Americanos, Punta dei Este, 1962. 
Membro da Missão Especial a Nova Iorque e Washington, 
1962. 
Delegado do Brasil à Reunião do Banco Interamericano do 
Desenvolvimento (BID), Buenos Aires, 1962. 
Subsecretário de Estado, 1962. 
Membro da Comissão de Promoções, 1962. 
Secretário-geral de Polícia Exterior1 1963. 
Membro da Missão Especial a Washington, 1963. 
Chefe da Missão junto às Nações Unidas, 1963 a 1964. 
Representante do Brasil junto ao Conselho de Segurança da 
ONU. 1963. 
Delegado do Brasil à XXII Sessão da Assembléia-geral da 
ONU, Nova Yorque, 1967. 
Representante Especial do Secretário-geral da ONU em 
Chipre, 1964 a 1967. 
Presidente da Comissão para Recuperação e Salvaguarda dos 
Textos Históricos e Diplomáticos do Ministério das Relações 
Exteriores, 1970 a 1975. 
Coordenador do Grupo de Trabalho Encarregado do Projeto 
n"' 8 (Reorganização do Arquivo Histórico do ltamarati). 
1971. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 21 de março 
de 1975.- (Sérgio de Queiroz Duarte) Chefe da Divisão do Pessoal. 

À Comissão de Relações Exteriores. 

MENSAGEM N• 68, DE 1975 
(N• SZ/75, na orlg•m) 

Excelentíssimos Senhores membros do Senado Federal: 

Nos termos do artigo 42, item 111, e parágrafo 3~' do artigo 72, 
da Constituição, tenho a honra de submeter à consideração do Egré­
gio Senado Federal, o nome do Doutor Ewald Sizenando Pinheiro 
para exercer o cargo de Ministro do Trib•mal de Contas da União, 
na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Wilson de Souza 
Aguiur. 

Os méritos do Senhor Ewald Sizanando Pinheiro que me indu­
ziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, 
constam do anexo "Curriculum Vitae". 

Brasília, em 03 de abril de 1975.- Ernesto Geisel 

CURRICULUM VITAE 

Ewald Sizenando Pinheiro 

I - Dados Pessoais 
Ewald Sizenando Pinheiro, nascido a 23 de julho de 1917, em 

Natal, capital do Estudo do Rio Grande do Noi'te. 

l-Educação 

2.1. Curso Primário em :'\Jatal, Rio Grande do Norte 
2.2. Curso Secundário - até o 31' ano, no Colégio Pedro 11 e o 

4.,. e 5.,. anos no Ateneu Norte-Rio-grandense, ambos em Natal. 
2.3. Curso Superior - Bacharel em Ciências Jurídicas e 

Sociais. Iniciou o curso na Faculdade de Direito de Recife, Estado de 
Pernambuco e o concluiu na Faculdade de Direito de Niterói, 
Eslado do Rio de Janeiro. Diploma registrado em 30 de dezembro de 
1946, sob o n~' 4.709 na D.E.S. do MEC. 
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!.4. Crmcur.wH: 

a) para a carreira de "Escriturário" do Ministério da Fazenda, 
em 1935, em Natal, Rio Grande do Norte, sendo classificado em 2' 
lugar. . 

b) de título!'. e provus para Auditor do Tribumd dé COntas da 
lfni<lo, em !952, no qual se- cla.'i.'iificou em l9 1ugar. Este concur~.~ 
!.:llllto cxamirwdores os Ministros Ari Franco, Tem(stocles Cava~. 
ti. do Supremo Tribunal Federal, Iberê Gilson e os Professores At· 
noldo de Medeiros e Sampaio de Lacerda, da então Universidade do 
Bra~il. vcr~ando o progr<tma sobre Direito ConstitUcional, Adminis­
trativo, Civil, Comercial, Finanças e Contabilidade Geral e Pública. 

3- Ftmrôe.~ Púhfica.~ Exercidw 

3.1. lngrc~sou no serviço público federal em 1938, como au­
\Íiiar té~:nil:o da Contadoria Seccional junto à Delegacia Fiscal no 
Estado dt! Pernamhuco. 

.1.2. Nomeado, ainda em 1938, em virtude de cOncurso, 

onUc nhl!!ve o 1<~ lugar, escriturário dasse "E" do Ministbrio da 
1-"<.vt:nda,loludo no Tribuna./ de Contas. 

3.3. Promovido, em agosto de 1940 e em abril de 1943, por 
merecimento, re.~pectivamente, às classes "f" e "C" da mesma 
Çi_lf(t:/W. 

J.4, Nomeado, em junho de 1946, pelo critério de mereclmeato 
absoluto, para o cargo da classe "H" da carreira de Oficial Instrutivo 
do Ministério da fazenda, permanecendo lotado no Tribunal de 
Conta!-;. 

3.5. Promovido, por merecimento, em setembro de 1948, à 
d:1sse "I" da aludida carreira. 

-~.6. Nomeado, em 1949, para o cargo de Oficial Instrutivo da 
das~c "K .. do Quadro do Tribunal de Contas. 

3. 7. IJroml.wido, em maio de 1950 e em abril de 1951, por 
merecimento, respecth·amen!e, às classes "L" e "M" da mesma 
c<lrrctr:J. 

J.K Nomeado, em 1953, Auditor do Tribunal de Contas da 
Uniüo, depois de haver prestado Concurso Público de títulos e 
provas. 

J.9. No Tribunal de Contas, antes de ser nomeado Auditor, 
~:\erceu as ~cguintes Comissões: 

a) Secretário de Ministro Semanário, em 1939; 
b) Auxilíar de Gabinete da Presidência, de 31 de dezembro de 

1940 a outubro de !941( , 
c) Secret:.irio da Presidência,. durante o impedimento do titular, 

em ! 9~!. 1942, /943, 1944, 1945, 1946 e !949; 
d} Oficiül de G:Jbine!e da Presidência em 1946; 
e) Sccret<irio das Ses~ões, em 1946 e !947, nas férias do titular; 
f) Novamente Oficiul de Gabinete da Presidência em janeiro de 

IIJ.J.l) até abril de 1951; 
g) Secretário dos concursos para as carreiras de Oficial Ins­

trutivo, Escriturário, Datilógrafo e Arquivista do Tribunal de 
Cnnta~ {Portaria nY 29, de 19·1-1950); 

h) lJirdnr do Tribunal de Contas duraf)te as férias do titular, 
çm 1950, JY5! c 1952: 

í) Designado para reunir os atos, decisões e instruções e 
o.tlualid-los, para servirem à organ"izaçào do Regimento Interno do 
Trrhunal (Porturi:J nl' J.J., de 12-l-1951); 

j} Dcleg:Jdo do Tribunal de Contas junto ao Departamento de 
lmprcno;H N<~cional (Portaria n" 62, de 23 de abril de 1951). 

J.\ O. No exercício do cargo de Auditor, foi designado: 
a) Secretário-Adjunto do 3Y Congresso Internacional das 

ln:.tituições de Controle das finanças Públicas, realizado em maio 
Je \959, no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; 

tn Membro da Comissão Especial, criada pelo Tribunal de 
Ct)ntas, em r 961, para apresentar sugestões à Comissão de Orçamen­
to c 1-"i~l:alitaçiio Financeira da Câmara dos Deputados, para a refor­
nw da legislação sobre Fiscalização Financeira. ' 

3,11. Aínd8. no cargo de Auditor, além das frequentes convoca­
çàes.para completar o "quorum" do Tribunal, foi convocado para 
desempenhar as funções de Ministro, nos SegUintes J)erfo~os: 

1954- de 19 a 31 de janeiro e de 18 d~miw>-a23 de abril; 
1955- de 31 de janeiro a li de março;· ,• .. ,, 

·1959 -Aviso nY 1.239, de24 de abril; 
1960 - de 16 de março a 2 de maio, com a finalidade 
específica de dar Parecer Prévio sobre as Contas do 
Presidente da República, a serem subfJ?elidas ao julgamento 
do Congresso Nacional, de acordo com o art. 77, § 49 da 
Constituição de 1946; 
1962- de 4 de maio a 8 de julho e de 24 de setembro a 12 de 
novembro; 
1963 -de 20 de março a 29 de abril~ 
1964- de 7 de maio a 18 de outubro; 
1966- de 9de maio a 31 de dezembro; 
1967- de 2 de outubro a IY de dezembro; 
196K- de 5 de fevereiro a 12 de dezembro; 
1969- de 6 de maio a 3 l de dezembro; 
1970- de (Y a 15 de janeiro; de 14 de abril a 13 de junho e de 
26 de agosto a 3 de dezembro; 
1971- de !8 de janeiro aJO de maio, JY de junho a 30 de 
julllo, 2 de setembro~ 5 de outubro e de JY de novembro a 2 
de deLembro; ' 
1.972- de25 de janeiro a 31 de dezembro; 
1973- de I'~ de janeiro a 3 de setembro e de 16 de outubro a 
31 de dezembro, tendo dado Parecer Prévío sobre as contas 
do Governo, a serem prestadas ao Congresso Nacional; 
1974- de l.Y de janeiro a 7 de abríl e de 9 de maio a 15 de 

outubro; 
1975- de 16 de janeiro até a presente data. 

3.12. No exercício do cargo de Ministro: 
l) foi designado, em Sessão de 4 de outubro de 1967, para inte-

grar a Comissão de Regimento do Tribunal de Contas; · 
b) participou, como Membro da Delegação do Tribunal de Con­

tas da União, do VI Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil, 
realízado em 1970, em Brasília; 

c) participou, como Membro da Delegação do Tribunal de Con· 
ta~ da União, do Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil, 
relllizadoem 1972, na cidade de São Paulo, em comemoração doSes­
qukentenlirio da Independência do Brasil. 

d) participou, como Membro ~a Delegação do Tribunal de Con­
tas da União, do VIl Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil, 
realizado em outubro de 1973, em Belém, no Parã, tendo apresenta­
do à 1• Comissão uma monofrafia sob o título o "O Controle 
Financeiro da Administracão lndíreta''. 

4- A!Mdades Didáticas 

4.1. De 1948 a 1960, professor do 2» e 31' anos de Prática Jurídica 
Geral e Comercial (Direito Constitucional e Direito Civil e Comer­
cial) da Escola Técnica de Comércio do Sindicato dos Contabilistas 
do Rio de Janeiro. Tem registro definitivo dessa disciplina na Direto­
ria do Ensino Comercial do Ministério da Educação e Cultura, sob 
n~" L519. Afastou-se da Escola, em dezembro de 1960, quando pas­
sou a residir em Brasília. 

4.2. Além de professor, exerceu a vice-díreção da aludida Esco­
la, de agosto de 1950 a agosto de 1951, quando foi designado seu 
Diretor, cargo que exerceu até março de 1954, quando solicitou 
ex: oneração. 

4.3. Novamente designado Vice-Diretor da Escola, em setembro 
de 19:55, e Diretor, em m:rrço de 1956. Em dezembro de 1959, solici· 
tou exoneração. 

4A. Professor de "Noções Fundamentais de Direito" e de 
··r;scalizaçào da Execução Orçamentária", no Curso de Treinamen­
to e Aperfeiçoamento ·do Pessoal, instituído peio Tribunal de Con· 
tas, em 1959. " 

•, ·-
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4.5. Examinador de "Noções Gerais de Direito", no concurso 
para a carreira de Datilógrafo do Tribunal de Contas, em 1959. 

4.6. Examinador no concurso para Oficial Instrutivo do Tribu­
nal de Contas do Distrito Federal, realizado em 1963. 

4.7. Ex.aminador das provas de Direito nos concursos para Téc­
nico de Controle Externo e Auxiliar de Controle Externo do Tribu­
nal de Contas, realizados em 1972. 

Maf(istério Superior 

4.8. Admitido como Auxiliar de Curso, TP lO,da Universidade 
de Brasília. a partir de J9 de janeiro de 1966, sendo responsâvel pela 
cadeira de Direito Comercial I e IL 

4.9. Em agOsto de 1966, o seu contrato foi renovado na catego­
ria de Professor Adjunto IV, TP 20, continuando responsável pela 
cadeira de Direito Comercial I e lL 

4. lO. Em 28 de setembro de 1969 passou à categoria de Profes­
sor Colaborador, TP 20. 

4. 11. Em 19 de janeiro de 1970 passou à categoria de Professor 
Colaborador, nível l-8, continuando a lecionar na ãrea de Direito 
Comercial (Direi'to Comerda!1, Direito Comercial li e Jurisprudên­
cia do Direito Comercial). 

4.12. Registrado como Professor Universitãrio, sob n9 1.149, no 
Ministé'rio do Trabalho, 

5- Cur.ws 

FreqUentou os seguintes cursos, sendo portador dos respectivos 
certificados: 

5.1. Curso de extensão universitária sobre o Supremo Tribunal 
Federal. ministrado em 1966, na Universidade de Brasília. 

5.2. Curso de extensão cultural, em nível de pós.graduação, so­
hre 0.1 Constituiçflo do BrasiL de 24 de janeiro de 1967. ministrado 
em 1967. na Univenüdade de Brasília . 

. 5.3. Curso de Inglês da Casa Thomas Jefferson, 

15- Trahalhm Puhlicad(}s e Coriferência.t 

6.1. "O Controle financeiro pelo Tribunal de Contas", Depar· 
ta.mento Administrativo do Serviço Público, 1958. 

6.2. Parecer Prévio sobre as Contas do Presidente da República, 
Departamento de Imprensa Nacional, 1961. 

6.3. ''Direito Comercial", trabalho em que ê traçada uma visão 
panorâmica de Direito Comercial Brasileiro, em seus diferentes seta· 
re~. c0m remhs~o h legish;çào pretérita e à em vigor. Publicado em 
"Notícia do Direito Brasileiro", edição da Universidade de Brasília, 
1970. púgs. 185 a 204. 

6.4. "4. Constituição e o Direito Comercial", trabalho em que 
se traça a evolução, desde a Constituição de 1891 até a Emenda Cons· 
titucional n'i' l, de 1969, a evolução dos dispositivos constitucionais 
alinentes, direta ou indiretamente, ao Direito Comercial. Publicado 
em "'Notícia do Direito Brasileiro", editada pela Universidade de 
Brasília. 1971, págs. 319 a 330. 

6.5. Conferência, seguida de debates, proferida em outubro de 
1973, na Junta de Recursos Fiscais da Secretaria de Finanças do Dis· 
trito federal, sob o título "O Comércio, o Direito Comercial e o 
Direito Tributário". 

7- Jornali.Jmo 

Em 1948. Redator do "Diário de Notícias", empresa jornalísti· 
ca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, sendo registrado co· 
mo jornalista profissional no órgão próprio do Ministério do Traba­
lho. 

8-Eiogios 

8.1. Do Ministro Rubem Rosa, ao deixar a Presidência do 
Tribunal de Contas, em 1946, pelos "Excelentes serviços prc;stados 
no desempenho de suas funções, em que se houve com competência, 
critério, inteligencia e urbanidade, dignos de e)(.emplo" (Portaria 
n• 20, de 25-1-1946). 

8.2. Do Ministro Bernardino José de Souza, ao afastar-se, em 
1947, da Presidência do mesmo Tribunal, "Pelos Auxflios que deu, e 
dos louvores pela sua capacidade, pela sua inteligência, pela sua 
indesmerecida lealdade" (Portaria n9 144, de 31-12.1947). 

8.3. Do Plenârio do Tribunal de Contas na Sessão Extraordinã­
ria de 27 de abril de 1960- "Aberta a Sessão, o Sr. Presidente deu a 
palavra ao Sr. Ministro Ewald Pinheiro, relator das conta~ do Gover­
no, referentes ao exercício de 1959, procedendo S. Ex• à leitura do 
parecer que havia elaborado, cujo inteiro teor faz parte integrante 
da presente ata". 

Submetida a matéria a julgamento, todos os Srs. Ministros 
proferiram voto no sentido da aprovação do parecer elaborado, exal­
tando, na ocasião. a personalidade e o elevado valor do Sr. Ministro 
Ewald Pinheiro. O Sr. Ministro Joaquim Coutinho, Presidente, 
solidarizando-se às homen<Jgcns rrestadas ao Sr. Relator, pelo rele­
vante serviço prestado, proclamou a seguinte decisão:" 

8.4. Do Ministro Etelvino Lins. Presidente do Tribunal de Con~ 
tas, em 1965, agradecendo, em virtude de convocação para as 
funções de Ministro, "Os relevantes serviçOs prestados no período, 
enaltecendo o brilho da atuação que se acrescenta à honrosa e profí· 
cua carreira de V. Ex• neste Tribunal" (Aviso n9 371, de 
18-10-1965). 

~.5. Do Ministro Antônio de Freitas Cavalcanti, Presidente do 
Tríbunal de Contas, em 1967, agradecendo, em virtude de convoca­
ções para as funções de Ministro, "A eficiente colaboração prestada 
aos trabalhos da Corte, durante o período da referida convocação 
(Aviso n"' 23, de5-l·l967). 

Bra!ií!ia, tm 18 de março de 1975.- Ewa1d S. Pinheiro. 

(À Comissão de Finanças.) 

PARECERES 

PARECER N' 8, DE 1975 

Da Comissão de ConstituitJo e Justiça. sobre o Oficio 
.. SH Q9 06, de J97S (n'? 3/P/MC. de 27-2~7S, na origem) do 
Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhao· 

·. do ao Senado Federal, cópias das notas taqu1gr,ncas e do 
acórdllo proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do 
Recurso Extraordinário n9 78.6%, do Estado de Santa Ca~ 
tarina, o qual declarou a inconstitucionalidade do artigo 16, 
inciso U, parágrafo }9, do Decreto n9 683, de OJ.-09~71, daquele 
Estad{). 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

O Presidente do Supremo Tribunal Federal remete ao Senado 
da República cópias das notas taquigrâficas e do acórdão proferido 
por aquela Corte Suprema quando declarou nos autos do Recurso 
Extraordinário 78.656, do Estado de Santa Catarina, a inconsti· 
tucionalidade do art. 16, inciw li, parágrafo !9, do Decreto n9 683 de 
J-9-71. 

Acrescenta mais S. Ex• que a decisão publicada no Di,rfo de 
Justiça, de 27 de setembro de 1974, transitou em julgado. 

A cotnunicaçào visa o preceito constitucional previsto no art. 
42, VIl, da Constituição do Brasil. 

Sustentaram os recorrentes que tinham direito ao pagamento do 
JCM com base na alíquota de 14,5% nas operações interestaduais, 
enquanto o Estado os estima em 16,5%, fazendo distinções que a 
Constituição repele (art. 23, §59). 

Para fazê· lo invocava o Estado o art. 16, § J9, inciso li, do Decre· 
to Estadual nQ 683, de 3·9· 71 e bem assim o art. 29, inciso 11, da Re· 
solução 63, de 13-8·70, do Senado Federal. 

O Art. 16 reza: O imposto sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias será calculado mediante a aplicação das alíquotas de 
16,5% (dezesseis e cinco por cento) nas operações internas e de 14,5% 
nas interestaduais e de exportação para o exterior. 
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# J9 Çonsideram-sc operações internas: 
I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
li - Aquelas em que o estabelecimento destinatário, embora si­

tuado noutro Estado, não seja contribuinte do imposto sobre opera­
ções relativas a circulação de mercadorias, ou sendo contribuinte, 
tenha adquirido a mercadoria para uso e consumo próprio. 

Fuce ao que preceitua o art. 42, VIl, cabe ao Senado declarar a 
ínconstitw.:iunaliJade do arL 16, inciso 11, parágrafo Ir, do Decieto 
MD. de 3-9-71, de Santa Catarina. de vez que a mesma roi proclama­
da pdo Egri:g10 Supremo Tribunal Federal com trânsito em julgado. 

Pelo que apresentamos o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÀO N'6, DE 1975 
Suspende, por in(:onstitucionalidadf', a execução do art. 

16, inciw 11. pará~rafo )9, do OecrNo-lei n~ 683, de 3-9-71, do 
Estado de Santa Catarina. 

O Senado Federal no uso das atribuições que lhe confere o art. 
42, ind~u V fi da Constituição, resolve: 

Art. Jo Vica suspensa a execução, do art. 16, inciso li, pará­
grafo /",do D~nL'In-lei n"' 683, de 3·9·71, do Estado de Santa Ca­
tarina, dedarados inconstitucionais pelo Supremo Tribuna! federal. 

ArL 2" Lsta rc~oluçiio entra em vigor na data de !iua publi­
.:~II;Úll, n:vog:ad:!~ as dispm.ições em contrário. 

Sala das Cunti-;:~àes, em 2 de abril de 1975.- Actioly Filho, 
Pn:sidcnte :--- Henrique de La Rocque, Relator -Nelson Carneiro­
Heilot Dia'i - Dirceu Cardoso - ltalhío Coelho - Heh'ídio Nunes 
-José líndoso- Leite Chal'es. 

PARECERES N•S 9 E 10, DE 1975 

PARECER N'9, DE 1975 

Da Comissão de Economia sobre a Mensagem nr 48, de 
1975 (n.., Z8j75- na origem), do Senhor Presidente da Reptí­
bJicn. submetendo ao exame do Senado Federal, proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autoriza­
do o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar para 
Cr$ 2.040.200.000,00 (dois bilhões, quarenta milhões e duun­
tos mil cruzeiros}, o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Renato Fr.anco 

O Senhm Presidente, de acordo com o que dispõe o artigo 42, 
item IV. da Constituição, atendendo a Expo.~ição de Motivos do Se­
nfwr M ini.-;tro de Estado da fazenda (EM no 42, de 1975) submete ao 
examl! do Scn<~do Federal, proposta no sentido de que "seja autoriza­
do o Gov(;;rno do Estado de Minas Gerais a elevar, para 
Cr5 2.040.200.000,00 (dois bilhões, quarenta milhões, duzentos mil 
cruLcirus) o montante de sua dívida interna consolidada, a fim de re~ 
gu!.:lri.n1r 1) seu limite de endividamento, permitindo a colocação de 
CrS 560.000.000,00 (quinhentos e sessenta milhões de cruz:eiros} em 
Obrig:açõe~ Rcajustáveis do Tesouro Estadual". 

2. Esclarece o Senhor Ministro de Estado da Fazenda que 
"pela Resolu~o"ào nY 5, do di.a 9 de abril de t 974, o Senado Federal 
autoriwu o btadn de Minas Gerais a elevar o montante de sua 
Dívida fundada Interna em Cri 500 milhões, mediante a colocação 
de Obrigações Reajustávei.s do Tesouro E!itadual, objetivando car­
rear os recursos ne(.;cssários ao atendimento de programas de inves­
timentos nu.~ Breas de saúde, saneamento, agricultura, abas­
tecimento. fomento industrial c de energia elétrica. 

Com essa dilaçüv, o limite de endividamento do Estado de 
Min.:!s Gerai.~. que em 29-10-68- data da publicação da Resolução 
n'~ 58, de 23-10-68, do Senado Federal- era de Cr$ ·981,9 milhões, 
p.:p;souaserdcCrS 1.48i,9mi!hões. 

3. O mesmo documento informa "que na época em que o Esta­
do solicitou o referido aumento de Cr$ 500 milhões, isto é, em fe­
\'l.'reiro de 1974, o montante de seus compromissos inscritos da Dí­
vida FundaJ<.~ Jntcrn<J jú havia atingido o valor de Cri 1.203,1 mi­
\hôcs, ultrapassando, assim,.em CrS 221.2 milhões o teto que Jhe 
;,,J\U sido rix.ado anteriormente e que não foi regularizado pela 

mencionada Resolução n"' 5, pois os recursos pôr ela autorizados 
teriam dcstinaçào especifica, 

Por outro lado, a Dívida Interna Fundada do Estado em qués~ 
tão é constituída, em sua quase totalidade, de ítens sujeitos a cor­
reção monttúria, cujo valor atingiu, até novembro de 1974, a elevada 
cifra de CrS 431,6 milhões, refletíndo, conseqü~ntemente, no aumen~ 
to do saldo da dívida. 

Em decorrência desses fatos, antes mesmo que o Estado colocas~ 
se, integwlmente. os Cr$ 500 milhões em títulos da dívida pública 
que lhe foram autorizados pel<:t Resolução n\) 5, do Senado Federal, o 
novo limite de Cr$ 1.481,9 milhões já ha~·ia sido e.lcedido em cerca 
de CrS 542,8 milhões. 

4. Manifestando~se Sobre o assunto, o Conselho Monetário 
N::ldona\, em sessão de 8-1-75. recomendou a adoção das providên­
cias necessária.~ ao levantamento da proihição estabeledd:1 no <!rtigo 
1" da Resolução n<:> 5S, de 2.1-!0-68, revigorada pelas de n"'s 79, 52 e 
J5, rc~pcctivamente de 11-10-70. 3-11-71 e 29-10-74 todas do Senado 
Federal. 

S. A R~soluçlio n.., 58, de 1968, em seu artigo \9 dispõe sobre a 
proibiç~o de emissão de títulos de qualquer natureza, pelos Estados e 
Municípios e prevê as hipôteses em que essa proibição pode ser 
levantada, bem como o pro~".-esso a ser adotado, qual seja o de 
submeter o pedido ao Conselho Monetário Nacional acompanhado 
dl: cabal c minuciosa fundamentação técnica. Aprovado, será a maté· 
ria encaminbadu ao Senhor Presidente da República, por intermédio 
d(J Senhor Ministro de Estado da fazenda. Por fim, deverá ser 
suhmetida ao exame do Semtdo Federal, nos termos do§ 2"' do artigo 
}\'da Resolução n"' 58, de 1968, e do art. 42, item VJ, da Constituição. 

6. Ante o e.xposto, cumpridas que foram as exigências proces· 
suais e técnicas que tratam do assunto e nada havendo no âmbito des-­
t<J Comjssào que possa ser oposto à solicitação contida na presente 
Mensagem, opinamos pela sua aprovação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 7, DE 1975 

Suspende a proibi~io contida nas Resoluções n9s 58, de 
1968, 79, de 1970, 52, de 1972. e 35. de 1974. para permitir 
que o Governo do Estado de Minas (;crai.<t numente para 
CtS 2.040.200.000.00 (dois bilhões, quarenta mílhõ~ c duzen­
tos mil cruzeiros), o montante de sua dí~·ida tonsolidada. 

Art. Jr É suspensa a proibição constante do art. J9 da Re· 
solução n.., 58, de 1968, revigorada pelas de n"'s 79, de 1970, 52, de 
1972, c 35. de 1974. todas do Senado Federal, para permitir que o 
Governo do Estado de Minas Gerais eleve para 
Cr$ 2.04J.200.000,00 (dois bilhões, quarenta milhões e duzentos mil 
cruzeiros, o montante de sua dívida consolidada, mediante a . 
colocação de Cr.l 560.000.000,00 (quínhentos e sessenta milhões de 
cru~ciros) em Obrigações Reajustáveis do Tesouro Estadual. 

Art. 2~ , Esta resolu.ção entra em vigor na data de sua publica~ 
çào. 

Sala das Comissões, em 20 de março de 1975.- Milton Cabral, 
Presidente - Renato Franco, Relator - Agenor Maria - Orestet 
Quércia - Arnori de Mello - Benedito Ferreira - Vascon«los Tor­
res- Jarbas Passarinho- Franco MontorO- R'uy Santos- Rober .. 
to Saturniuo. 

PARECER No 10, DE 1975 

Da Comissio de Constituição e Justiça sobre o Projeto de 
Resofução n~' 7, de 1975, da C()missio de Economia qllf' 
••suspende a proibiçio contida n.as Resolutões n9s 58, de 1968, 
79, de 1970, 52, de 191l, e 3!:, de 1974, para J)f'rmitir que o 
Gon~rno do Estado de Minas Gerais aumente para 
CrS 2.040.200.000,00 (dois bilhões, quarenta milhões e duzen­
ro~ mil cruzeiros), o montant(" de sua dh-ida consolidada". 

Relator! Senador Gustavo Capanema 

O projeto de resolução apresentado pela Comissào de 
Economiu suspende (arr. J'1) "a proibição constante do art. /I' d:t,. 
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Resolução n9 58, de !968, revigorada pelas de n9s 79, de 1970, 52, de 
(972, e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para perp1itir que o 
Governo do Estado de Minas Gerais eleve para 
CrJ 2.040.200.000,00 (dois bilhões, quarenta milhões e duzentos mil 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, mediante a co!oca· 
çào de Crl 560.000,000,00 (quinhentos e sessenta milhões de cru· 

, zeiros), em Obrigações Reajustáveis do Tesouro Estadual". 
2. A matéria tem origem na Mensagem n9 28, de 1975, do Se­

nhor Presidente da República, submetendo ao ex.ame desta Casa, 
proposta da Senhor Ministro de Estado da Fazenda, na forma da 
Exposição de Motivos n9 42, de 1975. 

3. Necessário se faz, contudo, o levantamento da proibição 
estabelecida na Resolução n9 58, de 1968, prorrogada pelas de n9s 79, 
de 1970; 52, de 1972, e 35, de ! 974, todas do Senado Federal. 

4. À vista do que preceitua o§ 19 do art. 19 da Resolução nº 58, 
de ! 968, e: atendidas que foram as determinações constitucionais (art. 
42, item VI) e regimentais (art. 106, item Il), opinamos no sentido da 
normal tramitação do projeto, por ser ele jurídico e constitucíonal. 
· Sala das Comissões, em 2 de abril de 1975. Acdoly Filho, 
Presidente - Gustavo Capanema, Relator - Helvidlo Nunes -
Henrique de La Rocque - ltalívio Coelho - Dirceu Cardoso - Nel­
son Carru!iro - Leite Chaves - Heitor Dias. 

PARECERES N's li E 12, DE 1975 

PARECER N' 11, DE 1975 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 49, de 
1975 (nº 29, de 1915, na origem), do Senhor Presídente da 
República, submetendo ao exame do Senlido Federal, proposta 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja 
autorizado o Governo do Estado do Rio Graf!de do Sul a elevar 
em CrS 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de 
cruzeiros), o-mon(ante de sua dh'ida consolidada. 

Relator: Senador Vasconcelos Torres. 

O Senhor Presidente da Repóblica, nos termos do artigo 42, 
item VI, da Constituição, encatTiinha ao exame da Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, no sentido de 
que "seja autorizado o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a 
elevar, em CrS 150.000.000,00 {cento e cinqüenta milhões de 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada". 

2. A Exposição de Motivos n9 43, de 1975, do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda informa que no curso do ex.erdcio de 1972, foi 
o Estado do Rio Grande do Sul autorizadQ a elevar, por duas vezes, 
o volume de seus títulos em circulação. totalizando o valor de 
CrS 130,0 milhões, e, já em 1974, foi-lhe concedida uma terceira di­
lação, fixando em Cr$ 450,0 milhões o teto de sua dívida mobilíáría 
ip.terna. que, em 29~ 10-68, data da public<~cão da Resolução n"' 58, de 
23·10·68, do Senado Federal, era de Cr$ 186.2 milhões. 

Não obstante us dilações que lhe foram autoriz<ldas, esclarece o 
Governo do Río Grande do Sul que o limite estabelecido pelo Sena· 
do Federal não condiz corn a potencialidade nem com as 
necessidades do Estado, uma vez que, no ano de I %8, o limite vigo­
rante- CrS 186,2 milhões- correspondia a 28,J<7c da receita tribu· 
târia, enquanto a atual limitação- CrJ 450,0 milhões- equivale a 
14, l'l'o da receita prevista para o exercício de 1974. 

3. O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 8·1-75. reco­
mendou a adoção das providências necessárias ao levantamento da 
proibição estabelecida no artigo 19 da Resolução n9 58, de 23-10-68, 
revigorada pelas de n9s. 79,52 e 35 respectivamente de 2!~10-70, 3-1 I· 
72 e 29-JQ. 74, todas do Senado Federal. 

4. Para o çaso, foi observada a seguinte tramitação: 
a) apresentada fundamentação técnica cabal ao Conselho 

Monetário Nacional; 
b) aprovado o pedido e encaminhado à apreciação do Senhor 

Presidente da República. por intermédio do Senhor Ministro de Esto.· 
do da Fazenda: e 

c) subrnetido o pedido à deliberação do Senado Federal. nos 
termos do art. 42, item VI, da Constituição. 

5. Ante o exposto, cumpridas que foram todas as exigências re· 
gimentais. legais e constitucionais que tratam do ali~unto e nada ha­
vendo no âmbito desta Comissão que possa ser oposto à solicitação 
constante da Mensagem do Senhor Presidente da República, opi· 
namos no sentido de que seja levantada a proibição constante do art. 
IQ da Resolução n9 58, de 1968. nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 8. DE 1975 

Suspende a proibh:ào contida nas Resoluções n9s 58, de 
1968, 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, de 1974, para permitir 
que o Golcrno do Estado do Rio Grande do Sul clen em 
CrS 1550.000.000,00 {cento e cinqtienta milhões de cruzeiros), 
o montante de sua divida consolidada. 

Art. ]9 É suspensa a proibição constante do artigo \9 da Reso­
lução n\' 58, de 1968, revigorada pelas de n9s 79, de 1970, .S2, de 1972 
e 35, de 1974, todas do Sentido federal. para permitir que o Governo 
do Estado do Rio Grande do Sul eleve em Cr$ lSO.OOO.OOO,OO (cento 
e cinqüenta n1ilhões de cruzeiros), o montante de sua divida consoli· 
dada, mediante ;.1 emissão de letras e obrigações do Tesouro Estadual. 
dual. 

Art. 29 Esta resolução erttra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala dn:;; Comis~ões, em 20 de março de 1975.- Milton Cabral, 
Presidente- \'asconcelo" Torres, Relator-, Renato Franco- Age· 
nor Maria- Orestes Quércia- Arnon de Mello~ Benedito Ferreira 
-Jarbas Passarinho- J:o'ranco Montoro - Ruy Santos- Roberto 
Saturnino. 

PARECER N' 12, DE 1975 

Da Comissão dt Constituição e Justiça sobre o projeto de 
Resolução 09 8, de 1975, da Comissão de Economia que 
ususpende a prolbiçilio contida nas Resolução nqs 58, de 1968, 
79, de 1970, 52, de 1971, e 35, de 1974, para permitir que·o Go­
verno do Estado do Rio Grande do Sul eleve em 
Cr$ 150.000.000,00 (~:entoe cinqUenta milhões de ~r.uzeiro-s), 
o montante de sua dívida consolidada". 

Relator: Senador Heitor Dias 

Pelo projeto de resolução da Comissão de Economia, fica 
suspensa (art. J9) "a proibição constante do art. 19 da Resolução n9 
58, de 1968, revigorada pelas de n9s 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, de 
1974, todas do Senado Federal, para permitir que o Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul eleve em Cr$. l50.000,000,00 (cento e 
cinqüenta milhões de ~;ruzeiros), o montante de sua divida consoli~ 
dada, mediante a emissão de letras e obrigações do Tesouro Estadual. 

2. A matêrla tem sua origem na Mensagem n9 29, de 1975, do 
Senhor Presidente da República, submetendo ao exame desta Casa, 
proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, na forma da 
Exposição de Motivos nº 43, de 1975, 

3, A Resolução n~ 58, de 1968, revigorada pelas de n9s 79, de 
1970, e 52, de 1972, que proibem pelo prazo de dois anos, a emissão e 
o lançamento de obrigações, de qualquer natureza dos Estados e 
Municípios, prevê, nos §§ J9 e 29 do artigo l'\1, o levantamento 
temporário da referida proibição, "quando se tratar de títulos 
especificamente vinculados a financiamentos de obras ou serviços 
reprodutivos, em que o respectivo encargo de juros e amortização 
possa ser atendido pela renda dos referidos serviços e obras, ou, 
ainda, em casos de excepcional necessidade e urgência, e apresenta· 
da, em qualquer hipótese, cabal e minuciosa fundamentação". Em 
qualquer caso, deve ser eseguida a seguinte tramitação: 

a) apresentada fundamenta~;ào técnica cabal ao Conselho 
Monetário Nadonal; 

b) aprovado o pedido, encaminhado à apreciação do Senhor 
Presidente da República, por intermédio do Senhor Ministro da 
Fazenda; 
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c} o Senhor Presidente da República submete o pedido à 
deliberação do Senado Federal. 

4, Ante o exposto, atendidas que foram as ~xigências constHu­
cionais (art. 42, item VJ) e as constantes do art. 106, item 11, do Regi­
mento (nterno, esta Comissão nada tem que opor à tramitação 
normal do projeto de resolução sob nossa apreciação, vez que 
constitucional e jurídico. . 

Sala das Comissões, em 2 de abril de 1975. - Accloly FilhoJ 
Presidente- Heitor Dias, Relator- Nelson Carneiro- Leite Cha-· 
l'ts - Dirt'eu Cardoso - Henrique de La Rocque - lt11ído Coelho -
Helvídio Nunes -José Undoso. 

PARECERES N•sl3 E 14, DE 1975 
PARECER N• U, DE 1975 

Da Comissio de Economia sobre a Mensagem n' SO, de 
1975 (nv 39, de 197S- na origem), do Senhor Presidente da 
RepúbJka, submet~ndo ao exame do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, pan que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Santa Blrbara do Sul (RS) 1 

fixar em CrS 600.000,00 (selsc:entos mU cruzelrof), o montan­
te de sua df1'lda eon.solJdada. 

Relator: Senador Orestes Quérda 

Pela Mensagem n'~ 50, de 1975 (n'~' 39}75- na origem) e nos 
termos do art. 42, item V f, da Coilslituição, o Senhor Presidente da 
República propõe ao Senado Federal, "seja autorizada a Prefeitura 
Municípal de Santa Bárbara do Sul (RS) a fixar em Cr$ 600.000,00 
(seiscentos mil cruceiros}, o montante de sua dívida consolidada, a 
fim de poder contratar empréstimo junto à Caixa Econômica Esta­
dual do Rio Grunde do Sul, de igual valor, destinado à construção de 
um Centro Administrativo naquel!-1 municipalidade. 

2. A Mensagem Presidencial atende Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda (EM nl' 44/75) que diz: 

"A operação, no montante de CrS 600.000,00, seria rea­
lilada nus seguinles condições: prazo de 60 meses, juros de 
12% ao ano, correção monetária semelhante à das ORTNs c 
amortização e prestação mensais." 

E prossegue: 

"Estimado em CrS 1.000.000,00, dos quais 
CrS 400.000,00 serão cobertos com recursos orçamentflrlos, 
o Centro Adininistrativo que a Prefeitura em questão preten­
de construir será integrado por três prédios, que abrigarão os 
órgãos e departamentos dos Poderes Executivo e Legislativo 
e, ainda, um Forum e demais dependências necessãrias ao 
funcionamento de uma Comarca da Justiça de Primeira Ins­
tância. Fundamentando o pedido, o Chefe do Executivo local 
esclarece que a ainstalaçào do Centro Administrativo se 
tornou imperiosa, uma vez que, em razão do acentuado pro­
gresso que o Município vem experimentando nos últimos 
anos, situando-se entre os cinco maiores _produtores de trígo 
e soja do País, os serviços públicos locais carecem de melho­
rias para que possam acompanhar aquele: ritmo de 
desenvolvimento." 

3. Esclarece o Chefe do Executivo da Prefeitura Municipal de 
Santa Bárbara do Sul que o Orçamento Municipal para o ano em 
curso prevê uma receita global de Cri 2.854.926,00, dos quais, cerca 
de 23% se destin<~m a inv~:stimentqs. 

4. O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 8~1-75, re­
comendou a adoção de providências para o levantamento da proi­
bicào estabelecida no artigo l !'da Resolução n9 58, de 1968, revigora­
da.pelas de nO?s 79,:52 e 35, respectivamente de 21-10-70,3-11-72 e 
29~ 10..74. todas do Senado Federal. 

S. A Resolução nO? 58, de 1968, em seu artigo l'~, dispõe sobre a 
Proibição de emissão de títulos de qualquer natureza, pelos Estados e 
Municípios e prevê as hipóteses em que essa proibição pode ser Je~ 

vanlada, ben:t, ~omo o processo a ser adotado, qual seja, o~ 
submeter o ,Wtfido ao Conselho Monetário Nacional, acompanhàdo 
de Cabal e minuciosa fundamentação técnica. Aprovado, será a maté-­
ria encaminhada ao Senhor Presidente da República, por intermédio 
do ~nhor Ministro de Estado da ·Fat.enda. Por fim, deverá ser 
~·tida ao exame do Senado Federal, nos termos do§ 29 do art. Jv 
p~t~soluçào nQ 58, de 1968, e do art. 42, item VI, da Constituiçào. 

.(~- '. ~nte o exposto, cumpridas que foram as exigê~cia~ processu~is 
-. e tecmcas que tratam do assunto e nada havendo no ambtto desta Co­

missão que possa ser oposto à solicitação contida na prCsente 
Mensagem, opinamos pela sua aprovação. nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOlUÇÃO N•9, DE !975 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n9s 58, de 
1968, 79, de 1970,52, de 1972 c 35, de 1974, para permitir que 
a Prefeiwra Municipal de Santa Bárbara do Sul (RS) fixe em 
Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cru.zeiros), o montante de sua 
dívida consolidada. 

Art. JQ E suspensa a proibição constante do art. J9 da Reso­
·luçíio n~ 58, de 1968, revigorada pelas de nQs 79, de 1970, 52, de 1972, 
e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitu­
ra Municipal de Santa Bãrbara do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul, fixe em-CrS 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, mediante uma operação de empréstimo de 
igual valor com a Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul, 
cujo recurso será destinado à construção de um Centro Adminis­
trativo naquele município. 

Art. 2Q Esta resolução entra em ·vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, em 20 de março de 1975,- Milton Cabrsl, 

Presidente- Orestes Quércia, Relator- Agenor Maria - Arnon de 
Mello- Renato Franco- Roberto Saturnino- Benedito ferreira­
Jarbas Passarinho- Franco Montoro- Ruy Santos- Vasconcelos 
Torres. 

PARECER N• 14, DE 1975 

Da Comissio de ConstituJçio ~Justiça sobre o Projeto de 
Resolução n'i' 9, de 1975, da Comissão de Economia, que 
'"suspende a proibição constante do art. J9 da Resolução n'~ 58, 
de 1968, revigorada pelas de ft9S 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, 
de 1974, todas do Senado federal, para permitir que a Prefei­
(úra Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Gran• 
de do Sul, fixe em Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), o 
montante de sua dhida CQnsolldada ''. 

Relator: Senador Hel1'rdio Nunes 

O projeto de resolução apresentado pela Comissão de Eco­
nomia suspende (art. ;9) "a proibição constante do art. J9 da Reso­
lução n~> 58, de 1968, revigorada pelas de n?s 79, de 1970, 52, de 1972, 
e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que a Prefei­
tura Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul, fixe em CrS 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada, mediante uma operação de empréstimo 
de igual valor, com a Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do 
Sul, cujo recurso será destinado à construção de urtt Centro Adminis­
tralivo naquele município". 

2. Anexo ao processado, encontra-se a Exposição de· Motivos 
n'~ 44, de 1975, ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda, infor­
mando dettllhes da uperaçào, "no montante de CrS 600.000,00, que 
seria realizada nas seguintes condições: prazo de 60 meses, juros de 
12% ao ano, correção monetária semelhante à das ORTNs e amorti­
zação e prestações mensais". 

3. Informa o mesmo documento que "segundo os registros da 
Geréncia da Dívida (1ública do Banco Cerural do Brasil, a Prefeitura 
Municipal de Santa Bárbara do Sul não possuía, em ~9~ 10~68, 

4ualquer tipo de dívida "em ser", razão pela qual não lhe ficou fi~ 
xado, por força do disposto no c•put do artigo J<:', in fine, da Reso-
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luç:ão n9 58, de 1968, do Senado Federal, limite mb.imo de endi~ 
vidamento. Por outro lado, a posiçilo da dívida fundada, em 
)0-09-74. registra um saldo de CrS 391.077,58, proveniente de con­
tratos celebrados ao amparo da Resolução n9 53, de 27-11-71, tam­
bém do Senado Feder<.tl. considerudos, destarte, extralimites, já que 
os recursos se destinuvam à aquisição de máquinas e equipamentos 
rodoviC1rins e agrícolas". 

4. Hú necessid<tde, portanto, do levantamento da proibição es­
tubdeclda na Resolução nO? 58, de 1968, prorrogada pelas de n's 19, 
de I 970, 52, de 1972 e 35, de 1974, todas do Senado Federal. 

5. Ante o exposto, tendo em vista o que preceitua o parágrafo 
19 do arl. tO? da Resolução n' 58, de 1968, e atendidas que foram as 
determinações constitucionais (art. 42, item IV) e regimentais (art. 
106. item ll) opinamos no sentido da normal tramitação do projeto 
de resolução em exame, visto que jurídico e constitucional. 

Sala das Comissões, em 02 de abril de 1975. - Accloly Filho, 
Presidente - Heh·ídio Nunes, Relator - JNé Llndoso - Leite 
Chaves- Nelson Carneiro- Heitor Dias- Dirceu Cardoso- Italf· 
,·io Coelho- Henrique de La Rocque. 

O SR. PRESIDENTE (MagalhiH Pinto)- O Expediente lido 
vai j publicuçào. (Ptusa.) 

Sobre a mesa. rrojetos di: lei que serão lidos pelo Sr. 
19-Secrelário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 31, DE 1975 

"Dispõe sobre a concessão de prazo aos usuários de servi~ 
ços públicos 110 Distrito Federal para liquidação de suas cont11s. 
,·encidas, sem corte de fornecimento, e dá outras providêntias. •• 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~ As empresas concessionàrias de serviços p6blicos de 

água, esgotos, luz e telefone no Distrito Federal não poderão cortar 
o fornecimento ou por qualquer forma interromper a prestação do 
serviço antes de decorridos quinze (15) dias da data do vencimento 
das contas não pagaS. 

Parágrafo üntco. Os juros de mora e quaisquer acréscimos 
previstos em lei somente incidirão sobre o valor das contas atrasadas 
após o decurso do pr~zo de que trata este artigo. 

Art. 29 Nenhuma taxa de religação dos serviços públicos 
mencionados nesta lei excederâ de cinco por cento (5%) do ~Jalor do 
maior salário mínimo vigente do Pai's. ' 

Art. J9 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrârio. 

Jllstifltacio 

As empresas concessionárias de serviços públicos prestam rele­
vantes e indispensáveis serviços à população máxime em Brasília 
onde se pode dizer que os serviços de água, esgotos, 1uz c telefone 
nada ficam a dever ao resto do País, inobstante os poucos anos de 
existência da cidade. 

Mas, em contrapartida, recebem vantajosa remuneração pelos 
serviços que prestam. 

Ocorre, tod<Jvia, que o menor atraso no pagamento de contas pe­
lo usuârlo, como no caso do telefone por exemplo, não raro acarreta 
abrupto corte, com inestimáveis prejulzos não s6 para o usuârio 
pessoalmente, como para ~us familiares e outras pessoas que 
dependam da continuidade da prestação do serviço. 

E, sem falar nos atrasos involuntários que deveriam ser levados 
em consideração, tanto mais que se tratam de serviços públicos. nàQ 
se pode esquecer que muitas concessionárias costumam entregar suas 
contas - ou avisos de contas - aos usuá.rios na v~spera do vem­
cimento (quando não depois dele). 

Ora, jamais o direito de um credor, consagrado em nossa legisla­
ção e na methor tradição de nossas Justiça, pode chegar ao absurdo 
de ser re;i!izado diretamente, sem nenhum resguardo do inalienável 
direito e das necessidades do devedor. 

Em Brasílía, principalmente, cidade ainda em fase de definitiva 
sedimentação, com características peculiaríssimas, não pode. o 
usuário estar sujeito ao arbítrio das conçessioná.rias de serviços públi­
cos, no tocante, por exemplo, ao fornecimento de água, indispensá­
vel à higiene e à vida da população. 

A medida aqui preconizada é, pois, de grande alcance social, 
sobretudo à classes menos favorecidas e não implica em qualquer 
dano ou prejuí2:o financeiro às concessionárias de serviços públicos. 

No que diz respeito ao critério usado para o restabelecimento 
dos servjços interrompidos, a absurda exigência de. pesadas taxas, 
Jica, com o projeto, fi'l(ada em até cinco por cento do valor do salãrio 
mínimo. 

Dispõe a Constituição, no art. 42, inciso V, a privativa 
competência do Senado para legislar para o Distrito Fe'deral, no que 
concerne a serviços públicos, na forma do § JO?, do art. 17, também 
da Carta Magna. 

Confiamos, pois, que o Senado saberá dar ao projeto de sua 
ex.dusiva competência a acolhida que ele merece, pela oportunídade 
e alcance. 

Sala das Sessões, em 3 de abril de 1975.- José Esteves. 

(Â.\' Comissàe.~ de Constituição e Justiça, Distrito Federal 
e de Finanças.) 

PROJETO DE lEI DO SENADO N• JZ,IlE 1975 

"Acrescenta parágraro ao art. 37, da Lei p'? S. lOS, de 21 
de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), discipli­
nando a 1oca1itaçào dos canos de escapamento dos caminhões e 
ônibus movidos a óleo diesel." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' Acrescente-se ao art. 37, da Lei nO? 5.108, de 21 de se­
tembro de t966, o seguinte§ 59: 

"Art. 37. 

§ 59 O cano de escapamento dos caminhões e ônibus 
movidos a óleo diesel deverâ se localizar do lado esquerdo do 
veículo. em posição vertical com saida para cima." 

Art. 211 O Poder Executivo, ouvido o Conselho Nacional de 
Trânsito, regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 3~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4"' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A quase totatidade do!. caminhões e ônibus que trafegam no 
Paí5., ~ja ao longo dus estradas ou nas áreas urbanas, expelem 
grande quantidade de fumaça, sempre impregnada de monóxido de 
Cl.lrbono, provocando grande poluição e inúmeros transtornos aos 
motoristus e passageíros dos outros veículos, assim como aos tran­
seurltes. 

Aliás, a grande quantidude de fumaça negra expelida por ônibus 
e. principalmente, caminhões, nas estradas, freqUentemente obstrui 
totalmente a visão dos motoristas que trafegam imediatamente atrás, 
além de polui rem os leitos das estradas. 

Nus zonas urbanas, devido ao intenso tráfego fundamental­
mente de ônibus e microônibus, o ar torna-se quase irrespiràve1, de­
vido à qu~mtidade de fumaça jogada nas vias públicas e nos tran­
seuntes por e%es veículos, 

É evidente que a simples colocação de canos de escapamento 
com saída para cima não eliminará completamente a po!uiçào, mas, 
inquestionuvelmente, diminuirá seus nocivos efeitQs, pois o monó­
xido de carbono, que, em Ultima análise, t um elemento gasoso, 
como tal tem te~dêrtda a subir para a atmosfera, o que será facili­
tado com ~l equipamento proposto. havendo, em conseqUênci;:l, uma 
quo.mtido.lde menor de elementos poluidores na porção de ar dire­
tamente respirado pela populaç~o. 
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Aliús. no município de São Paulo. hú muitos anos, por força de 
lei municipal, todos os veiculas de transporte coletivo urbano são 
obrigados <.1 manter cano de escapamento vertical. cOm-s,a.ída para 
cima. :,, 

Ternos p<~ra nós, alêm disso. que o cano de escapamento.dcverlã 
localizar-se no lado esqu~rdo ~o ve~culo, a fim ~e. e~~tar-se a p~.bi~­
dade de a fumt\ça expelida vrr a d1fícultar a VISJbJhdade dos -· s 
motoristas, nos c<.tsos de ultrapassagem. 

Re~"alte-se. ~rinda, que o Código Nacional de Trânsito, lamentu­
velmente, não cogitou da matéria ora enfocada, dispondo tão-~o­
mente. (lo§ 59, do art. 37. que os veículos de carga. movidos a óleo 
dieseL deveriam ser equipndos com cano de escapamento <:om saída 
para cima. 

Tod:1via, ine:'r.plicavelmente, o referido dispositivo foi revogado 
pelo Decreto·lei n"' 237/67. 

A n1cdida- ora preconizad~l. embora figure no elenco de atribui. 
çõe.<> cometidas ao Conselho Nacional de Trânsito, é de natureza em i. 
ncntemente concorrente, não havendo qualquer óbice de natureza 
constitucional que vede ao Congresso Nacional a iniciativa de leis da 
espécie, mormente em face da inércia e omissão do CONTRAN. 

Res.:tlte·se, por derradeiro, que, na legislatura passada, o ilustre 
Senador Leoni Mendonça apresentou o Projeto de Lei n"' 139. de 
1974, ohjetivando medida análoga, o qual foi arquivado em cumpri­
mento a disrositivo regimental. 

Nes'-a conformidade, tendo em vista que a medida ora alvitrada 
objctivtl rnopon;ion·ar maior segurança ao tráfego- urbano e rodo­
vi{trio. assim como atenuar os efeitos da poluição provocada pelos 
veículos movidos a óleo diesel, esperamos a indispensável acolhida 
da proposição. 

Sala d;L~ Ses.~ões, em 3 de abril de 1975.- José Esteves. 

LEGJSLAÇ i! O CITADA 

LEI N• 5.108, DE 21 DE SETEMBRO DE 1966 
(Código Nacional de Trânsito) 

Art. 37. Nenhum veículo poderá ser licenciado ou registrado, 
nem podcrú transitar em via terrestre, sem que ofereça completa se­
guwnçn e esteja devidamente equipado, nos termos deste Códjgo e 
do seu Regul.:tntento. 

~ IQ Além da vistoria, que será feita por ocasião do licen­
ciamento, poderrto ser exigidas outras a critério da autoridade de 
tdnsito. 

~ 29 São considerados, além de outros que venham. a ser deter­
minado5 pelo Conselho Nacional de Trânsito, como equipamentos 
obrig<~tórios dos veículos .automotores: 

a) pflru·choques dianteiros e traseiros; 
b) protetores pura as rodas traseiras dos caminhões; 
c) espelhos retrovisores; 
d) limpadores de pára.brísas; 
e) pula interrw de proteção contra o sol, para motoristas; 
f) faroletes e faróis dianteiros de lul branca; 
g) lanternas de luz vermelha na parte traseira; 
h) vdodmetros; 
i) but.ina; 
j) dispositivo de sinalização noturna, de emergência, indepen~ 

dente de <.:in.:uito elétrico do veículo; 
I) extintor de incêndio, para veículos de carga e transporte 

çoktivo; 
m' .<>ilcnçiador dos ruídos de explosão do motor: 
n) freios de estacionamento e de pé, com comandos indepen~ 

dentes: 
o) luz pura o sinal de ''pare"; 
p) iluminação da placa traseira; 

q) indk~dores luminosos de mudança de direção, à frente e 
atrâs, inclusive para reboques, carretas e similares; 

r) cintos de segurança para a árvore de transmissão de veículos 
de transporte, coletivos e de carga; 

s) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança; 
i) registradores de velocidade, nos veiculas destinados ao trans~ 

porte de esco!Jres. 
~ JY O equipamento de motocicletas. motonetas, ciclomotores, 

molofurgões. tratores, microtratores, cavalos~mecânicos, reboques, 
carn.:tas.e seus similares, além dos veiculas mencionados no .:lrt, 63, 
será estipulado pelo Regulamento deste Código. 

* 4"' Os demais veículos de propulsão humana ou tração animal, 
deverào ser dotados, denlre outros que venham a ser ex:igidos em lei 
ou reguhlmen}D. dos seguintes equipmnentos: 

a) freios; 
b) luz branca dianteira e lul vermelha traseira ou catadióptricos. 

nus mesmas cores. 
~ 5"' Nas estradas. o cano de escapamento dos caminhões movi­

dos a óleo Diesel, deverá ser colocado com saida para cima. 

I Ã.r Comi.uões de Constituição e Justíça e de Tratr.rportes, Co~ 
lllllllicuçôes e Obras PUblicas.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 33, DE 1975 

Consider• insalubres as atividades dos oper~dores de telex 
e telttipoy e dl\ outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
A ri. I~' São consideradas insalubres as atividades dos operado~ 

res de telex e Íeletipo. 
Parágrafo único- O disposto neste artigo terá aplicação, ainda 

que o serviço de telex ou teletipo não constitua a atividade principal 
da empresa. 

Art. 2"' O grau de insalubridade das atividades mencionadas no 
artigo anterior será determinado pelo órgão federal competente em ' 
matéria de segurança e higiene do twb;Jiho. 

Art. )9 Esta lei emrarã em vigor na data de sua publicação, re~ 
vogados os dispositivos em çontrário. 

Justificação 

A implantação dos serviços de telex e teletipo em todo o País 
vem ampliando sobremaneira os quodros de operadores desses siste­
mas de transmissão de mensagens. 

O tipo de trabalho e:~:ecutado, à semelhança do desenvolvido pe­
los telegrafistas e radiatelegrafistas, impõe aos trabalhadores 
acentuado desgaste, capal de conduzj.\os, até mesmo. à exaustão 
mental. Daí u necessidade do enquadramento como atividade insalu~ 
bre conforme foi feito com relação aos exercentes da~ profissões 
congêneres, anteriormente referidas. (Quadro XI - Operações 
Diversas, ;,mexas à Portaria) ( MTPS n9 491, de !6 de setembro de 
1965). 

Aliás, set.undo BOCCJA, toda indústria tem um caráter tríplíce; 
é insalubre, incômod<1 e perigosa ("Medicina dei Trabajo", página 
197, apud M. V. Russomano. Comentários à CLT, Vo!. H. pãgina 
384- nosso o destaque). 

E, para a Repartição fnternacional do Trabalho {órgão 
executivo da OlT): "o problema principal na prevenção dos danos às 
saúdes dos trabalhadores nos locais de trabalho concerne, em termos 
genlis, à eliminação ou redução, na medida do possível, das 
possibilidades de contato com materiais ou agentes que possam ter 
efeitos tóxicos, infecciosos, irritantes ou causar outras afecções 
patológicas .. (informe VHI (!), à 35' Sessão da Conferência 1nter­
mtcioria! do Trabalho, págin•l 23 - apud Arnaldo Sv.~sekind, 
Comentários- & CLT, v o\. li. p:'!gin<ls 41 e 42). 

A lt:gislaçào trabalhista brasileira, consagrar1do a tese acima, 
determina sejam consideradas atividades insalubres -enquanto não 
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se veri!icar haverem sido Inteiramente eliminadas as causas da insa­
lubridade- aqueles que, por sua própria natureza, condições ou mé­
todos de trabalho, exponham os empregados a agentes fisicos, 
químicos ou biológicos nocivos (art. 209 da CLT). 

A declaração de insalubridade de determinada atividade, ou 
óperaçào, como simples motivo para o pagamento de adicionais, ê 
pois condenáveL 

iodavia, o receio de enfrentar, o problema anterior, jamais de­
verá servir de base à recusa da compensação financeira para aqueles 
que, sem sombra de dúvida, executam tarefas capaz~s de produzir 
danos à saúde. 

Ora, conforme fi-cou registrado os operadores de telex e de 
tcktipo, da mesma forma que os telegrafistas e radiotelegrafistas, 
desenvolvem um tipo de atividade altamente estafante. Justifica-se, 
destarte, a providência determinada no artigo 19 da proposição, de 
reconhecimento da existência de insalubridade no trabalho dos pri­
meiros, semelhantemente ao que já se fez em relaÇão aos segundos. 

Ademais, o reconhedmeoto da insalubridade poderá, inclusive, 
conduzir ao aperfeiçoamento dos métodos de trabalho - quando 
nada com o objetivo de fugir ao pagamento do adicional - atingin­
do-se, destarte, a principal meta da segurança e higiene do trabalho: 
a da eliminação ou, pelo menos, redução do risco imposto aos exer­
centes de determinadas atividades. 

O projeto, neste momento oferecido à consideração do Senado 
Federal visa, precisamente, a incentivar a criação de melhores condi­
ções de trabalho para os operadores de telex e de teletipo. Estamos 
convencidos de que a inclusão das aludidas profissões entre aquelas 
consideradas insalubres, e a conseqüente obrigação de pagamento do 
adido na!, hão de estimular a pronta obtenção dessas melhoras. 

De acordo com o parágrafo único do artigo l'~', as atividades dos 
operadores de telex e de teletipo serão consideradas ínsalubres 
mesmo quando exercidos em empresas que utilizem os sistemas de 
transmissão apenas como instrumentos acessórios ou coadjuvador 
de sua atividade essencial. 

A ressalva a-cima, destina-se a evitar discussões semelhantes às 
hoje travadas com referén-cia à duração do trabalho dos telefonistas, 
tdegrafistas, etc., de firmas não dedicadas à exploraçio comercial 
desse ti.po de seniço. 

Com efeito, no caso acima, a falta de clareza do te"'to 
consolidado, sobre o seu campo de incidência, tem dado rnargem a­
opiniões e decisões diVergentes. 

Para Arnaldo Sussekind, por exemplo: 

"lncr.istindo, porém, disposição especial, como nos dois 
-casos precitados, as regras constantes do art. 227 obrigarão 
as empresas que possuem, para uso próprio, serviços de tele­
fonistu ou telegrafista? O empregado que opera na mesa tele­
fónica de uma loja ou de uma fábrica tem direito às condi­
ções especiais estipuladas pelo art. 227? Em face da natureza 
do serviço executado, que é sinülar, quer se trate de atividade 
e-conômica ou acessória da empresa, responderia afirmati­
vamente âs duas indagações, não fora a expressa referência 
do caput do art. 227 às "empresas que exploram o serviço de 
telefonia, telegrafia" etc. Explora·r um serviço é realizar com 
eles um empreendimento cconômiço. Possuir um serviço 
para uso próprio não çonligura, por isto, a nosso ver, sua 
exploração. Daí ter-se manifestado o Tribunal Superior do 
Trabalho no sentido de qut: 

"O regime do horário reduzido, imposto pelo art. 
227 da Consolidação das Leis do Trabalho, não ampara 
os empregados ttas atividades ali enumeradas, quando a 
empresa empregadora se utiliza de seu:; serviços apenas 
c~Jmo atividade ace~sória, sem ohjetivo de lucro." (Proc. 
!53-51; Edgard de Oliveira Lima, rei.; D.J. de 25-6-54) 
{"Cmncntários à CLT"- vol. Il pág. 87). 

No mesmo sentido, o seguinte pronunciamento do atual Presi­
dente do Tribunal Superior do Trabalho, Ministro M. V. 
Russomano: 

"Paira, n~ interpretação desses dispositivos, uma dúvida 
doutrinária e jurisprudencial. 

Trata-se de saber se os dispositivos contidos na presente 
seção alcançam, apenas, os empregados de telefonia, t~tegra· 
fia, etc., ou a todos os trabalhadores que prestem serviços 
dessa natureta a empresas que desempenham, normalmente. 
outras Utividades. O asssunto deve ser resolvido em face do 
art. 227. A Comissão elaboradora da Consolidação das Leis 
do TraQalho foi provocada pelo então Ministro do Trabalho, 
Sr. Marcondes Filho, para se pronunciar sobre esse ponto. A 
conclusào foi a de que, por exemplo, o tel~fonista de mesa de 
utna empresa tem seu horário regulado pelas normas gerais 
aplldveís a todos os trabalhadors. Isso por que a lei tenta 
evitar, com o artigo em tela, o serviço contínuo exaustivo de 
recebimento e transmissão de mensagens telegráficas, telefô­
nici;ls, radiotelegráficas ou radiotelefônicas. Um operador de 
telefone particular não está no serviço contínuo e permanente 
de recebimento de mensagens. De fato, quem transmite ou re· 
cebe a mensagem é o próprio interessado que usa a ligação 
que lhe foi dada pelo empregado (Despacho do Ministro do 
Trabalho, Proc. MTIC-143, in Dlirlo Oficial de 27·12· 
19743, apud Sussekind, op. cit. pág. 276). 

A própria Consolidação, alíá.s, dá, claramente, a enten­
der isso mesmo, qu<.tndo - dispondo sobre os bancários -
mandam que os telefonistas de sua mesa dos bancos e casas 
·congêneres tenham a duração de seu trabalho disciplinada pe­
los preceitos geraís (art. 226; Tostes Malta, Direito do Tra­
balho Aplicado- pág. 220). 

E o próprio art. 227 se refere a empresas que exploram 
os serviços de telefonia, radiotelegrafia, etc., exdtJindo, pois. 
as empresas. que os mantêm p~~ra uso próprio e. nlto. para exw 
ploraçào comerdal." (Comentários à CLT - vo1.. 11 - ág. 
420 a421). 

Mas, em sentido contrário, opina o não menos ilustre jurista 
Amaro Barreto, Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 1• 
Região (Guanabara, etc): 

·•Lavra discórdia, na doutrina e na jurisprud~ncia, no 
que tange ao conceito de empresas e de operidores aludidos 
no art. 227 da CLT. 

Entendem uns que empresas que exploram os serviços 
mencionados no referido dispositivo sào somente os que 
fazem deles exploração comercial, como atividade fundamen­
tal, e não os que os realizam corno instrumento acessório e 
coadjuvador de sua atividade ~ssencial. 

Os outros opinam que o conceito de empresas em tela 
abrage também as que mantêm os preditos ser.,iços em 
coadjuvação do desempenho da ati.,idade fundamental, co­
rno acessório à principal destinação do empreendimento. 

Filiam o-nos à última corrente, tendo, como temos, que a 
jornada de seis horas obriga assim as empresas que vendem 
os serviços mencionados, como as que os usam, 
acessoriamente, em ajuda de sua atividade principal. 

Jsso.porque a jornada especial é legislada, tendo-se em 
conta o trabalho do empregado, e não a atividade da empre­
sa, para evitar fadiga e estafa àquele. Pouco importa que o 
aludido trabalho seja utilizado em atividade principal, ou em 
::tcessórío, da empresa. 

Explorar não tem significação apenas comercial. O 
concc:ito, que lhe dá Caldas Aulete, é de fazer produzir, tirar 
partido ou proveito. Pode-se, pois,. tanto explorar 
comerdalmente, vendend0 os serviços, quanto explorar 
accssnriamente, utilizando os serviços para maior rendimen­
tQ de outra atividade comercial, ou industrial. 
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"Todos os empregados nos serviços têm direito ao 
que se dispõe nos arts. 227 e 229 da Cl T, quer esses servi­
ços sejam de empresas qlle os explorem se~undária e 
acessoriamente, quer esses serviços sejam de empresas 
que os executem çomO meio de dar implemento ~z ~ 
su<J diversa finalidade principaL A restrição do art. 2t1 s9 
diz respeito ao que nele se dispõe, nunca, jamais ao que~ 
prescreve nos demais artigos insertos na seção destinad.i 3 
to.dos os serviços precitados. Mas, dentro mesmo do art. 
227 estão os autores, porque esse dispositivo fala em 
"empresas que explorem os serviços...", sem exigir que os 
t:xplorem de modo principal ou exclusivo, admitindo que 
essa exploração seja lateral, secundária ou acessória. 
(R...:-:. ürd. 1.5! 1/52. rdator Amaro Ba1reto, in D.J, de 
13-5-1955).t"Tutela Especial da Trabalho"- YoL l- 40 
"41). 

E logo adiante: 

Mais consentâneo çom a espírito da lei é o julgado 
aba1xo: 

- Conclui o acórdão regional que, sendo a hora­
extra paga na empresa com o acréscimo de 50%, já estava 
o reclamante remunerado pelo lrabalho noturno, jâ que o 
disposto no§ 19 do art. 227 da CLT somente se aplica .às 
empresi.ls que explorem os serviços ali referidos, e a recla­
mada apenas utilizava tais serviços. Revista conhecida e 
provida, a fim de reconhecer ao reclamante o direito ao 
adicional (20%) noturno. Não há como distinguir o traba­
lho de um radiotelegrafista em uma empresa de transpor­
te aéreo do executado em uma empresa exploradora do 
cométcío de radíotelegrafia. O sentido da expressão 
"explorar" é de ser interpretado corno sendo o de utilizar. 
O que merece proteção especial nào ê a atividade da 
emprcsu, mas !>im o trabalho dos seus empregados. 
Assim, desde qui! a empresa 1.1tiliza o serviço de 
radiotelegrafia está sujeita às normas especiais do art. 227 
d<l CunsoliUaçào ... (Ac. fST., J~ TLJrma, Proc. L333j57, 
rei. M. Hildebrando bisag!ia. in O. J. de 31-1-58, pág. 
430). (Op. ciL págs. 41 e 42.) 

Pl:lra concluir alirmando o seguinte: 

"Por igual, sustenta a boa tese o julgado do STF que se 
transcreve; 

- "Rádio-operador; remunerãção do trabalho aos 
domingos e feriados. O acôrdão recorrido entendeo 
aplicável à companhia de viação o§ 29 do art. 227 da Con­
solidação das Leis do Trabalho. - Recurso extraor­
dinário não conhecido. Não ê aceitável a alegação de que 
o dispositivo legal em questão só se aplica às empresas 
que exploram o serviço de rúdiocomunicação, porque a 
lei não vê a finalidade da empresa, mas resguarda o tra­
balho". (Ac. STF. rec. ext. 43.9!8, rel. M. Mota Filho, 
pub. em audiência de 30- t-1959). 

Vale citado, outrossim, o aresto do TRT da l t região: 

- "O art. 227 da Consolidação há de ser aplicado 
em função da natureza do serviço do empregado e não da 
atividade da empresa. Isto resulta não só da finalidade da 
norma, como ainda do titulo da Seção II. em que está 
contida e, ainda, da exceção prevista no art. 231, que não 
teria sentido se a norma fosse aplicável apenas às empre­
!'.as que fazem dos serviços de rfldio ou telefone o objeto 
úni~:o ou principal de suas atividades econômicas". 
(Ac. TRT. proc. 786/60, Rei Délio Maranhão, ju~ado 
-.mn-6-1960). 

Ncsso ponto de vista jurisprudencial, a par do acórdão 
já citado, foi expresso, com maior minu_dêncía, no julgado. 
que segue: 

- "Não pode remanescer dóvida da aplíç~­

bilidade dos arts. 227 e seguintes da CLT. Aos autores. O 
só argumento "Ad Rubríçam" convence disso. Esses 
artigos estão no Título III, que se in titula "Das normas es­
peciais de tutela do trabalho'', em carãter amplo, cujo 
Cap. I tem a rubrica. "Das disposições especiais sobre 
duração e condições de trabalho", de forma gepêrica. 
Nesses Título e Capítulo figura a Seção li, em que se inse­
rem os artigos em tela, com a epfgrafe dos empregados 
em serviços de telefonia, de telegrafia submarina e 
subfluvial, de radiotelegrafia e radiotelefonía". Dessa 
epígrafe se infere, de modo irrefragável, que todos os 
empregados nos serviços aludidos têm direito ao que se 
dispõe nos <J.~ts. 227 a 231 da CLT quer esses serviços se~ 
jam de empr.esas que os exploram comercial e prirriacial­
mente, quer esses serviços sejam de empresas que os 
exploram secundária e acessoriamente, quer esses servi~ 
ços sejam de empresas que os e."<ecutem como meio de dar 
implemento eficaz à sua diversa fina!ida9e principal". 

Nenhum intérprete pode restringir o que está expres~ 
so amplamente na epígrafe da Seção em estarnpa. A res~ 

triçào do art. 227 só diz respeito ao que nele se dispõe, 
nunca jamais ao que se prescreve nos demais artigos inser· 
tos na Seção destinada a todos os serviços precitados. 
Mas, dentro mesmo no art. 227 estão os autores, porque 
este dispositivo fala nas "empresas que exploram os servi .. 
ços ... " sem exigir que os explorem de modo principal e 
exclusivo, admitindo que essa exploração seja lateral, 
secundária ou acessória. 

Mais ainda: a exceção do art. i3l confirma a regra 
geral que vem de ser enunciada. Se as "disposições desta 
Seção não abrangem o trabalho d9s operadores de 
radiotelegrafia embarcados em navios ou aeronaves" 
(art. 231), é porque a Seção se aplica também aos opera· 
dores dos serviços em apreço em sentido geral e amplo, 
excetuados os de navios e aeronaves, e n.ão apenas das em· 
presas que os explorem como comércio principal ou 
ónicQ. Do contrário, o art. 231 seria uma espécie de disco 
voador no espaço da Seção li. "(Ac. TRT. proc. 1511/52, 
r ai. AMARO BARRETO, R.evista do Trabalho, set. out. 
de 1955, ano XXI!I, pãg 273 a 275). (Op. cit., pág 42 a 43). 

Parece-nos indispensâvel, portanto, que, uma vez proclamado o 
direito dos operadores de telex e de teletipo, de ter as suas atividades 
consideradas como insalubres, fique desde logo estabelecida a apJica~ 
ção do crilério inclusive aos e,;ercentes da profissão em empresas não 
empenhadas. na exploração comercia) dos aludidos serviços. Foi isto 
que procuramos fazer no parágrafo único do art. J<:> da proposição, 
de modo a espancar, pelo megos em relação aos novos beneficiados, 
as dúvidas até hoje registradas quanto à duração do trabalho dos 
telefonístas e telegrafistas de empresas não especializadas nesse tipo 
de serviço. 

Para e,.cerrar, reconhecendo a inconveniência de uma fixação 
empírica do grau de insalubridade das ·novas categorias assim consi· 
deradas, o projeto atribui à repartição federal, competente em matt:~ 
ria de segurança e higiene do trabalho, a çaracterização quanti1ativa 
da insalubridade verificada no trabalho dos profissionais relaciona­
dos em sua ementa. 

O Departam.ento Nacional de Segurança e Higiene1 do Minist~~ 
rio do Trabalho, dotado de profissionais altamente qualificados e de 
instrumental apropriado, saberâ, com toda certeza, enquadrar as 
aludidas profissões num dos três estágios da insalubridade, atual­
mente reconhecidos: máxima, média e mínima, aos quais cor­
responde o pagamento do adicional de 40, 20 e 10%, respectivamente. 
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Confiamos, poi~ na aprovação do presente projeto que, de acor· 
do com a sugestão do Sindicato dos Aeroviários de .Reclft- PE, fu 
justiça aos integrantes · das categorías beneficiadas, devendo, 
inclusive, concorrer para o aperfeiçoamento das condições de traba~ 
lho dos mJltratados obreiros. através da evasão indireta. repre­
sentada pela obrigação de pagamento adicional de insalubridade atê 
u eliminação das causas da mesma. 

Sala das Se.~sõcs. 3 de abril de l97S. Senador NeltOD Caraelro. 

(Às ComisJÕes de Constituição e Justi~a. Leglslaçdo 
Social e de Saúde. J 

O SR. PRESI[)E~TF. (l\1a~a1hães Pinto) - Os projetos lidos 
:-;~.:ràn puhlic<-tdos c reme! idos •is comissões competentes_. (P~~ousa.} 

Concedo a palavw <.~o nobre Sen;,ldor Otaír Becker. primeiro 
oradl)f in~r.:rito. 

O SR. OTAIR IJECKER (Santa Cat;.lrinaHPronuncia o ~guínte 
discurso.)- ExmQ. Sr. Pr..:-;idcntc do Senado da República, Ex mos. 
Sr~. S~.:nadür\!s: 

Honra-me sohrcmancira chegar a êsta casa de tão gratas lra~ 
diçõcs c dl· tanta particip:tçiio históric~1. como representante de uma 
unid<.td!! federadu que. paulutinamente, alcança a sua destinação. 

Orgulh~-01e. pt)r outro lado, suceder ao coestuduano Antônio 
Car\ns Konder Reis, hoje investido na primeira mJ.gistratura do E$­
t:Jdo de Santa Catarina. ClmlO lídimo governãnte. 

Enobrece-me, de outra parte. integrar a bancada do meu Estado 
juntamente r.:om os ilu~trcs p<!rlamentares Lenoir Vargas Ferreira e 
Evl!l[hio Viein1, respectiv:m1cnte da ARENA e do MDB .. 

Move-me. neste instante de tanta importância para mim, o desc­
ju ardente de traduzir uma rnàoifestuçio de intenções, que me ani­
marú no exercício dq mandato que me foi outorgado. ' 

Sr. Presidente c Srs. Senadores. 
Vcnl1o d<: um01 unidade fedewtiva em que os indices de desen­

volvimento atingem números que rivalizam e até superam as taxas 
hrasileíras, seja na ~ttividl.lde industrial, nu área da agricultura ou de 
serviços. 

O btadn de 'S:tnta Catarin:t, onde atualmente 10.000 indústrias. 
compõenl o setor securd{lrio de sua economia, <!Ontribui ded­
"ivamente para a consolidação do desenvolvimento homogêneo, sem 
distorçôes_ regionalismos m1 divisioni!'mos, o que se constitui em 
irrevt!rsíveis mdas d~t nova filosofia de governo implantada com o 
..,.itnrioo.o Movimento Rcvolucionúrio de Março de 1964. 

S\W de um Estado em que a iniciativa privada :1tua em conso­
náncia 1.:om a política desenvolvimentista nacional. mercê de Deus e 
dos cmpres.áno'> qui! abraçam vigorosamente a c<tusa da grandeza pá­
tria. cnns.óc-ntit.ado~ de que som~nte através da produtividade, 
q\lantitativa e qualitativ<l, será melhor dimensionada e :1Üngida a 
justiça na di~trihuiçào d:1 riqucw. o equilíbrio social. 

L: poi,., com a credencial de integrante do nobre e atuante meio 
cmprc.._arial que chego ao Senado da República. identificado com 
de . ..:onhel..'endo ~uas aspirações. sentindo os seus problemas. 

Trago. comigo, portanto. Ulém do entuúasmo 1! da vontade de 
legislar com o espírito voltado para os meios de producão. bagagem 
de cqnhecimento!'. t3o -.ctor que faltaria com a verdade se o dissesse 
n~nter. 

Devq, todavia, por um imperativo de ordem íntima~ conduzir u 
rnlnha aç~o de forma cronológica, embasada em prioridades efeti­
v~ls, com o resguardo do princípio re:1lista de que sou adepto, junto à 
clarividência e inteligência dos vultos e personalidades brilhantes 
com o-; quais tenho a honr:.t de conviver e atuar. 

As'>Ím sendo, justifica-se que neste primdro contato com os no­
hrcs Senadores dtt Rcpl1blica Feder:ltiva do Brasil. mova-me a von~ 
tade de referir-me à fígur'J. preclara do meu antecessor, o Senador 
Ant{)nio Carlos Konder Reis, que deixou esta casa de leis pura aten­
der n novo chamamento d<l Revolução de Março de 1964, indo gover­
nar o Estado dt: Santa Catarina. 

A admiraçàl.l e o respeito que nutro pelo :1migo a que sucedo no 
Senado da República tem base na sua participação nesta Cílsa, seja 
como relator da Carta Magna da Nação brasileira, seja pelo brilho 
da sua inteligência, pelo fulgor d:1 sua capacidade e atributos. seja 
pelo seu trabalho em favor de catarinenscs e brasileiros. 

Sucedê-lo. nobres Srs. Senadores, não alimento ilusão quanto a 
ser tarcf;.l c missão espinhosa. jú pelo lastreamento de realizações 
suas e pela rigidez de sua têmpera. 1\nima-rne, entretanto. a vontade 
fcrrea de trabalhar sem e!Omorecimento pela grandela do Brasil e de 
Santt1 Catarina, no pr~suposto de que patriotismo é essencialmente 
uma intenção de construir, de realizar, tendo em vista, sempre, o 
bem comum. 

Em função da profissão de fé nos destinos da nossa nacionali­
dude, na car\~1 de intenções que norfearâ o meu desempenho junto 
;.\os nobres pares do Senado d:1 República, <.~ssomaremos à tribuna 
desta Cas<J para pugnar por Santa Catarina, sua gente, já com apoio 
na assertiva feliz e apelo p•ttriótic0 de Sua Excelencia o Presidente 
t-:rnesto Gci~l. de que dos legisladores reclama o momento bra­
sileiro imaginaçito crit~dora. em todos os sentidos c com o fim únko 
da promoção do hem-estar social, do fortatecimento da liberdade 
l'Onl rcsrmnsabilidade, do dl!senvolvimento com segurança. do pro­
gresso intcgmdo. 

O Sr. Ruy SantO$ (Bahia)- Permite V. Ex.• um aparte'? 

O SR. OTA1R BECKER (Santa Catarina)- Com muito pmzer. 

O Sr. Ruy Saatos (Bahia)- Realmente, sua responsabilidade, 
nobre colega. é grande por ~ubstituir um conterrâneo ilustre e do 
v:1lor de Konder Reis. Mas estou certo de que a sua inteligência, sua 
cap:tcidade de traha{ho, seu patriotismo e seu espírito púbficq fui o de 
f1,1zer com que ;l sua ução, nesta Casa, se nivele à do seu admirável 
untecessor. 

O SR. OTAIR BECKER (Santa Catarina)- Muito obrigado, 
nobre Senador Ruy Santos. O aparte de V. Ex' é como uma pílula de 
entusü1smo, de motivação, de rejuvenescimentc. e de crédito de 
confiança no tr~balho que haveremos de desenvolver. sobretudo, 
·com a ajuda de meus ilustres. pares. 

Prossigo, Sr. Presidente: 
Dentro desta ordem de pensamento e de consciência acerca das 

reivindicações do meu Estado, um elenco de obras podem ser arrola­
das num vislumbre ligeiro, ap~nas para conceituação do que me 
pr~lponho defender. 

Santa Catarina ressente#se, em que pese o seu extraordináric 
desenvolvimento na última década, do;: uma ·política governamenta) 
maiS objetiva em ternKlS d"e sistemas rodoviário e ferroviário, para 
acudir ao!> seus :.mseios de continuidade e aceleração da contribuição 
que vem dando ao Pais. 

O esforço nacional por implantação de rodovias e ferrovias 
modernas 'em todos QS quadrantes do Brasil, logicamente que 
apresenta contrastes quanto" custos operacionais. 

Em meu Estado. é forçoso reconhecer, condições geográficas­
topogrMicas e geológicas - influem no sensível uumcnto do ônus 
dess:~s obrns, em confronto com outras unidades. federativas, o:rta­
mente residindo aí o tnuán1enta dísforme que a gente catarinense 
amarga. 

E aqui caberia dizer, à guis<t de posicionamento da verdade 
integracionista, que em meu Estado. mais dt três milhõe~ de 
brasileiros se esforçam e trabalham pela grande-la da Pátria, em 
perfeita sintonia <!Om o ideário revolucionário e em regime de alto 
entendimento entre capital e trabalho.. patrões e empregados, 
resultando isso em aval para a ajuda que se necessita e se merece. 

O Programa dos Corredores de Exportação está. por definir a 
inclu~ào de Santa Cat;Jrina, em que pese a indestru1ível verdade das 
privilegiadas condições naturais do porto maritimo de São Francisco 
do Sul, \ocnlizado no litoral catarinense. 

Ancor:tdouro n;~tural, obrigado. resronderodn a todos os 
requisitos técnicos. que se constitui num clamor da própria natureza 
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qwmto à sua utilização em programa. deste p'll'te, bandeira de luta de 
muitos e que se enerva em espera, São Fr~n~is~Ô do Sul, terá que ser 
por_justiça objeto de meu trabalho, no forum de debates em que se 

.compreende o Senado da República. 
Ex-Prefeíto Municipal e ex-Presidente da primeira Fundação 

microrregion;J.I de municípios do Estado de Santa Catarina •. estarei 
atento para os problemas municipalistas. 

Nu esperança de acato e ajuda dos nobres pares, com amparo na 
política nacional de valorização do homem brasileiro, objelo 
principal de todas as metas, defenderei a tese de criação de incentivés 
fiscais, objetivando a acelerar o desenvolvimento de recursos 
hum<.~nos, em todos os níveis. 

O constante aperfeiçoamento das Legislações: trabalhista, de 
integração social. do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, den~ 
tre outras, serão objeto de minhas preocupações, como imperativo 
do desenvolvimento que o Brasil experímenta nos dias presentes. 

Atento estarei, também, à integração da jUventude no processo 
político~admioistrativo do País, legítima aspiração do momento na· 
cionul, em que a somatóría de percalços do passado evidencia à 

escassez de lideranças, sugerindo a renovação. Um diagnóstico indi· 
ca como medicamento melhor, exercitar a juventude na prática 
democrática, para assegurar a continuidade de um regime que empol­
ga pelas grandes realizações. 

Homem de partido, fiel aos postulados revolucionários, por 
convicção, desde a primeira hora, disciplinado e despido de 
personalismo, almejo exercer o metJ mandato tanto com lisura 
quanto com conotações democráticas, esperançado de que a 
contribuição de cada um de nós bniSi!eiros é que adiante propiciará a 
plenitude do regime, a verdadeira abertura política preconizada pelo 
eminente Presidente Ernesto Geisel. 

A sonhada maior flexibilidade política, que governantes e 
governados boscam aprimorar com real adequação à trajetória da 
nossa nacionalidade, elegi como parte do temário de minhas 
preocupações de Senador da República, consciente de que a 
importância da tese exigirá- de cada um de nós parlamentares o 
máximo em sabedoria e em sentimento de nacionalismo. 

O Sr. Lenoir Vargas (Santa Catarina) - Permite y, Ex• um 
aparte? 

Q SR. OTAIR BECKER {Santa Catarina)- Com prazer, ouço 
o nobre Senador lenoir Vargas. 

O Sr. Lenoir Vargas (Santa Catarina)- Nobre Senador Otair 
Becker, V. Ex•, nesta tarde, ocupa pela primeira vez a tribuna do Se~ 
nado Federal e, no pronunciamento que faz, manifesta as intenções 
prioritárias que o animam para o exercício da alta delegação que lhe 
foi confiada pelo povo de Santa Catarina. Para mim, seu com· 
panheiro de representação, constitui grande alegria ver V. Ex• ou~ 
vida pela Casa, nesta tarde e nestes dias de tanta presença no Senado 
da República, porque, pelo seu passado, pela sua atuação perma­
nente, pela s1.1a liderança no empresariado catarinensé, sei que 
V. Ex• tem alta contribuição a dar, nos próximos quatro anos, a este 
S.enado. ao nosso Estado e à vida da Nação. Por este motivo, parabe­
ni:w·me com V. Ex• neste ato inaugural, aqui, nas lides do Plertário 
do Senado da República. 

O SR. OTAJR BECKER {Sant~ Catarina)·- Agradeço o aparte 
do nobre Senador Lenoir Vargas. meu companheiro de Bancada e de 
representação do Estado de Santa Catarina. 

E, a ele, que tem sido tão pródigo em gentilezas à minha pessoa, 
desde as primeiras investidas que fiz. buscando acertar os meus 
passos para a posse nesta Casa Legislativa, devo dizer, neste mo· 
menta: "Muito obrigado por tudo q1.1e fez e, sobretudo, por este 
aparte de V. Ex• que para mim é. realmente, mais um fator de moti· 
vaçào e de caracterização definitiva da minha responsabilidade-. Eu 
diria, nobre Senador, da nossa responsabilidade no trato das coisâs 
de Santa Catarina e do Bfasil.'" 

Sr. _Pre~id.eot_e e Srs. Senadores: 
~T!'"~Ó ~~:mim, lambém, a impressão marcante de um Governo 

Esta'!Ha:l:~~-S:C inicia em Santa Catarina com os m<1is deva!l~~~p_ro· 
pósit~-,;.wzídos em síntese no fecho de sua Mensagérn .• 1-\."7-14 
<~o.;p1:'nses, parafraseando palavras significativas do Presidente 
G · .~ ··;<7çtue me permito aqui ler para medita.çào dos nobres 
Sen o~~s: · 

"Em Deus· que tudo pode, espemmos, humildemente, 
com fé. não defraudar a honrosa confiança em nós deposi­
tada, nem frustrar generosos anseios e justas esperanças, 
olhos postos no bem-estar crescente do povo catarinense e na 
maior grandeza de Santa Catarina e do Br~sil. Não temos 
quaisquer compromissos de ordem pessoa!, nossos deveres 
são todos com o Estado de Santa Catarina e seu povo, que 
tudo merecem, e r.o sentido de governar, dentro do espírito 
que norteia a Revolução, cujos ideais tão bem estão consobs­
tanciados na Carta de Princípios da Aliança Renovadora 
Nacional." 

O Sr. E\·elâ.sio Vieira (Santa Catarina) - Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. OTAIR BECI<ER {Santa Catarina)- Com muito pr~zer 
nobre Senador Evdásio Vieira. 

O Sr. Evehí.sio Vieira {Santa Catarina)- Senador Otair Becker, 
na oportunidade ern que V. Ex• realiza a estréia nesta Casa, não po~ 
deríamos deixar, por um imperativo de consciência, de manifestar 
também o nosso júbilo, principalmente pelas diretrizes magníficas 
que traça das suas intenções de atuação nesta Casa do povo. Na 
quase totalidade dessâs diretrizes nos identificamos inteiramente e 
vale também, nesta oportunidade, o nosso registro, o nosso depoi· 
menta insuspeito, porque pertencemos a outra agremiação político­
partidaria; V. Ex• em Santa Catarina tem sido .um homem a se desta· 
car nos vários setores: projetou-se na sua atividade terciária; pos· 
teriormente destacou-se como homem de empresa. Atuando nesses 
campos nunca deixou de dar sua participação valiosa em favor da 
comunidade de São Bento do Sul e das comunidades, principal· 
mente, do Norte de Santa Catarina. Pela sua experiência, pelo seu ta· 
lento, pela sua_ inteligência, Pela sua cultura e, particularmente, pelo 
seu e~pírito de coletividade e pelo seu patriotismo, por certo, d;~rá,. 
nesta Casa, grande contribuição no equacionamento dos grandes 
problemas do nosso Estado e uma contribuição maior ao desenvolvi­
mento nacional. Nossos parabéns, meu caro conterrâneo. 

O SR. OTAIR BECKER (Santa Catarina)- Nobre Senador 
Evelásio Vieira, meu amigo e companheiro de jornadas adminístrati· 
vw; à testa de comunidades de Santa Catarina, fico muito feliz em 
ouvi-lo e, sobretudo, em verificar que, mesmo sendo de campos 
opostos, caminhamos para uma convergência, no que diz respeito às 
aspirações maiores da nossa gente. Muito obrigado. 

Tenho certeza de que nos haveremos de entender sempre que es­
tiverem em jogo os interesses dos nossos queridos coestaduanos. 

Prossigo, Sr. Presidente: 

Trago em mim, iguafmente, a impressão de um Governo Esta­
dual que se encerra em meio a um panorama francamente evidencia· 
dor de realizações grandiosas. tão ao feitio daqueles que se propõem 
ao esforço pessoal em função do bem comum . .t: o caso, Srs. Sena­
dores, do ex·Governador Engenheiro Colombo Machado Sa!!es, em 
cuja passagem peta governança, Santa Catarina experimentou notá­
vel desenvolvimento. 

... Só a cif;"a da criaçào de 120.000 novos empregos em seus quatro 
anos de mandato exprime com eloqüência e irrefutavelmente a sua 
ação. 

f:. pois, sob impressões tão marcantes sobre o meu Estado, que 
tomei po~se no cargo de Senador da República, para servir com 
dedicação e humildade ·à.causa "barriga·verde" e brasileira. 
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Venho para o Senado. onde, por certo, muito aprenderei, 
buscando servir à terra de Nereu Ramos e à sua nobre gente, com o 
melhor esforço, porque assim fazendo estarei servíndq ao Brasil. 

Muito obrígad<t.·(Muito bern! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Ploto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senadodtarirar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Minas Gerais)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, Deputados federais de Minas Gerais, que hoje nos 
honram com suas presenças: 

~.meu intuito, nesta tarde, abordàr o problema referente àcs 
distorções do Imposto Único sobre Minerais. 

Mas, assistindo, hoje, à palestra do Professor Cândido Mendes, 
veio-me uma interpretação do que tenho assistido, nesta Casa. 
Pwticamente, nestes trinta dias, temos aqui debatido ó aspecto ins­
tituciopal, em que o Movimento Derriocrâtico Brasileiro quer, 
rapid~lmente, o retorno ao estado de direito, e temos visto a Aliança 
Renovadora Nacional, por seus Senadores, dizer que deseja o mes­
mo. 

Ontem, Sr. Pfesidente, neSta Casa, ouvimos o líder do Governo 
dizer que a democracia ainda não pode ser instalada em defmitivo, 
neste País, porque não se conseguiu, até agora, defendê-la. Lembra­
va S. Ex• que. no passado, o estado de sítio deu aquela autoridade à 
democracia e, agora, com o problema das guerrilhas urbanas, 1em· 
brada por S. Ex•, a democracia ainda nãó está protegida. 

Pensando nisto, Sr. Presidente e Srs. Senadores e em chegando 
agora a esta Casa, vindo de um mandato executivo que renunciei -
a prefeitura da minha cidade natal -, tenho perguntado a mim 
me$ mo: até quando vamos continuar este debate. Nós, do Movimen­
t'o Democrático Brasileiro, acusados de querermos ser ligeiros, e a 
Aliança Renovadora Nacional desejosa, tambêm, desse estado de 
direito'~ 

Ouvido, hoje, o Prof. Cândido Mendes e lendo, há pouco, algu­
mas obscrv:tções do livro do Senador Luit Víana. eu me pergunto e 
aos nobres Senadores: por que nós, da classe política, que aqui esta­
mos, nós que representamos, neste instante, a consciência soc;ial pos­
sível da Nação, por que não pinçamos do Senado Federal, da Câma­
ra dos Deputados, elementos que possam, realmente, dedicar-se. in 
full-timr :l procura desse modelo político, para que possamos, aí 
sim, atender àquele apelo e àquela sugestão do Senhor Presidente da 
República, quando Sua Excelência fala nessa imagem criadora. 
Pergunto-me, então: Vamos continuar, aqui, a debater esse aspecto 
institucional, não caminhando para a frente, e mantendo sempre o 
ponto estático'? 

Recordando o livro do Senador Luiz Viana, quando diz que na 
alta crise que a Nação atravessava, o jurista Carlos Medeiros 
procurou o Dr. Francisco C<tmpos e este em apenas cinco minutos, 
redigiu um preâmbulo, pergunto a esta Casa, pergunto ao Senado 
Federal: se pintássemos aqui, Senadores e Deputados e, se necessâ­
rio, convocássemos cientistas sociais e juristas, não poderiamos ofe­
recer ao Governo federal o modelo político que deve partir do 
Congresso Nacional? Não é o próprio Governa que responde, objeti­
vamente, sobre os problemas que aqui focalizamos? Ainda ontem, 
S. Ex~ o Sr. Ministro da Previdência e Assistência Social mandava ao 
Congresso Nacional o projeto de lei que trata da extinção das contri­
buições sobre os benefícios -da Previdência Social e da suspensão da 
aposentadoria por motivo de retorno à atividade, e dâ outras 
providência:;, aqui tanto debatido pela Aliança Renovadora Nacio­
nal como pelo Movimento Democrático Brasileiro. Se, falando 
objetivamente, respo.nde o Governo objetivamente, por que não, 
objetivamente, apresentarmos a esta Nação o modelo político de 
que ela tanto necessita.? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, sobre a organicidade dó Senado 
Federal- e não vai nenh\lma crítica a ninguém - temos observado 
o pouco funcionamento das Comissões técnicas: Comissões que se 
reúnem duas ou três vezes apenas, e, às.vezes. ao mesmo tempo, não 

permitindo sequer que os Srs. Senadores possam comparecer a essas 
reuniões. ' 

Sr. Presidente, com que tristeza ouvimos o ilustre Senador 
Vasconcelos Torres falar sobre a PETROBRÃS. o lnstituto do Açú­
car e do Álcool c neste plenário, com a presença, de apenas dois, três 
e quatro Senadores! Não falamos com critica, estamos alertando a 
Naçã~1 c o próprio Senado. 

Nào tradul, realmente, uma imagem positiva do Senado 
Federal e do CongressO Na~ional. 

O Sr. Vasconcelos Torr~s (Rio de Janeiro) -• Permite V. Ex• 
um aparte'! 

O SR. ITAMAR FRANCO (Minas Gerais) - Com muito 
prater. 

O Sr. VascoQcelos Torres (Rio de Janeiro)- Modéstia a parte, 
eu nào sou um Senador velho mas sou um velho Senador. Vim muíto 
cedo para a vida política: fui Deputado estadual, Deputado federal e 
Senador reeleito. Então, já aprendi e não me causa espécie, não me 
molesta de maneira alguma essa circunstância. Tenho participado de 
vári<~s sessões inaugurais do Legislativo, e os fatos se repetem, 
Senador, não só no Brasil, mas em qualquer parte do mundo. V. Ex' 
vem com garra e. nestes primeiros momentos, está se evidenciando 
pela sua combatividade, pelo seu in\eresse, em debater problemas do 
seu Estudo. O tema politico é o que ferve porque atrai a atenção dos 
plenários mundiais, mas nem por isso a ausência de um plenário com· 
pleto deve desestimular o parlamentar. Sou de opinião que sempre 
há alguém ouvindo. Outro dia, V. E.11:• teve ocasião de ouvir, tam­
bém, um debate econômico de que participou o nobre Senador 
Roberto Saturnino, quando aqui chegou esbaforido.· Observa-se 

• isso, pt:rm:.~nentemente. Da minha parte, esteja certo, nào tenho ne­
nhum constrangimento. Não quero falar como velho político de an­
tigumentt!, que se dilia só falava para a taquigrafia. Tendo dois ou 
três Scnudores presentes, jâ considero multidão. São conceitos filosó· 
ficos. Nào sei porque, ainda não entrei, também, nesse debate políti­
co. V. Ex.• sabe, a ARENA está com uma esptcie de "regra três": o 
Senador Petrônio PorteUa colocou os jogadores do prirneiro time; te­
mos, aqui, aqueles que envergam a camisa 10, a camisa 9 e a camisa 
8, mas estou na regra três, estou no banco da espera. V. Ex• já me 
conhece - estou habituado ao debate parlamentar e tenho aquela 
galeria cheia para ouvir os meus pronunciamentos; tenho. também 
uma vivência muito grande: conheço muitos fatos. Mas estou na 
cxpecto:Hiva, agvardando a convocação do "técnico do meu time 
político". Port:Ínto, estou- repito -no banco de espera para, en­
tão, abordar, e com a galeria cheia, estes temas políticos. Por outro 
lt1do, perdoe-me pelo aparte que já~e está estendendo urn pouco ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (Minas Gerais) - Com prazer, 
estou ouvindo V. Ex' 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro)- Tenho impressão 
também que V. Ex• já vai habituar-se, porque a munição do MDB 
está se esgotando. Todos os dias são os mesmos tiros, eles se repetem 
e há alguns de pólvora seca. Não vi, ainda, nenhum míssil. Na hora 
em que se despejar o míssil, tenho a impressão de que o debate cres· 
cerà mais. Estou notando, inclusive, que já vai se rarefazendo a 
atmosfera de interesse. Nas primeiras sessões muitos Senadores 
li~:urarn de pé, eu, numa das vetes, estive quase apanhando uma 
cadeira para sentar-me aqui, ao lado - eu que tenho esta cadeira 
catíva há 12 anos. Mas felicito V. Ex•, parlamentar eminente, e que 
está impressionando a todos nós pela objetividade com que trata pro~ 
blemas econômicos, comQ o fez nu discurso sobre a ocorrência de 
fosfato no seu Estado. Da minha parte, esteja certo, - e vou 
co11fessar a V. Ex• pois não sei se terei tempo para e~rever as 
minhas "memórias" -gosto de falar para um Plenãrio com dois ou 

rtrês Senadores, porque, assim, dou o recado completo. Muito 
obrigado a V. Ex•, eminente Senador. 
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O SR. ITAMAR FRANCO (Minas Gerais) - Agradeço a 

V. Ex•. V. Ex• sabe que citei seu nome como homenagem ao esfotço 
que dedica ao Senad? Federal e aos problemas do seu Estado. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro) - Muíto obrigatlo. 
V. Ex•émuitogentil. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Minas Gerais) - Não diria ape­
nas, Senador Vasconcelos Torres, que o MDB estâ com a munição 
acabando. Eu apenas diria que, neste debate entre o Movimento 
Democrático Brasileiro e a Aliança Renovadora Nacional, nós te· 
mos assistido a algumas batalhas de Itararé. 

O Sr. Vasooncelos Torres (Rio de Janeiro) - Muito bem! 
Perfeito! 

O SR. ITAMAR FRANCO (Minas Gerais)- Mas, Sr. Pre!ii­
dente, Srs. Senadores, já o disse o Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
que às vezes os problemas de ordem econômica se tornam um pouco 
cansativos, e enfadonhos mas, de qualquer forma, tendo estudado o 
problema da distorção do Imposto Único sobre Minerais., 
sobretudo em relação ao minério de ferro, que interessa funda­
mentalmente ao meu Estado de Minas Gerais, aqui estou, cumprin­
do uma pregaçJo que fiz na campanha eleitoral, para debater esse 
assuntQ. dentro das minhas possibilidades. 

Sr. Presidente, havia preparado um trabalho exaustivo de mais 
de 35 páginas, inclusive com gráficos, mas pretendo, dentro do possí­
vel, não cansar o Senado Federal com assuntos econômicos. De 
qu.alqucr forma, pretendemos fazer uma abordagem do fator 
gerador desse Imposto, do seu yalor tributável, da sua alíquota 
nominal. 

Remonta aos albores de nossa HiStória Pátria, a angústia vivida 
pelas rcgíões produtoras de minério, por Minas Gerais, em primeira 
linha, <10 contemplarem a exploração sistemática de seus territórios e 
ao vislumbrarem o esgotamento inexorável de suas reservas minerais. 

Não se pode olvidar o trabalho insano de nossa gente, mineiros­
mineradores rasgando as entranhas da terra para saciar de ouro a 
avidez da metrópole de além-mar. 

O ollro das Gerais se armazenou nos cofres do Velho Mundo, 
chegando mesmo a se constituir um dos fatores mais determinantes 
que responderam pelo desencadeamento da RevoJuçilo Industrial 
Inglesa. 

E em pleno Século XX a situação do Brasil-minério, na verdade, 
nào se alterou essencialmente; assumiu, apenas, características que 
lhe deram simplesmente uma coloração diferente. 

Marcam um triste compasso, Sr. Presidente, - e mais do que 
ninguém V. Ex• sabe disso - as composições férreas que debr.am 
meu Estado transportando para os terminais de min~rjo o ferro que 
o braço de nossa gente, a duras penas, arrancou da terra, sabendo 
que esses mesmos vagões voltarão em seguida, vazios e despojados. 

Foi por isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que aceitei o desafio 
que Minas Gerais me lançou: lutar para transformar o Imposto 
Único Sobre Minerais do Pais, num instrumento efetivo de retribui· 
çào. 

Considerando a evidência de que o recurso mineral não ~ reno­
vável, parto, nesta linha de raciocíniC?, pardo enfoque da questão do 
Imposto único sobre o Minério, um dOs três enumerados pela Cons­
tituiçJo FederaL 

Vejamos, então, como as áreas, aquinhoadas pela natureza com 
jazidas de minérios, têm sido vitimas das mais sérias distorções em 
conseqilência da atual sistemática de cobrança do Imposto Único 
sobrt.: Minerais. 

As áreas prod~toras de minérios devem receber, de acordo com 
a Constituição Federal e a legislação ordinária em vigor, noventa por 
cento da arrecadação do imposto. Tal norma é mais do que justa, 
uma vez que o Imposto Único Sobre Minerais do País busca re­
compensar a região produtora pela perda de um recurso nào re­
novável e lhe propicia a realização de infra-estrutura, visando a per­
mitir exploração mais racional e rentável. 

Doutro modo elas estarism se descapitalizando, de uma forma 
ou de outra, oferecendo, assim, um subsfdio implfcito à·explorl~o 
das suas riquezas. Isto seria um côntra-senso. J;>ai porque anqrma le­
gal atribui noventa por 'cento da arrecadaçlo H t:r~s pl()loloras do 
min~rio, de que resultou o tributo. _;.-F 

Até aqui nada teríamos a opor, mas aprofundemo-nos um pou· 
co a fim de que melhor compreendamos outros aspectos do sistema 
de Imposto Único Sobre Minerais e possamos, assim, descobrir os 
verdadeiros objetivos do referido tributo, ao mesmo tempo em que fi­
carão evidenciadas as distorções que o acometem. 

A participação, em noventa por cento, da área produtora é 
fundamental, no que respeita à forma de distribuir o tributo 
arrecadado, desde que demonstre a quem cabe a preferência quanto 
aos beneficios. Mas estes são ilusórios, pois que não basta destinar a 
.arrecadação, dando-se tudo por ac~bado; ~ base da questão estâ, 
exatamente, no póló -oposto, ou seja. na sistemática que a legislação 
ordinária (o Decreto· I~ nv 1.038, de 21 de outubro de 1969) estabele­
ce. 

Vejamos, por exemplo: para o período entre 1967 e 1974, isto~. 
em sete anos, a receita do Imposto Únic::o Sobre Minerais do Pals 
cresceu em 1.356% (mil trezentos e cinquenta e seis por cento). O cres­
cimento anual foi de aproximadamente 194% (cento e noventa e 
quatro por cento), o que~ extrsordinário. 

Tal desempenho não retirou à arrecadação do tributo 
caracteristica de imposto menor, pouco significativo ao nivel global. 
Importando fundamentalmente à área produtora, por arte da siste­
mática de distribuição, o tratamento dispensado pelas autoridades 
fazendárias ao Imposto único Sobre Minerais do País não foi 
idêntico ao recebido pelo. Imposto Sobre Produtos Industrializados, 
ou Sobre a Renda. Na verdade, a participação desse Imposto na 
arrecadação tributária da União, no qUe se incluem todos os impos· 
tos e taxas federais, vai a pouco mais de meio por cento, o que ê 
irrisório, tendo em vista a importância dos minerais para a vida do 
País. 

Assim, em l967, ano em que hâ. significativa alteração de alíquo· 
tas para o cálculo do Imposto Sobre Mineiais, este atingia - e no-

, tem bem Srs. Senadores: naquele crescimento que eu disse de 1.356% 
em 7 anos, (194%, aproximadamente, ao ano), esse imposto deu A 
Naçào, em 19~7.- 0,62% (sessenta e dois centésimos por cento) do 
total da arrecadação tributâria federal, que é, como já dissemos, o to· 
tal de impostos e taxas que a Constituição permite à União estabele­
cer. No último ano da série, ou seja, 1974, esta participação alcança 
0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), muito embora tenha 
havido um acrêscimo de 1.356% {mil trezentos e cinqüenta e seis por 
cento) do Imposto único Sobre Minerais do País entre 1967 e 1975. 

Na verdade, após um crescimento econômico aceler&do, em que 
a produção de bens duráveis de consumo, c::omo automó~eis, 
eletrodomésticos, prevaleceu, aumentando a utilízação de inúmeros 
minerais, observamos que n Imposto Sobre Minérios está a menos de 
1% (um por cento da arrecadação tributária total, e que cresceu; 
entre 1967 e 1974, em apenas 0,03%(três centésimos por cento)- no­
tem betn, Srs. Senadores. 

to caso, Sr. Presidente, de indagarmos as razões, descermos .às 
causas fundamentais da distorção. 

I: necessário, em primeiro lugar, um estudo da legislação perti· 
nente, pois que, a nosso ver, a maior parte diis distorções acorrem pc· 
la má aplicação do texto constitucional, que fixou as linhas mestras 
9a matéria. 

A Emenda ConStitucional n'i' I, de I? de outubro de }969, deu 
competência à União para instituir Imposto Único Sobre os Mi­
nerais do País, segundo a letra do art. 21, item IX. Portanto, sendo 
ele feder<tl, o que, na prática, garante o sistema de uma só incidência. 
evita~se a superposi~ão de competência. Assim, pode ser exigido 
sobre qualquer das quatro operações que a Emenda Constituci..ma1 
n'i' l enumera, a saber: 

L Extração 
2. Circulação 
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J. Distribuição 
4. Consumo 

É importante, Sr. Presidente, muito embora possa parecer ex.tes· 
sivo cuidttdo, destacar cada uma das operações, já que a escolha de 
uma delas exclui as demais, e isto, ainda quando resulte em simplifi· 
cação favorável ao sistema arrecadador, pode estar - e assim nos 
píHece- reduzindo a retribuição das áreas produtoras, como preten· 
demos demonstrar. 

A condiç~o básica da tributação referida parã. ser única, ê a de 
ser cobrada uma só vez e nenhuma outra pode incidir sobre o bem 
em questão. Nesse caso, e completando o raciocínio do parágrafo 
anterior, pode estar não só sendo reduzida a retribuição das âreas 
produtoras, como também a própria arrecadação federal, devido às 
sutilezas de interpretação sobre o que seja realmente mineral e 
quando um produto deixa de sê· lo. 

Além do mais, se a Emenda Constitucional nO? 1 enumerou 
quatro fases ou operações, em que pode ser exigido o tributo, evidcn~ 
temente é porque ao legislador ficou claro não haver qualquer dificul~ 
dadc técnica em escolher, por exemplo, o consumo do mineral, a fim 
de determin<:~r o fato gerador do Imposto Único, em conseqúência, a 
11exibilidade da Constituição decorreu, antes de tudo, do intuito de 
fací!itar o trabalho do legislador ordinário. Foram definidas as 
opt:rações nas quais poderia ser exigido o tributo, ~abendo apenas 
optar por uma delas. t engano acreditar que a nossa Lei Maior po­
deria estar oferecendo argumentos para os que objetivam, em última 
análise. escapar à obrigação tributária. 

A Carta Magna, doutra parte, declara ser da competência exclu­
siva do Presidente da República a iniciativa de leis que disponham 
sobre ma\éria financeira (art. 57, item 1). O Congresso Nacional, 
assim, não pode legi~l>~r sobre tributos. 

Coube, por esta razão, ao Poder Executivo, por intermêdio do 
De.:reto-lei n~' 1.038, de 21 de outubro de 1969, fixar a operação em 
que ocorre o fato gerador. Quer dizer, o momento em que surge a 
obrigação tributária, e concomitantemente pode ser exigido o paga­
m'ento do tributo ao contribuinte. Assim estabelece o Decreto·lei nO? 
l.OJS, de I 969: 

I. Quando ocorrer a saída do mineral da área titulada 
da ja.dda ou das áreas limítrofes ou vizinhas onde se situem 
as suas instalações de beneficiamento; 

2. Na ocorrência da primeira aquisição ao produtor, 
quando se tratar de mineral obtido por faiscação, garim­
p<.lgem, cata ou extrai do por trabalhos rudimentares. 

Assim, o fato gerador do tributo sobre minerais do País ocorre 
na primeira circulação do produto, sendo que o valor tributável é o 
cu.<.to de extraçiio, mais pequena margem de lucro, A exceção é 
quando o mineral foi consumido dentro da área titulada da jazida ou 
destinado a instalação nela situada. 

A 01;0rrêncía do fato gerador nas primeiras fases tem, a nosso 
ver, representado uma distorção, pois o valor que vai sendo agre­
gado ao minera[, em etapas posteriores, nas quais o mineral continua 
substancialmente o mesmo (conforme prevê o regulamento do 
Imposto Único Sobre Minerais do Pals, na forma do Decreto n9 
66.694, de I I de junho de 1970), deixa de receber a incidên~ia do tri· 
buto, em detrimento das âreas produtoras. 

Assim, o tratamento das substâncias minerais, que em muitos 
çasos a~.:rescenta significativa parcela de valor ao produto, bastante 
superi0r .ao valor industrial de extração, está fora da incidência do 
tributo- recordemos, aqui, que ele é único, seja qual for a sua natu­
reza ou competência. Apenas 'é exigido o Imposto de Renda e 
quai:.q,uer taxas pela utilização de serviços públicos prestados ao con· 
tribuinte. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, para que o tributo 
~eja ..:fetivo e real, julgamos oportuno propor que o Ministério da Fa­
Lenda, pelos seus órgãos próprios, elabore estudos em que considere 
a possibilidade de, dentro do texto constitucional, ampliar a retribui­
ção aos Estados, Municípios ou Distrito Federal, pela exigência do 

imposto na última operação enumerada pelo art. 21 da Emenda nO? l, 
de 1969, que ê o consumo do mineral. 

Outro aspecto da legislação Ordinária a merecer uma abor­
dagem partícular é a que se refere ao valor tributável para efeito de 
pagámento do tributo. 

AnaHsemos o caso dos minérios rle ferro e de manganês. O De­
creto-lei nY 1.038, de 1969, estabelece a sistemática de câlculo do 
valor tributável desses ntinérios. Esse valor é traduzido por per­
centuais do preço médio FOB do ano anterior, fixados pelo Minis­
tério da Fazenda, ouvido o Ministério das Minas e Energia. 

O cálculo do preço médio FOB ê simples, pois basta dividir o 
valor total de exportação de qualquer dos minérios- ferro e manga­
nês- pelo volume exportado, antes do embarque para o exterior, 
pois que FOB significa, e bom lembrar, posto no porto. 

Há uma distorção, de início, no valor tributável, qual seja a que 
corresponde a uma subestimaçào do preço no mercado externo. Por 
exemplo, quando o Ministério da fazenda fixa o preço médio FOB, 
calculado pelo Departamento Nacional da Produção Mineral, do 
Ministério das Minas e Energia, este é do ano anterior ao em que 
deverá ser exigido o tributo. Se, como agora, há uma lenta tendência 
a variações de preços no mercado internacional, cai a arrecadação. 

Mas, Srs. Senadores, esta não é a mais grave das distorções. 
Vejamos. 

O preço médio do minério de ferro foi, respectivamente, se­
gundo a publicação "Informação Semanal da Carteira de Comércio 
E~terior do Banco do Brasil", em 1973 e 1974, de 8 dólares e sete 
cents e 9 dólares e 61 cents. 

Houve, portanto, uma variação, entre um ano e outro, de a pro·· 
ximadamente dezenove por cento. 

O valor tributável, fixado pelo Ministério da Fazenda, em suces· 
sivas portarias, variou de quase !O por cento. 

Deste modo, a arrecadação tributãria da União, a titulo do Im­
posto Ünico Sobre Minerais do País, deixou de receber nove por 
cento, aproximadamente, com o tributo, que, em decorrência disso, 
deixou também de ser recolhido pelas áreas produtoras, Estados, 
municípios ou Distrito Federal. 

Mesmo raciocínio pode ser empregado para o manganês, cujos 
valores médios de exportação, segundo ainda a informação semanal 
da CACEX, de 3 de fevereiro de 1975, foram, em 1973 e 1974, 
respectivamente, de 23 dólares e 93 centavoS e 33 dólares e 28 centa­
vos, O valor do manganês teve acréscimos substanciais, pois variou, 
no período, de aproximadamente 51 por cento. Em contrapartida o 
valor tributável do minério de manganês foi fixado de modo a variar 
13 por cento, que representa uma diferença de 38 por cento a menos 
para a arrecadação federal do Imposto único Sobre Minerais do 
País, no que se refere ao manganês. 

Cabe dizer, no entanto, que os percentuais aplicados sobre o pre­
ço médio FOB, a fim de obter o valor tributável, sofreram alteração 
a partir de 19 de setembro de l974, pela portaria 504, do Ministêrio 
da Fazenda. A variação é a seguínte: 

I. Minério de ferro, de 35 para 40 por cento; 
2. Mínério de manganês exportado pelo Amapã, de 50 para 60 

por cento; 
3. Ministério de manganês exportado por outros portos nacio· 

nais, de 40 para 50 por cento; 
4. Minério de manganês consumido no País, de 35 para 40 por 

cento. 
t certo que a aplicação de percentuais mais elevados sobre o 

preço médio FOB dos minérios de ferro e de manganês eleva o valor 
tributável destes minerais, favorecendo as âreas produtoras, confor­
me preceito constitucional. 

Doutro lado, porém, fica demonstrado que os percentuais 
anteriores, em vigor desde fevereiro de 1971, mantiveram os n[veis de 
arrecadação bastante inferiorizados, em virtude de um valor tributá­
vel subestimado. 

Torna·se, ainda, mais convincente este argumento, quando 
verificamos o tex.to da Portaria n9 684, do Ministêrio da Fazenda, de 
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31 de dezembro de 1974. Os percentuais, agora uniformizados por 
produto, foram bastante .elevados, passando a ser, respectivamente, 
para o minêrío de ferro e de manganês de 4S e 70 por cento. No caso 
espedfico do manganês, num perfodo inferior a um ano, houve 
expressiva alteração, principalmente para o mercado interno, em que 
o percentual de 35 cresce para 70 por cento, ou ~a, de cem por 
ccnlo. 

Ainda assim, numa revisão aprofundada da legislação sobre o 
Imposto Único Sobre Minerais do País, não seria demasiado estudar 
e propor critérios para a ·fixação dos percentuais para aplicar ao pre­
ço médio, a lím de obter o valor tributável. Isso, na hipótese de Se· 
rem mantidos os percentuais. Dizemos assim, porque já surgem inter,. 
pretaçõcs no sentido de que as alíquotas fixadlls para o cAlculo do 
imposto, assunto que abordaremos a seguir, têm sido a um nrvel bai­
~o. quando comparadas a outras, exatamente porque consideram o 
valor industrial do minério. A partir dal, aceitamos· o raciocfnio, os 
percentuais seriam por fim supressos da legislação. 

Concluindo, Sr. Presidente, esta parte da análise, insistimos na 
rH:l·cssid:Jde do estudo minucioso da legislaçâo, no que respeita à 
fixação do v<.~lor tributável para fins de incidêncía do imposto Único 
sobn: minerais do País. Somente assim contarão as âreas produtoras 
com real e efetiva participação nos frutos da exploraçlo minera) 
realit<~da nos seus respectivos territórios. 

A terceira etapa de analise da legislação ordinária a respeito do 
lmp1Jsto Único Sobre Minerais do Pafs se refere às aHquotas a.plíc:á­
vcis, a fim de atingir o objetivo final da sua existência, o valor a 
arrecadar. 

Chegamos então à divisão e.ntre a alíquota efetiva, aquela que 
n:ulmcnte incide sobre·o valor tributável c resuJta na arrecadação 
do imposto. e a alíquota nominal, fixada pela legislação ordinária. 

De que v~lle estabelecer a aUquota nominal a nível elevado, 
quando subsistem etapas anteriores a sua aplicação, que a tornavam 
um iodicador sem significado prátk.'O e, afinaJ, de modo efetivo dimi­
nui .a <~rrecadaçào. 

A alíquota nominal é, respectivamente, de 15 e 7,5 por cento, 
para os minérios de ferro e de manganês, seja no mercado interno ou 
no externo. 

A alíquota efetiva, ou seja, aquela que realmente 6' aplicada 
sobre o valor tributável, reduz-se, na verdade, à quase metade da 
alíquota nominal. Assim, para o mercado interno, umn a1fquota de 
15 por cento alcança, quando muito, 7,5 por cento. Para o mercado, 
a alíquota de 7,5 por cento, não vai além de 3,7 Por cento. Dita 
a1iquota nominal, por mais elevada que seja, nào atinge os objetivos 

1 do tribut<1; retribui, de rnodo real, o Estado prodator. 

Daí por que a simples elevação de alíquotas dei~ta distante a 
solução neC(..>ssâria para superar as distorções do lmposto Único 
Sobre Mínerais do País. Na verdade as alfquotas do Imposto sobre 
Minerais são pequenas, desde que se dê uma única vez a incide:ncia 
do tributo. O mesmo não ocorre, por txemPio, com o Imposto Sobre 
Prod1,.1tos Industrializados, na Are.~ federal e com o Imposto Sobre a 
Circulação de Mercadorias, na esfera dos Estados. que incidem so­

. bre o valor agregado do produto. 
Antesr enUelanto, de procurar uma solução que importe na dc­

vaçào das alíquotas do Jmpotto único Sobre Minerais. cabe estudar, 
co111u vimos anteriormente, a escolha do fato gerador e também a 
fixa~;,'iíO do vulor tributável. t possível que numa etapa fina) surja a 
otlh:rnaciva de serem elevadas as aliquotas do Imposto sobre 
Minerais, que pode ser vista de dois modos diversos. A primeira com­
preende o interesse da área ptodutora, em que se eleve a arrecada­
ção, porqu<.~nto é diretamente beneficiada, o que:, diga-se a verdade., 
ainda não está ocorrendo na escala em que devería ser. Doutra parte, 
os estados consumidores recusam quaisquer altermhivas que elevem 
OJS ;.l)Jquotas do Imposto sobre Minerais, principalmente porque 
beneficio estabelecido na Emenda Constitucionar n• I (anigo 26, 
item lU.§ 2r) permite às indústrias consumidoras de minerais aba­
terem a parcela correspondente ao Imposto sobre a Circulaçlo de 

Mercadorias, em nOventa por cento. E sobre os Produtos incfústria­
lilados, em dez por cento. Sendo o ICM um imposto da competência 
estadual, deste modo os Estados que denominamos consuroidores 
ditem-se prejudicados, se aceita a alternativa .. De fato teriam redu­
lida a sua arrecadação. 

Deste modo, Sr. Presidente, cremos ter exposto, de maneira um 
tanto minuciosa até, a questão do Imposto único sobre Minerais do 
Pais, descendo a um nível em que pod_eríamos, então, formular um 
projeto de lei. Optamos, porém, pela forma de pronunciamento, 
sabendo que pesa sobre o Congresso Nacional a vedação constitu­
cional no que respeita a iniciativa de matéria financeira. Demons­
tramos que não basta destinar 90 por cento da arrecadação para as 
áreas produtoras, se o que é arrecadado é irrisório, mas que é preciso 
alterar a legislação ordinária, no que respeita ao fato gerador do tri­
buto, ao valor tributável e alíquotas. Nilo estamos exigindo, na ver~ 
dadt:.- nada que ultrapasse os limites constitucionais, mas acredita~ 
mos que a Emenda Constitucional n~> I, de 1969, tem sido posta de 
lado. O Imposto sobre Minerais. desde que não atinge a um por 
cento da arrecadação tributária federal, é posto à margem e quase 
nunca objeto de estudo. Assim é submetido a pressões de grupos in­
h:ress;.cdos em retirar das áreas produtoras e do País os recursos não 
reAovávt:is, principalmente as empresas multinacionais, que vêem no 
Imposto sobre Minerais um tributo sobre a exportação, significando 
de alguma sorte diminuição de seus lucros. Mas acima de tudo cabe 
prt::s~rv<Jr a riquela mineral do País, ou, pelo menos, aceitar a tese da 
exploração continuada, aumentarmos a arrecadação federal, obje· 
livando compensar condignamente as áreas produtor<.Js. 

Jsto, Sr. Presidente, só poderá ser considerado uma conquista se 
apreciarmos objetivamente as distorções da <ttual sistemática do 
Imposto sobre Minerais do Pais, pelo aperfeiçoamento de suas 
!JOrmas. 

Aí lica nossa contribuição que quer ser uma defesa intransigente 
dos interesses de! todas as regiões produtoras de minério e; de ma­
neira especial, das terras de Minas Gerais, de cujo Estado temos a 
honra de ser um dos representantes nesta Ca:ia. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, falamos do fato gerador, falamos 
do valor tributável; falaremos, agora, da chamada aliquot.a nominal. 

Alíquota nominal para eJtportação de cerca de 7,5% e para im­
port<.tçào, de I 5%. Para alguns estudiosos do assunto, bastaria que 
nós aumentássemos o valor dessa aliquota nominal, porque, real· 
menlt~. quando se joga o valor dessa alíquota no campo do imposto, 
ela passa a uma alíquota efetiva, que segundo o Banco Nacional de 
Desenvolvimento de Minas Gerais, praticamente ·se reduz Qe 7,5% 
paru a metade t de 15% para a metade. Nós entendemos, Sr. Pre~ 
sidente, que não poderíamos apenas aumentar esta aliquota. 
Gostaríamos que o estudo da distorção sobre lmpos.to Único Sobre 
Minerais n~te País fosse feito numa abordagem geral, no seu fator 
gerador, no !\eu valor tributável e na sua alíquota. E aqui vale a pena· 
h::mbrar·que a Companhia Vale do Rio Doce- e abro aqui, Sr. Pre­
sidente, u·m parêntese: muito bem dirigida; na atualidade, pelo eco­
nomista Fernando Roquete Reis - essa Companhia faturou, no 
ano de 1974, cen;a de quatrocentos e cinqUenta milhões de dólares, 
deix<~ndo ao nosso Estado, ao Estado de Minas Gerais, ao seu Esta~ 
do, Sr. Presidente, e à cidade de ltabira, onde estão as maiores 
jazidas de minérios da Companhia Vale do Rio Doce, apenas ses­
senta e três milhões de cruzeiros dos quatrocentos e cinqUenta mi­
lhões de dólares fatura'do.s em 1974, correspondendo a pouco mais de 
2% desse fatur.amento da Companhia. Os números aí estão. 

O Sr. Benfdfto Fenelra (Goiás) - V. Ex• me permite ligeira 
intervenção? • 

O SR. ITAMAR FRANCO {Minas Gerais)- Com muito pra­
zer, Excelência. 

O Sr. Beltedfto Fenelra (Goiás)- Eu me ausentei, 1amentavel­
menre, aJauns minutos do plenârio e não pude alcançar bem o 
sentido dó discurso de V. , Ex• Mas, do pouco que pude alcançar, 

,_ .. 
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depreendo que V. Ex• se queixa de que a alíquota tributável não cor~ 
responde ao preço real exportável. Gostaria que V. Ex• me infor~ 
masse se realmente é essa a queixa. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Minas Gerais)- Ela é uma delas. 
De modo que vou-me permitir dar uma pequena recordação a 
V. Ex', para que não se cometa alguma injustiça do que falo aqui na 
tribuna. 

O Sr. Benedito Ferreira (Goiás)- Muito obrigado. Mas era só 
para apropriar-me bem do pensamento de V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (Minas Gerais)- Quando estamos 
falando na distorção do Imposto único Sobre Minerais neste País, 
estamos lembrando, sobretudo, que não perde apenas o Estado de 
Minas Gerais, como uma das· primeiras fontes produtoras de minério 
deste País, mas também a Nação brasileira. Disse aqui que em 1974, 
deste Imposto Único arrecadado pelo Governo brasileiro, da suare­
ceita global tributária correspondeu esse imposto a apenas cerca de 
sessenta e cinco centésimos. 

O Sr. Benedlto Ferreira (Goiás) - Ocorre que gostaria que 
V. Ex• examinasse se a preocupação governamental, no caso, em 
tributando da forma que tem feito, aparentemente com prejuízos 
para o Erário, não estaria, com isto, criando condições para alcançar­
mos os níveis de exportações que temos alcançado, de vez que 
V. Ex• citou que em 1967 exportamos quatorze millhões de tonela­
das métricas, já em 1974 atingimos sessenta milhões. Ora, recordo­
me da pressa que se teve de reformular o nosso sistema de transporte 
de minérios para não perdermos contratos que já estavam mais ou 
menos adiantados, em virtude da competição surgida com outros 
países, como é o caso específico da Austrália. Logo, acho que o 
Governo federal, en1 tributando de maneira aparentemente danosa 
para o Erário, está, desta maneira, criando condições para atingir­
mos os níveis de exportações que temos atingido, de vez que 
verificamoS:, aí, uma multiplicação de quatro vezes e meia no período 
de 1967 a !974. Gostaria, como disse, de registrar esta observação 
porque entendi que a preocupação do Governo federal tem sido a de 
alcançar maior índice possível de exportação sem perder os merca­
dos tradicionais que temos mantido até aqui. Muito obrigado a V. 
Ex'. 

O Sr. Presidente faz soar a campainha. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Minas Gerais)- Sr. Presidente, eu 
pediria a condescendência de V. Ex• para mais 5 minutos. Espero 
que V. Ex• não se oponha. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Já está findo o pe· 
ríodo destinado ao Expediente, mas concederei a V. Ex• mais 5 mi· 
nulos. Pediria, apenas, que não aceitasse mais apartes. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Minas Gerais)~ Vou apenas res· 
pondero aparte do nobre Senador Benedito Ferreira. 

Concordo com V. Ex' em que o Governo Federal tem que ver o 
problema das exportações. E lembro, assim, muito respeitosamente a 
V. Ex•, que o minério não é igual à couve - que nós plantamos. 
colhemos, e nasce novamente- o minério de ferro só dá uma vez. 

O fato a que temos assistido em Minas Gerais é que estamos 
exportando minério, estamos deixando buracos, estamos cada vez 
mais nos empobrecendo com essas exportações. E provando sobretu­
do, também, que a importação de aço no Brasil tem sido maior que a 
venda de minério ao exterior. 

Sr. Presidente, nesse assunto que interessa fundamentalmente 
ao meu Estado. e por que não dizer à própria Nação - quando nós 
do Senado Federal, nós Parlamentares, face à vedação da Carta 
Magna, não podemos apresentar nenhum projeto de lei para esta 
alteração - queremos apenas, com a nossa voz, o nosso estudo, le­
var uma sugestão ao Governo Federal. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, ouso pretender, aqui, nesta 
tarde, que o verbo não se perca no vazio dos ventos e, para tanto, 
conforta-me saber que atualmente está na Presidência da Comissão 
de Minas e Energia, o brasileiro ilustre, o batalhador incansável, o 
nobre Senador João Calmon. Aqlll e agora apresento, Sr. Presidente, 
e requeiro mesmo, nos termos regimentais, a devida autorização 
para que seja realizado nesta Casa, um simpósio acerca do Imposto 
Único Sobre Minerais. no mês de maio próximo futuro, a ser promo­
vido pela Comi'iSão de Minas e Energia, simpósio que, por certo, 
contará com autoridades federais, com governadores de Estado, com 
prefeitos interessados no problema social da sua região, face a esse 
Imposto. 

Terminando, aqui e agora residem minhas fundadas esperanças 
de que através desta (omissão, por via de sua dinâmica Presidência, 
promova-se um simpós.io acerca do imposto Único Sobre Minerais, 
cujo necessário requerimento vou passar, agora, às mãos seguras de 
V. Ex• e que, se deferido, dará prosseguimento a nossos estudos e 
suplementos vatiosos à nossa tese, resultando em mais uma colabo­
ração do Legislativo ao Executivo e, sobretudo, nesta despretensiosa 
colaboração de um representante das Alterosas. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

DOCCMENTOS A QUE SE REFERE O SR. ITAMAR 
FRANCO EM SEU DISCURSO 

QUADRO I 
Brasil 

Arrecadação total do 
Imposto Único sobre Minerais do País 

1967- 1974 

CrS 1.00\J,OO 

Ano Arrecadação Variação 
anual(%) 

1967 31.459 
1968 37.517 \9,26 
1969 44.875 \9,6\ 
1970 68.040 5\,62 
1971 112.903 65,94 
1972(') 226.692 \00,78 
1973 317.622 40,\\ 
1974 458.311 44,29 

(
1

) A partir de 1972, dados sujeitos a confirmação. 

FO'\!TE: Anuário Econômico Fiscal - 1972, Ministério da 
Fazenda, Centro de Informações Econ~mico-Fiscais, 1973 (1967-
1971). 
Ministério da Fazenda, Secretaria da Receita Federal, Coordenação 
do Sistema de Arrecadação ( t972-1974). 
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Ano 
(I) 

1967 
1968 
1969 
1970 
1971 
\972(') 
1973 
1974 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

IUM 
(2) 

31.459 
37.517 
44.875 
68.040 

112.903 
226.692 
317.622 
458.31 I 

QUADRO 11 

Brasil 

Arre~adaçio r....-
lmpotto Único SoMw~Minerais, 

impostos to~ ai! ( 1) e nteila tributária ( 1 ) 

1%7-1974 

Impostos Receita 
lotais (3) tributária ( 4) 

4.898.145 5.026.505 
9.860.113 9.951.648 

14.164.679 )4.400.935 
18.187.512 18.528.456 
24.235.016 24.950.732 
35.539.365 36.519.35.2 
47.256.209 49.891.612 
66.678.667 70.026.649 

(5) 
(2/3) 

0,64 
0,38 
0,32 
0,37 
0,46 
0,64 
0,67 
0,69 

.!..-•.-.. 

Cri 1.000,00 

(Ó) 

12/4) 

0,62 
0,38 
0.31 
0.37 
0,45 
0,61 
0,64 
0,65 

( 1 ) Os impostos totais compreendem os seguintes: imposto de 
importação. sobre a propriedade territorial e rural, renda, 
transmissão de bens e direitos, sobre produtos industtializ.ados, 
sobre a circulação de mercadorias, sobre transporte de passageiros 
em rodovias, ünico sobre lubrificantes e combustíveis líquidos e 
gasosos, sobre energia elétrica, sobre minerais do País. 

{'}A reccil:.11ributâria inclui 0 total de impostos mais as taxas fe­
dewis, com a reserva a partir de 1972. 

(')A partir de 1972, dados sujeitos a conlirmaçào. 
FONTE: Anuário Econônlico Fiscul - 1972, Ministério da 

Fa1.cnda, Centro de Informações b.;nndmico-Fi~cais, 1973 

(1967-1971). 

A partir de 1972 ê incluído o imposto sobre operações fínancei-
ras. 

Ministério da Fazenda. Secretaria da Receita Federal. 
Coordenação do Sisterna de Arret.adaçi!o (I 972~1 974). 

QUADRO 111 

Preço médio FOD dos minério..~ de ferro e de manganês 
para efeito do cálculo do valor lributáYel 

segundo o Decreto--lei n~' 1.038, de 21-10-1969 

Portarias do Minis­
tério da Fazenda 

GB-49,de 17-l-1971' 
G B-3%, de 22-12-71' 
!32, de 17-5-721 

208, dcJ0-8-72' 
333, de 29-12-72! 
\03. de 11-5-73' 
221,de31-8-73' 
J42,de26-12-7l' 
216, de 3-5-74' 
504, de 19-9-74 10 

684, de 31-12~ 74 11 

Ferro 

35,00 
42,90 
44,50 
45,42 
46,74 
45,81 
46,\1 
48,45 
51,08 
54,72 
69,79 

( 1) Antes desta Portarffi,..outra, de n~' GB-50, de 23-2-71, determinou 
que enquanto não fosse regulamentado o Decreto-lei nO? I ,038, o lan­
çamento e o recolhimento do IUM seriam efetuados com base na 
últim~! p:.wtu de valores baixada pelo Ministério da Fazenda, obede­
cidas as alíquotas da Lei n'~ 4.425, de 8-10-64. 
A Porta riu G B-49 vigorou até 31-12-71. 
(!) Vigorou até 30~4-72. 

Variação Manganês 
(%)s(va-
lor ante-

rio r 

95,00 
22,57 '120,57 
3,73 125,08 
2.07 127,67 
2,91 143,\9 

-1,99 140,72 
0,6; 141,68 

5,07 150,11 
5,4) 162,25 
7,\J 173,83 

27,54 255,70 

(') Vigorou ;tté J0-4-73. 
(h) Vigorou até~ :-8-73. 

.C) Vigorou até 31-12-73. 
(') Vigorou até 30-.J-7-t. 
('') Vigorou até 31-S-7-f. 
('") VigorauatêJI-12-74. 
(

11
) Em vigor uté J0-4-75. 

Cr$ 1,00 

\'adaçào 
{%h/la-
Jor :mtc-

rinr 

26.9\ 
3,74 
2,07 

12,\ó 
-1,72 

0,6S 
.\95 
X,09 
7,14 

47,10 

(') Vigorou até 31-8-72. 
(~) Vigorouaté31·12·72. FONTE: Portarias do Ministério da Falcnda 
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<\no 
(I) 

i9ó7 
i968 
i969 
1970 
197i 
1972 

i 973(') 
1974 

Portarias 

GB-4(). de 
r 7-2-71 

GB-390,de 
22-\2-1\ 
132.de 
17-5-12 

208,dc 
J0-8-72 
3.l3,de 

29-12-72 
l03.dt= 
i i-5-73 
221. de 
31-8-73 
342,dc 

26-12-73 
2!6.de 
J-5-74 
504,dc 
i9-9-74 
6r'>4,de 

31-12-74 

QUADRO IV 

Percentuais aplicáveis sobre o prew médio FOR, 
para obter o valor tribuhh·el dos minérios 

de ferro e de manganês, segundo o DL 1.038, DE 69 

Minério :\1anganês Manganês Manganês 
de ferro ex porrada exportado consumido 

pelo Ama- 11outros no Pais 
pá portos 

nacionais 

35 50 40 35 

35 50 40 35 

35 50 40 35 

]5 50 40 35 

35 50 40 35 

35 50 40 35 

35 50 40 35 

35 50 40 35 

35 50 40 35 

40 60 50 40 

45 

Minério 
de 

manJlanês 

70 

FO~TE: Portarias do Ministério da Fazenda 

Quantidade Valor 
(I) (2) (3) 

FERRO 

{4.279.231 102.783 
15.049.135 104.450 
~1.477.576 147.391 
27.943.310 208.602 
)1.020.373 237.327 
30.5 i 2.459 231.707 
44.962.858 362.8i I 
59.429.45 i 570.989 

QUADRO V 
Brasil 

Comércio Exterior 
[xporta~:ão de Minério de Ferro e de Manganês 

1967-1974 

USS i.OOO 

Ano 
(I) 

Q11anridade 
(t) (2) 

Valor 
(3) Preto médio2 

(4)~(3/2) 
MANGAN~S 

7,20 
6,94 
6,86 
7,46 
7.65 
7,59 
8,07 
9,61 

i967 542.0i7 13.959 
i968 1.123.909 24.125 
i969 860.619 17.077 
i970 1.588.079 30.592 
1971 1.797.039 37.706 
i972 1.174.682 27.262 
i973 (') 788.435 i8.866 
i974 1.493.170 49.699 

el preço médio- dólar f tonelada 
C) A partir deste ano, dados da CACEX 

USS i.OOO 

Prt!t;O Ql.~dio2 

(4) ~ (3/2) 

25,75 
21,46 
19,84 
19,26 
20,98 
23,21 
23,93 
33,28 

(!)A p;trtir deste ano (1973) dados da Carteira de Comércío Exterior 
do Banco do Brasil 

FONTE: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, Anuá­
rio Estatístico do Brasil, 1970, 1971 e 197.3; Banco do Brasil, In­
formação Semanal da CACEX, de 3 de fevereiro de 1975. (2) dólarjt.Pneluda 
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QUADRO VI 

Taxa cambial,dt 1967 a 1974 

Ano(fimdo Compra Venda 
período) 

1967 2,700 2,715 

1968 3,805 3,830 

1969 4,325 4,350 
1970 4,920 4,950 

1971 5,600 5.635 
1972 6,180 6.215 
1973 6,180 6.220 
1974 7,395 7,435 

C) Apenas para venda 
FONTE: B;.mco Central do Brasil 

.,!l!.",ô)fiO VII 

10 8 

--------+-----i---+----l----1----'-!--

DL JJQ 1 038 

Zl/10/69. 
1 l 7 7 

Variação 
percentual1 

(%) 

41,07 
13,58 
13,79 
!3,84 
10,29 
-2.98 
19,53 

4 4 

Scxta~feira 4 0731 

------r----l--+---1!---t---1----l~--+--+------i----- ----------
:OI. ~c J 08.3 1 l l 7 7 4 4 17 17 :·; 

6/2/'10, 
--'---1----+-+--+--4~-l----+---+---~---~-------------

1 1 ~·. s is 4 
•• 

15 15 
DL li~ 1 172, 

2/6/71• 
-----~-----+--~--~~--+---4--~ ---r---1----~----~-------

;.(.. __ --~---
P.T, rro 1 :20J., 

i!9/12/7.t o 

a dect<?to se .rr:fr:~i:'e à.s- '1t"Ubstâncias rn111ornis cm·eor-'ll"t. inclu{do o carvão :~incrnl ; 
. .\ J.;C.rtir ~.c 1974. 110 P.Y.crc.ício de l972:16%.~:t.tqua;'\tO p/;1.973 nelÍquot.a. foi C!5ttJ.bclcdê.t\ ~':!' 1),5j:.i 
;,t~ o f'ln.ll de 1 97h.. LÇll!fg- 1 EQJ.;.2LAJ:;f~Q.:.. Ff:of!j!A1, 
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Ano 

iiJ 

1967 
1968 
\969 
1970 
1971 
1972' 
1973 
1974 

QUADRO VIII 

Arrecada~ão do Jmposto Único Sobre 
Minerais no Estado de Minas Gerais 

C'ompara~ào com o total arrecad11.do no País 
1967- 1974 

lU:\<1 do IUM total Particípa~ào 

Estado do País de Minas Ge~ 
i\linas Gerais rais no total 

(2) (3) arrecadado 
(4) ~ (2/3) 

\6.448 1 31.459 52,28 
16.969 37.517 45,23 
~0.501 44.875 45,68 
27.668 68.040 40,66 
37.220 112.903 32,97 
74.698 226.692 32,95 

101.871 317.622 32,07. 

166.123 458.311 36,25 

1 ) O dado. na fonte, exclui o carvão mineral 
~)A parür de 1972, dados sujeitos a confirmação 

FONTE: Anuário Mineral Brasileiro, Departamento Nacional da. 
ProduçJo Mineral, Ministério das Minas e Energia, 1973 (1Ufv1 de 
Minas Gerais para 1967) 
Anuürio Económico Fiscal- 1972, Ministério da Fazenda, Centro 
de Informações Econômico-Fiscais, 1973 (1967-1971 - lUM total 
do Puís) 
Minis1ério da Fa.tcnda, Secretaria da Receita Federal. Coorde.na~ão 
do Sistema de Arrecadação (IUM do Estado de Minas Gerais a 
partir de I 96S e !UM total do País entre 1972-1974) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard- Fausto Ct\s.telo-Branco- Petrônio Portella 
Domício Gondim - Milton Cabral - Arnon de Mello -

Teotônio Vilda- Gilvan Rocha- Luiz. Viana- João Calmon­
Roberto Saturnino - Gustavo Capane.ma - Franco Montoro -
Orlando Zancaner - Benedito Ferreira- Osires Teixeira- Lenoir 
Vargas- Pau1o Hrossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhiles Pinto) - Sobre a mesa, 
comunicações que serão lidas pelo Sr. 19-Secretârio. 

São lidas as seguintes 

Em 3 de abril de 1975 
Senhor Presidente, 
Nos termos do § )9 dp Art. 10, do Regimento Comum do 

Congresso Nacional tenho a honra de comunicar a Vossa 
b.cdêncía, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do Nobre Senhor Senador Josê Guiomard, 
pelo nobre Senhor Senador Saldanha Derzi, na Comissão Mista do 
ümgrcsso Nacional que dará parecer sobre a Mensagem n9 29f15-
CN - fixa remuneração do Governador do Estado do Rio de 
Janeiro- Decreto-lei n~ 1.395, de 11 de março de 1975. 

Aproveito a. oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Senador Petrônlo Portella, 
Líder da ARENA. 

Em 3 de abril de l 97S 
Senhor Presidente, 
Nos termos do § 11' do Art. 10, do Regimento Comum do 

Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa 
EJi.celência, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Senhor Senador Augusto Franco~ pe­
lo nobre Senhor Senador Virg'ílio Távora, na Comissão Mista do 

Congrc!'.sn Naciomil que dilrú parecer sobre a Mensagem n9 28/75-
CN- Otcreto-lei n9 1.394, de 27 de fevereiro de 1975. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Senador Pttrônlo Portella, 
Uder da ARENA. 

Em 3deahdlde \975 
Senhor Presidente, 
Nos termos do § )11 do Art. 10, do Regimento Comum do 

Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou 
propor a substituição da nobre Senhor Senador José Sarney, pelo no­
bre Senhor Senador Renato Franco, na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que dará parecer sobre a Mensagem n'il28f7S-­
CN- Decreto-lei n~',IJ94, de 27 de fevereiro de 1975 .. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestas da mais al­
ta estima e distinta consideração. - Senador Petr6nto PorteUa, 
Líder da ARENA. 

Em. 3 de abril de 1975 
Senhor Presidente, 
Nos termos do § l<~ do Art. lO, do Regimento Comum do 

Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, para os devidos 'fins, que esta Liderança deliberou 
propor.a substituição do nobre Senhor Senador Orlando Zanc:aner, 
pelo nobre Senhor Senador Wilson Campos, na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que dará parecer sobre a Mensagem n'~ 28f15-
CN- Decreto-lei n9J.394, de 27 de fevereiro de 1975. 

Aproveito a oportunid<.~de para renovar os protestos da mais 
alia estima e distinta consideração. - Senador PetrônJo Portella, 
Líder da ARENA.. 

Em 3 de abril de l97S 

Senhor Presidente 
Nos termos do § J9 do Art. 10 do Regimento Comum do 

Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên~ 
da, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do Nobre Senhor Senador Luiz Vi~na, pelo Nobre 
Senhor Senador Altevir Leal, na Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer sobre a Mensagem n'~ 27/75 - CN ...._ 
Decreto-lei n"' 1..393, de 25 de fevereiro de 1975. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais ai~ 
ta estima e distinta consideração. - Senador Petrônfo Portella, 
Líder da ARENA. 

Em 3 de abril de 1975 

Senhor Presidente 
Nos termos do § I' do Art. 10 do Regimento Comum do 

Congresso Nacional. tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên~ 
cia, par<\ os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do Nobre Senhor Senador Tarso' Dutra, pelo Nobre 
Senhor Senador José Undosa, na Comissão Mista do Congresso 
Nucional que 'dará parecer sobre a Mensagem n'~ 27/75 - CN -
Decreto-lei n9 I .393, de 25 de fevereiro de 1975. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais ai~ 
ta estima e distinta consideração. ~ Senador Petrônlo Portella, 
Líder da ARENA. 

Em 3 de abril de 1975 

Senhor Presidente 
Nos termos do § J9 do An. lO do Regimento Comum do 

Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa fucelên~ 
cia, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do Nobre Senhor Senador José Sarney, pelo Nobre 
Senhor Senador Henrique de La Rocque, na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que darâ parecer sobre a Mensagem n'~ 24/15-
CN- Decreto-lei n91.39J, de 19 de fevereiro de 1975. 
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Aproveito a oportunidade para reiiovar' os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Senador PetrônJo Portella, 
Líder da ARENA. 

Em 3doabril doi97S 

Senhor Presidente 

Nos termos do § lO? do Art. 10 do Regirnento Comum icto 
Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa ExceMn~ 
cía, para os devidos fins, que esta Uderança deliberou propor a 
substituição do Nobre Senhor Senador Tarso Dutra, pelo Nobre 
Senhor Senador Virgílio Tâvora, na Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer sobre a Mensagem n'~ 24/75 -~ CN -
Decreto-lei n~' 1.391, de 19 de fevereiro de· 1975. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Senador Petrônlo Portella, 
Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE ( Magalbies Pinto) - Serão feitas as 
subst)&;uições solícítadas. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- A Presidência rece· 
beu a Mensagem n"' 69, de 1975 (O"' 85j75, na origem, de 3~4-75), peJa 
qual o senhor Presidente da República, nos termos do disposto no 
art. 42, item VI, da Constituição sobmete ao Senado pr:>posta do 
senhor Ministro de Estado da Fazenda para que seja levantada a 
proibição contida. na Resolução 58j68 do Senado Federal, a fim de 
que a Prefeitura Municipal de Pederneiras (SP) possa fixar em 
Cr$ 2.500.000,00 {dois rnílhões e quinMntos mil cruzeiros) o Jimite 
de sua dívida consolidada. 

A matéria será despachada às Comissões de Economia e de 
Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Magalllies Pinto) - Con:. vistas ao 
exame das Mensagens nqs 58 e 62, de 1915, do Senhor Pr·esidente da 
República, esta Presidência convoca sessão extraordinária do 
Senado Federal a realizar-se hoje, às dezoito horas e trinta minutos. 

Por esse motivo, a sessão conjunta marcada para as dezoito 
horas e trinta minutos, fica transferida para as dezenove horas. 

O SR. PRESIDENTE (Magalbies Pinto) - Sobre a mesa, 
requerímento que será lido pelo Sr. )9 SecretArio. 

fi lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 138, DE 1975 

Nos termos do artigo 47, inciso I do Regimento lnH~rno, requei­
ro seja considerado de Iícença para tratamento de saúde, conforme 
atestado médico anexo, o período de 7 a 30 de abril do corrente. 

Sala das Sessõ~s, em 3 de abril de 1975. - Senador Augusto 
Franto. 

O SR. PRESIDENTE (Mag~lhles Pinto) - O requerimento 
está devidament'e instruído com o atestado médico previsto no art. 
47 do Regimento Interno. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerímento, fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhles Pinto)- Está terminado o 
período destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno úníco, do Requerime.nro n9 30, de 
1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro, solicítando o 
desarquivamento do Projeto de Lei do Senado ""' 65, de 

1974, de sua autoria, que altera o art 59 da Lei n<~3,807, de 26 
de agosto de 1960, e dá outras providências. 

Em votação o requerimento, 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanS~C senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria continuará em sua tramitação normal. 

O SR. PRESIDENTE (Ma&alhies Pinto)­

lteml: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 31, de 
J975, do Senhor Senador Nelson Carneíro, solicitando o 
desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n~' 70, de 
1974, de sua autoria, que suprime o § 3~> do art. 59 da Lei n'? 
3.~07, de 26 de agosto de 1960, e dâ outras providências. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria continuará em sua tramitação normal. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) -

Item 3: 

Discussão, em turno úníco, da Redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 2, de 1975), do 
Projeto de Lei da Câmara nq 114, de J974 (n~' 2.307-C/70, na 
Casa dC origem), que acrescenta alínea ao art. 514, eapvt, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
lei n~' 5.452, de I~' de maio de 1943. 

Em discussão a redação finaL (Pausa.) 
Não havendo quem sobre a mesma se pronuncie, encerro a dis­

cussão. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitiva­

mente aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento In' terno. 
O projeto vai à sanção. 

{!,a seguinte a redação final aprovada: 

Redação linaJ do Projeto de Lei da Cimara n~' 114, de 
1974 (nq l.Jo7 .. Cj70, na Cas. de orlcem), que •cJ'eKenta 
alínea ao art. 514. caput, da Consolidação das Leis do Tra· 
balho, aprorada peJo Decreto-lei nq 5.452, de ]9 de maio de 
1943. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. Jq O art. 514, caput, da Consolidação das Leis do Traba­
lho, apr'ovada pelo Decreto~lei n~' 5.452, de lq de maio de l943, passa 
a vigorar acrescido de mais de uma alínea, com a seguinte redação: 

""Art. 514 ............................................. . 
d) sempre que possível, e de acordo com as suas possibilidades, 

manter no seu quadro de pessoal, em convênio com entídades aS· 
sistenciais ou por conta própria, um ·assistente social com as 
atribuições específicas de promover a cooperação operacional na 
empresa e a integração profissional na classe." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalbies Pinto)-

Item 4; 

Discussão, ern turno único, do Projeto de Resolução n9 
J, de 1975 (apresentado pela Comissão de Constituição e 
Justiça cOmo conclusão de seu Parecer n9 4, de 1975), que 
suspende a execução do art. 14 da Lei n9 2.145, de 24 de 
novembro de 1972 do antigo Estado da Guanabara, na parte 
que incluiu os itens 19 e 22 do art. 3"' do Decreto-lei nf ?8, de 
1969. 
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Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs, Senadores desejar discuti-lo, encerrarei a 

discussão. (P11usa.) 
Estú encerrada. 
Em votaçãú. 
Os s'rs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
E~tâ aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOlUÇÃO N• 3, DE 1975 

Suspende a execuçlo do art. 14 da Lei nq 2.145, de l4 de 
novembro de 197l, do antigo Estado da Guanabara, nll parte 
que inchliu os itens 19 e ll do art. J9 do Decreto--lei q9 78, de 
1969. 

O Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
42, inciso VIl, da Constituição, resolve: 

Art. Jl'_ Fica suspensa a execução do art. 14 da Lei n'l- 2.145, de 
24 de novembro de l972, do ar\tigo Estado da Guanabara, na parte 
que indu i os itens 19 e: 22 do art. 3~> do Decreto-lei n9 78, de 1969, de. 
darado inconstitucional pelo Supremo iribunal Federal. 

Art. 29 Esta Resolução entr<~. em vigor na data de sua publica~ 
ção. revogadas as disposições em 'ontrário. 

O SR. PRESIDENTE(Magalhi .. Pinto)­

ltem 5: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação prelifninar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 297 do Regimento 
Interno}, do PrQjeto de Lei do Senado n" 79, de 1974, de auto~ 
ria do Senhor Senador Nelson Carneiro, que acrescenta pará­
grafo ao art. 115 da Lei 09 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
tendo 

PARECER, sob n~'4l5, de t974, da Comissão: 
-de Consdtufçio-e; J~tiça, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeio. 

O Sr. Nelson Carneiro (Rio de Janeiro)- Sr. Presidente, peço a 
pala\'fa. ' 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Rio de Janeiro) - (Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisio do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

f: oportuno que chegue ao exame do Plenârio esse projeto, por­
que aquele apontado por tantos como inimigo da família oferece, 
ainda. nesta oportunidade, um projeto para preservar a famflia. 

A douta Comiss:Ío de Constituição e Justiça julgou-o inconstitu­
cional. Mas, que visa o projeto, Sr. Pres.idente? 

Pela lei atual a funcionária pública casada lem direito à licença 
sem vencimentos ou remuneraçã<l para acompanhar o marido trans­
ferido, ex oMdo, para outro ponto do território nacional ou 
mandado ~ervir no estrangeiro. Mas se o marido, um tenente do e:o::êr­
cito, ou um capil;io dà marinha, ou um funcionário públíco civil é 
removido para local onde exista uma repartição t.nde possa servir a 
sua mulh:!r - também funcionária pública - ela tem direito de ser 
aprovcitad;.l e prestar os seus serviços ao Estado, naquela repartição. 
Mas, se não há repartição, Sr. Presidente? E se essa mulher contribui 
com o seu trabalho para a economia do casal? Cada dia é mais 
freqUente a presença da mulher, contribuindo com a ajuda de seu 
esforço para a manutenção do lar. 

Pois bem. Sr. Presidente, neste momento, um .. inimigo da 
família" apresentu projeto assegurando a essa mulher o direito de 
acompanhar o seu marido e contar apenas para aposentadoria o tem-

po em que ela o estiver acompanhando. Quando não existir no loca\ 
repartição pública onde tla possa trabalhar- ê um posto isolado na 
fmnteira do País, onde não hâ repartição federal onde ela possa 
trabalhar - ela terá, então, que perder o seu tempo de serviço ou 
abandonar O" seu marido para .;ontinuar trabalhando~ Para 
continuar ajudando a criação dos filhos~ 

O projeto tem alto sentido social, Sr. Presidente, tem um alto 
sentido de defesa da ramília. E creio, Sr. Presidente, que poucos 
terão o mesmo objetivo. Aliás, a douta Comissão de Constituição e 
Justiça isto mesmo reconheceu e proclamou quando diz: 

"O projeto tem relevante alcance social e V"iria, como 
bem argumenta seu autor, atender a constantes pedidos que 
vem recebendo de funcionárias prejudicadas nos seus direi­
tos, ao cumprirem o dever matrimonial de acompanhar os 
esposos nos mais longínquos rincões do te-rritório pátrio.'' 

Esse projeto, Sr. Presidente, foi considerado inconstitucional 
pela Comissão de Constituição e Justi~a. Membro daquela 
Comissão, acostumado à serenidade e à imparcialidade dos seus 
julgamentoS, não me insurjo contra a determinação. Mas, ao fazer 
essas considerações, quero daqui dirigir apelo ao Senhor Presidente 
da República para que, em defesa da família, do funcionário público 
civil e militar que é lrllnsferido, tome- a iniciativa de projeto de lei 
dessa natureza, que vem atender a ~sse objetivo de alto alcance 
social, proclamado pela douta Comissão de Constituição e Justiça. 
(Muito bem!) 

O Sr. Ruy Santos (Bahia)- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE {Magalhies Pinto)- Concedo a palavra 
<Lo nobre Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SA!'\TOS(Bahia)- (Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem re-'Yisào do orador.)- Sr. Presidentt:, o nobre Senador Nelson 
Carnt:iro, autor do projeto em exame, analisou o seu mérito. Per­
feito! Contra o mérito não há dúvida. E o próprio Relator, na Comis­
são de Constitui<;ào e Justiça -e S. Ex• citou - destacou o rele­
vante alcance social que viria com a sua aprovação. Mas o nobre 
Senador Nelson Carneiro parou ai. E diz ainda, o Relator: 

"Não podemos, no entanto, em que pesem os indiscutí­
veis méritos da prop-osição, dar-lhe o nosso apoio sob o as­
pecto constitucional. É que a nossa Lei Maior ê taxativa no 
seu art. 57, inciso V, ao determinar que a competência. para a 
iniciativa, nesse terreno, é do Sr. Presidente da República.'' 

O Sr. Nelson Carneiro (Rio de Janeiro)- V. Ex• dáJicença para 
um aparte'? 

O SR. RUY SANTOS (Bahia)- Pois não! 

O Sr. Nelson Carneiro (Rio de Janeiro)- Exatamente isso que 
acentuei. Eu me rendr à decisão da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. Eu não imf'ugno a deçisào. Acho que o projeto, apreciado por 
aquela douta Ü)missào, deve ser rejeitado pela sua inconstituciona· 
lida\:k, mas fiz apelo ao Senhor Presidt!nte da República para que 
acolha essa sugestão, e tome a iniciativa de projeto que, então, não 
teria o vício da inconstitucionalidade. De modo que S. Ex• e eu esta~ 
mos inteiramente de acordo. 

O SR. RUY SANTOS (Bahia) - Só vim, aliás, a este 
microrone, Sr. Presidente e nobre Senador Nelson Carneiro, porque 
não ouvi bem S. Ex•. Tive a ímpressão de que S. Ex• estranhou a de~ 
cisão da Comissão de Constituição e Justiça. Se S. Ex• achou per~ 
feita a decisão da Comissão de Constituição e Justiça não viria eu 
roubar o tempo do Plenário nem a atenção de V. Ex•. Sr. Presidente, 

·para rejeitar o projeto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIIJENTE (Magalhies Pinro) - Continua em 
discussão o projeto, quanto à constitucionalidade, 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 
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Encerrada. 
Em votação o projeto, que tem parecer, pela inconstituciona­

lidade, da Comissão de Consti!t.lição e Justiça. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto que será arquivado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 79, DE 1974 

Acrescenta parágrafo ao art. 115 da Lei n~' 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lf" Acrescente-se ao art. 115 da Lei nY 1.711, de 28 de ou~ 

tubro de 1952, o seguinte parágrafo: 

''§ 39 Não havendo na localidade repartição federal para 
lotação do servidor, sua licença será considerada tempo de 

·serviço para efeito de aposentadoria." 

Art. 2P Entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mo1olbits Pinto) - Hã oradores ins· 
critos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará) (Pronuncia o seguinte 
diSÇtJrso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Perfeitamente cônscio da gravidade e, acima de tudo. da delíca~ 
deza do tema que vou tratar, resolvi -violentar-me a mim mesmo e 
trouxe um discurso esc·rito, para que eu não tenha sequer, amanhã, a 
justificativa de que, no calor da improvisação, não 'cons~gui fiscal i· 
zar exatamente o meu pensamento. 

E o assumo é tào delicado que começo por citar um simpõsio 
realizado na Universidade de Dijon, na França, quando o Reitor 
Jncques Dehaussy convidou professores universitários, aquelas 
pessoas a que, hoje nós chamaríamos "politólogos", e administra· 
dores de relevo na Administração da França, propondo~lhes o exame 
de um só tema.: "O papel cxtramilitar das Forças Armadas, no Ter~ 
ceiro Mundo". 

Ao abrir esses colóquios, o Professor Dehaussy afirmou: 

"Com freqüência, no curso da História, tem havido a ne. 
cessidade de certa transfusão da organização e da estrutura 
essenciais ao Exêrcito, neste vasto corpo social que é o 
Estado. Por vezes o apelo vem de fora, apelo dos civis aos sol­
dados, em favor da ordem do Estado. Por vezes, o apelo vem· 
d<~ consciência, ou da impaciência, dos próprios militares, im­
pe!indo·os a sair do seu papel fundamental." 

Ao enfatizar a necessidade desse estudo, sobretudo do ângulo 
sociológico, o Reitor de Dijon confessou as dificuldades que tinha 
tido para marcar o simpósio, e elas se iniciavam no próprio corpo 
universitário que declarava que a simples presença do tema, alçado à 
condição de painel para ser discutido pelos professores universi~ 

tários, era uma espêcie de coonestaçào dessas participações que, se­
gundo eles, eram inteiramente descabidas. 

O Professor Dehaussy respondeu com fleugma, e disse: 

"R~açào natural de juristas acoswmados à velha preva­
lência do poder civil sobre o militar e até à regra da China 
antiga, em que o Mandarim civil tinha precedência sobre o 
M<~ndarim militar, como se se pudessem conjurar as inter­
venções freqUentes dos militares, silenciando sobre elas." 

Por outro lado, o Professor Dehaussy diz: 

"Um polemista francês chamou·nos, a nós, professores 
universitários, de "os príncipes das nu-vens", para dizer que, 
cavalgando essas nuvens nas alturas, perdem o contacto com 

a realidade e o senso das proporções. Em compensação, 
riiUitos dos príncipes das nuvens, acham que os militares são 

;:_-;,_1\penas pessoas preocupadas com a força bruta e, qua:ndo'tllQ 
'·.í"' tabaréus, meros pugilistas mecanizados, insensíveis às-. ooi~as 

do espírito." 

Precisamente num quadro como este, para provar que este 
equívoco é antigo, peço permissão ao Senado Federal para trazer um 
testemunho pessoal, o do meu noviciado na vida militar, na velha 
Escola Preparatória de Cadetes de Porto Alegre, no Parque Far­
roupilha, que sucedera ao Colégio Militar, por onde haviam pas­
sado, de maneira notável, militares como Humberto de Alencar 
Castello Branco, Arthur di\ Costa e Silva e Emílio Médici. 

Meu encontro com o Exé-rcito foi uma sucessão d~ choques e de 
lições. Eu vinhá de um ginásio- que me perdoe o eminente Senador 

· Renato Franco, meu primeiro e querido diretor do Ginásio Padre 
Carvalho, no Parâ- eu vinha de um ginásio - jâ não ao tempo de 
S. Ex' corno diretor - anárquico onde jamais os currículos eram­
cumpridos. Eu me recordo de uma triste frase de efeito que tive quan­
do cheguei para fazer concurso à Escola Mílítar; quando me pergun­
taram pelos programas de Geometria no Espaço, que eram previstos 
para, àquela época, o 49 ano do ginâsi"o, segundo a Reforma Francis­
co Campos, respondi que, de Geometria no Espaço. nada entendia, 
no espaço estava eu, que nunca urn currículo fora cumprido até o 
fim. Mas esse ginásio foi capaz de fazer uma revolução armada, foi 
capaz de arrombar a casa de armas do Tiro de Guerra e com alguns 
fuzis, talvez descalibrados, fazer a revolução que mais durou na 
minha terra, e que sacrificou jovens imberbes, cujo sangue fecundou 
as ruas das cidades de Beléirt do Pará, em apoio à Revolução Consti· 
tucionalista de São Paulo de 1932. 

A primeira lição que recebi, pois, foi a da disciplina, e por estra· 
nho que possa parecer, repito, por estranho que possa parecer a mui-· 
tos, essa lição foi da disciplina conscíente e não imposta, graças a um 
mestre admírâvel que foi o meu primeiro Comandante na Escola 
Preparatória de Cadetes de Porto Alegre, o Coronel Outubrino Antu­
nes da Graça. Faziam os prova de aferição de resultados sem fiscaliza­
ção. E ai daquele de nós que tentasse servir-se de processo fraudulen.­
to porque a reação era da própria turma.. E desde aí, p11ralelamente, 
a noção de honra pessoaL Nós comecávamos a ser preparados todas 
às sex.tas·feiras na velha Porto Alegre, no sentido cívico da nossa 
formação. Desde então me acompanha essa frase que me empolgou e­
sucessivamente dela tenho lembrado, embora alguns a acusem de al­
go redundante na construção do vernáculo. Dizia-se para nós a cada 
instante: "Ã Pátria nada se pede: a ela, porém, tudo se dá". 

Cheguei) assím, armado cavaleiro da boa causa, à Escola Mílí· 
ta r do Realcngo, no Rio de Janeiro. Mais de 2.500 candidatos ao seu 
J9 ano, 200 vagas apenas. Pouco depois, inundava-nos a alegria de 
verificar que, após as provas de massacre, todas elas elirninatórias, o 
filho do mecânico Inácio de Loiola Passarinho era chamado para re-­
ceber o seu enxoval e para receber o seu número de matricula. E três 
filhos de Generais influentes, Chefes Militares da ativa, tinham fica­
do do lado de fora, barrados pelo exame intelectual. Era a segunda li­
çiío que eu l\Prendia. O menino' pobre das água~ barrentas do Rio 
Xapuri, sem nenhl-lm nome que dissesse alguma coisa ao Almanaque 
Militar. ingressava nessa escola e, insisto, filhos de Generais não ti­
nham o mesmo êxito. 

Era a garantia do recrutamento feito escrupulosamente pelo me:­
ríto! Era a conquista definitiva de um homem em relação a uma elas· 
se, em relação a uma profissão que sempre sentiu nobre e à qual se 
dedicou com o maior empenho de sua vida. 

Era a igualdade de oportunidades, pedra basilar da democfacia, 
para o filho do importante e para o filho do desimportante. Demo­
cracia aliás gue se evidenciou mais ainda q_uando lemos uma 
informação estatística no quadro de avisos de minha Companhi~ de 
primeiro ano. Lá estava definida e esclarecida a origem dos cadetf?s 
recém-ingressados na Escola Milítar do Realengo: filhos de Oficiais 
eram flagrante minoria; soldados, cabos e sargentos, vãrios; filhos de 



0736 Sexta-feira 4 DIÁRIO DO, CONGRESSO NACIONAL (S..,io 11) Abril de 1975 

pequenos ..:omerciantes e de funcionários públicos modestQs~ a gran­
de maioria. 

Ali estuva representada maciçamente a class~ m!dia brasileira. 
um estrato social que começava a firmar-s~ na demografia do Brasil. 

Alfrcd Stepan, em seu livro "The Military in Politics", que é 
considerado por muitos de nós da Revolução como sendo injusto em 
relação à apreciação da Revolução brasileira de 64, traz aqui pelo 
menos esta demonstração claríssima de quem procura escrever muni~ 
ciando-sc com os argumentos válidos e não apenas com aqueles in­
ventados. 

No quadro da página 33, eu tiro este exemplo: origem dos Cade­
tes, filhos de classes superiores tradicionais: 6%; filhos de familia da 
classe média brasileira: 78,2%; filhos das classes inferiores, assim 
considerados por Alfred Stepan como sendo os camponeses, os 
operários de m~o-de·obra não qualificada: 15,8%, mais do dobro do· 
contingente que provinha da área de abastados. 

Mas ainda no mesmo estudo, na pâgina 49, ele dà o nivel de 
educação dos pais desses ah.J.nos: Cadetes provenientes de pais cujo 
estudo primário era incompleto - que sabemos às vezes esconde um 
eufemismo, para não se dizer analfabetos- 30%; secundário incom~ 
piei o: 40,4%, são só nesses dois contingentes. 70,4%, universitários in~ 
completo e completo, 29,6%. 

Af. está, Srs. Senadores, porque assi!;te ou assistia tanta razão 
:.to provecto Professor Santhiago Dantas, sem dúvida inteligência da! 
mais peregrinas que este País conheceu, quando, em discurso na Câ­
mara dos Deputados, declarou: 

"'A classe militar no seu conjunto, mas principa1mente o 
Exército brasíleíro, tem o seu comportamento na nossa so­
ciedade em grande parte influenciado pela profunda coin~ 
cidência estrutural, entre ela e a classe mêdia." 

Entretanto, um escritor francês conceituado, Jacqucs Larnbert 
que estudou a sociedade dualista do Brasil, embora reconhecendo 
que a origem de nossas Forças Armadas está na classe mMia, atribui­
nos erroneamente a formação de um quisto dentro dessa classe, ou 
seja uma ~.:asta, favorecida por pri...-ilêgios especiais. 

Que casta é essa, Srs. Senadores? Que casta é essa que em vez de 
fechar·se hermeticamente, como acontece com todas as castas, abre 
suas portas a todos os brasi!eiros, só reclamando deles para que neJ~ 
ingressem, que sejam selecionados pelo sistema do ml::rito intelectual? 

Vale a pena, neste passo, citar urn homem que teve formação 
marxista e que, entretanto, escreve um dos livros mais lúcidos sobre 
a Revolução de Março de 64 e sobre os militares, que é Fernando 
Pedreira. Dit ele: 

"A constatação de que o Exército brasileiro não tem 
agido nas horas decisivas à revelia da opinião pública e que, 
ao contrário, algumas vezes tem·se curvado a impulsos acen· 
tuados dessa mesma opinião, apenas serve para comprovar 
uma tese geralmente aceita- atentai bem o Senado para isto 
- <.tpen<Js serve para comprovar uma tese geralmente aceita e 
que era particularmente cara ao Sr. Luiz Carlos Prestes, 
Sl!crelárío-Geral do Partido Comunista. 

Dili<.t o Sr. Prestes em seus bons tempos: 

"0 Exército Brasileiro é uma corporação democrática 
destituída de espírito de casta e estreitamente ligado à so~ 
ciedadc civil, onde recruta os seus soldados e oficiais." 

"O que importa assinalar" -prossegue o Sr. Fernando 
Pedreira - "ê que a um Exército com as características do 
nosso, ao menos teoricamente não se pode negar a ca­
pacidade "de reC!etir as asPirações e sentimentos nacionais; ou 
para sermos absolutamente rigorosos, as aspirações e 
stntimt:"ntos da classe mêdia tradicional, que é o estamento 
da Sociedade ao qual pertence a grande maioria dos oficiais." 

Em meus 4 unos de çurso da Escola Milítar, como pos­
~eriormente nos cursos das Escolas de Aperfeiçoamento e Estado 

Maior, a pregação foi marcantementc democrática. A palavra era 
sempre a mesma, a enfatizar que "o Exército é o povo fardado e ar­
mado"; que a Nação justa não comporta privilégios; que a profissão 
das armas deve ser entendida como sacerdócio; que o Exército 
jamais poderia confundir-se com as milícias dos caudilhos, nem com 
as tropas de janizaros, para serem empregadas contra o povo, 
segundo os interesses dos régulos. 

O Sr. Vasconce1osTorres (Rio de Janeiro)- Permite V, Ex• um 
aparte'? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parâ) - Ouço o nobre 
Senador pelo Estado do Rio de Janeiro. 

O Sr. Vasconcelos To"es (Rio de Janeiro) - Senador Jarbas 
Passarinho, o Senado presente, jâ está sentindo, ali~s. que V. Ex.'- irâ 
produzir uma perfeita análise sociológica do papel do Exército na 
vida brasileira. Conheço a História do Exército Brasileiro, editada 
pela Biblioteca do Exército, resultante de um trabalho de pesquisa 
dos alunos da Escola de Comando e Estado·Maíor a que V. Ex.• 
acaba de faz:er referência, e que nas.ceu da idéia do Ge:t;teral Murici e 
de uma pesquisa direta feíta pelos próprios alunos daquele cre· 
dendado estabdecimento de ensino superior militar. São apenas 
rlados estritamente históricos. V. Ex•, em sua análise, cita o seu 
próprio exemplo, olhando esse ramo das Forças Armadas sob o as. 
pecto de isenção política. lsto é muito nobre, vindo de V. Ex• que 
tem a sua formação naquele setor. Perdoe~me V. Ex• a interrupção, 
mas à simples menção da palavra Escola de Comando do Estado­
Maior, eu me abalancei a solicitar esta modesta intervenção para um 
testemunho. V. Ex• sabe que eu tive a grande honra de ser Professor 
de Sociologia da Escola de Comando do Estado-Maior do Exército, 
onde en~ontrei, por exemplo, o Senador Ney Braga e outros Par­
lamentares na Câmara dos Deputados e que passaram por esta Casa, 
Grande era a ênfase dada aos estudos políticos, econômicos ,e pa. 
trióticos; não só no exame de admissão senão também em todO cur· 
rlcalam cuidava~se principalmente da Sociologia, da ~istoria e da 
Geografia. Quando ouço muita gente apaixonada dizer que o "mi­
lico" - a palavra tem aqui a· sentido efetivo que o termo 
comporta, e V. Ex• certamente assim compreenderâ - que o 
"milico" estã despreparado para o exame das coisas públicas e po­
líticas, eu respondo -e V. Ex'- há de acatar o meu aparte com a se­
riedade que ele encerra - que não há ninguêm mais exercitado, 
afora os estritos deveres profissionais, no conhecimento do Brasil, e 
da vida política brasileira, em tudo o qu~ ela tem de intrínseco e ex· 
trínseco~ do que o aluno que passa pela Escola de Comando e Estado­
Maior do Exército. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará) - Agradeço o aparte, 
sobretudo forrado pela autoridade de Mestre da Escola de Comando 
e Estado·Maior do Exército. Apenas pediria a V. Ex• que aceitasse 
um reparo, eu talvez não fosse tão ambicioso como V. Ex~ nesse 
julgamento. Não diria que não há ninguém que esteja tão preparado 
como nós, quando saimos da Escola. Diria que há, sobretudo, con­
curso para a Escola de Comando e Estado-Maior do Exército Brasi­
leiro. quando os oficiais sào obrigados a fazer estudo ,de brasiliana 
completo e posteriormente, o estudo das matérias consid~radas de 
cultura geral da Escola dão um forro relativamente bom para que o 
oficial do Exército não seja julgado, segundo aquele polemista fran­
cês, apenas o admirador da força bruta e, segu:1do algumas línguas 
viperinas do Brasil, .o emérito professor de "direita e esquerda. 
volver". Ma i:> direita a tê do que esquerda. 

O que se pregou entre nós, desde cadetes, foi o sentimento de 
honra elevado à altura de uma religião. que produz seus mártires e 
seus santos, na expressão de Alfred de Vigny em "Servi tu de et gran­
deur militares'" foi a fidelidade à Pátria, acima da fidelidade aos 
homens; roi o culto dos heróis, naquele sentido pertinente ao traba­
lho de Carlyle, onde ele considera o herói como o fazedor de Histó­
ria~ foi o c;.1rá.ter êpico. das lutas por vezes agônicas, ao longo da for· 
mação d<l nossa nacionalidade. E ao's Senadores do Rio Grande do 
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Sul que aqui se encontram, esta expressão diretamente dirigida ~ a 
fronteira do vaivém. As vezes em que o sangue brasileiro fol derra­
mado para que, a pontaços de lança e a patas de cavalo, se pudesse 
erigir uma nação soberana, mas respeitadora de seus vizinhos. 
Dentro das escolas que cursei, nunca ouvi uma palavra que-se tradu­
zisse pelo elogio de uma classe à parte, de uma casta e, muito menos, 
de defesa de mi\itarismo, no sentido doutrinário do termo. 

O Sr. Virgílio Távora (Ceará)~ V. Ex• permite um aparte? ; J 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- Ouço com muito 
prazer o nobre Vice-Líder Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio T:hora (Ceará) - Meu 'car~·'uder, ouvindo, 
enc<1ntado. a oração de V. Ex•, uma expressão percutiu minha 
mente, qua11do V, Ex• dizia: que casta ~ esta, que, ao invés de se 
fechar hermeticamente. abre suas portas a todos os brasileh:oli, só 
r<.'Ciamando deles para que quem nela ingresse seja selecionado pelo 
mérito intelectual? Permita-nos repetir: que casta privilegiada é esta 
que permite a um homem que deve traba\har para o sustento de cada 
dia ingressar no seu corpo de oficialato, após percorrer todas as gra­
duações, desde soldado raso e chegar ao posto de general e, fora do 
E.'ltêrcito. IJ.streado por toda essa experiência, aqui vir fazer tom~ 
panhia a nós, como é o caso de nosso ilustre colega Senador L ui~ Ca~ 
valcante? Que classes privilegiadas são essas, Srs. Senadores, que per~ 
mitem a uru homem, nascido de pais despojados de posição social 
marcante, atingir os mais altos postos na Marinha e depois, na vida 
pública, dirigir Partido mais forte, após a reconstitucionalizaçào do 
Pais e vir exercer a Vice-Liderança do MDB, como é o caso do emi­
nente Almirante Amaral Peixoto? Que classe privilegiada é esta que 
permite ao filho de um mecânico nos dar esta aula de brasilidade a 
que assistimos? Que classe privilegiada é esta que permite ao filho do 
facultativo de rrovíncia - que teve que ir ao Amazonas, junto à 
tcrm de V. E~~. haurir recursos a fim de educar seus irmãos e sua 
fnmilia- o honra de apartear V, Ex~ neste momento? Não, Sr. Sena­
dor, Orgulhamo-nos nós, que pertencemos às Classes Armadas brasi­
leiras., de nf1o sermos casta. de sermos expre!.sào do povo, que tanta 
confiança em nós deposita. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- Agrade~o a V. Ex•, 
Senador Virgílio Távora, ess.e testemunho que, naturalmente, incor­
poro com muita alegria a isto que chamo apenas um esboço de en­
saio. E fico a saber. nesta altura, pelo elogio que V. Ex• faz ao Almi­
rante Amaral Peixoto, que ele, como nós, teve a mesma origem. Eu 
não cuidava assim fosse; supunha que S. Ex• pertencía ao estrato 
~;ocial aYançado da hurgncsia abastada do Brasil. Equivoquei-me. 

Num::.! nuví falar sàbre prevalência de militares sobre civis, a 
n:lo ~er fora do.-> quartê\s. Aos depoimentos que aqui ouvimos~ uns 
do.: militrcs da r~:scrv:.~, outros de ptofcss()res e ex-professores da Esco­
la Superior de Guerra, ou da Escola de Comando do Estado-Maior 
- [!:ostari:~ de acrescentar o nome de um homem que ninguém teria a 
ousadia dt: ..:hamar dt: bajulador - Gilberto Freyre. f; dele esta ex­
pressão. 

''Falar-se de militarismo brasileiro, como é mania dos 
libt:ru!óides norte-americanos, é simplesmente ridículo. 
Tetner-se, no Brasil, um ccsarismo de capote, animado do 
propósito de dominar a população inerme, pela viQienta for­
ça das armas, é o mesmo que temer-se 'aqui um clericalismo 
semelhante ao das caricaturas mexicanas de Rivera. 

Nem uma coisa nem outra jamais aconteceram n() Bra· 
si i. ·• 

Em todu o curso de nossa História, as Forças Armadas brasilei~ 
ras têm sido, portantt.i, intérpretes das aspirações nacionais. 

Séria abundante a prova, se não fOsSe COntra O tempo e C()ntra a 
paciência dos Senadores, prova que tiraria de escritores dvis para 
mostr~r ~o~ue, na maioria dos casos, quando as Forças Armadas inter~ 
vieram no processo brasileiro. fizeram~no a instantes solicitações 
das forças políticas brasileiras .e_ muito especialmente dos Partidos· 

liberais. ~ _'Wtm o diz é quem por nós nãO alimenta simpatia, Alfred 
Stepan, .-,is de fazer várias investigações, com a proficiencia de 
quem faz História e não apenas de quem escreve artigos râpidos, qut 
não lhe permitam profundidade de exarne. 

Diria uma frase que me parece sC-r válido repetir agora, pOrque 
jâ apareceram estudos falando no papel detfliregador das força$ 
militares na I Repúblíca. Diria, arrimando-me em Jost Arnérico de 
Almeída, que esta é a primeira demonstração, na República, de 
como as Forças Armadas brasileiras, representando, justamente, 
esse estamento mediano, atenderam às aspirações nacionais. 

Diz ele que o nascimento da República jâ é, em parte, obra 
castrense, pe\a _presença de Benjamim Constant, na mobilizaçAo da 
juventude militar· em favor dos ideais republicanos. A concordar 
com Jo~ Amêrico de Almeida, é preponderantemente militar. Se­
gundo ele, o mariifesto de 1870, .a convenção de [tu, a impopularí­
zaçio creseente do Trono, a prisão dos Bispos e o desmantelainent() 
da agricultura pela: libertação dos escravos não seriam ainda o bas­
tante para a queda do Império, se não tivesse havido a "questão 
militar" e se Benjamim Constante não tivesse aliciado para a causa 
republicana o único Chefe capaz de fazê-la vitoriosa: Deodoro da 
Fonseca. 

"Sem ele - conclui José Aineríco - S:em sua aureóla de tida­
dor, nada se consumaria." 

Sem ·o Exército- arrisco· me a dizer- nào se faria a união dos 
civis e militares, no movimento da Aliança Liberal - a respeito de 
que, ainda ontem, ouvimos o elogio, pelo v-erbo sempre admirâve), 
do Senador Pa:ulo Brossard. Não se faria o movimento combinado 
de civis e militares, talvez. o mais impregnado da presença civil antc:s 
da eclosão dos mo'\limentos nos quartéis, mas que levou Getúlio 
Vargas ao poder, como desdobràme"'to dos ideais tenentistas, de 22 e 
24, que segundo Juarez: Távora consumiram os melhores anos da 
juventude de toda uma geração. 

Sem a união das Forças Armadas, a guerra civil de 1932 
mudaria a Hístória ContempQrânea do Brasil. 

Sem a açào coordenada e uniforme das 3 Forças Armadas, are­
volução democrática de 1945, para a deposição de Getúlio Vargas) 
inspirada na própria experiência da Força Expedicionária Brasileira, 
lutando na Itália contra o naz.i-fascismo, teria sido um malogro. 

Por que houve união, ~ "novembrada" de 55 foi um êxito e :Pof 
que não houve, a posse de João Goulart, em 1961, foi garantida. 

Eis aí, etn observações extremamente sumárias, o registro da 
presença sempre determinante das Forças Armadas na vida brasileiA 
ra, em seus momentos culminantes. E em todos eles, se quisermos 
compreender essa participação- que por vezes parece pendutar, ~o 
ê - imperativo ê pesquisar o comportamento da classe média, tm 
cada uma dessas fases históricas. \ 

Entretanto, falemos do militar, enquanto poder, da sua tolerân-
cia. 

Na 1 República que vai de 1889 a 1930; o caso de Hermes da 
Fonseca é ilustrativo. Na linguagem pitoresca desse mineiro J)or 
adoção que é Alberto Deodato, nunca um Presidente foi tão xinga­
do. "Tenho pena"- diz ele- .. da ignbriincia histórica dos inoCI!n­
tes que falam com horror de uma ditadura militar. Comparem•se. 
ne.~te assunto- são frases de Alberto Deodato - os civis e os mili­
tares que estivÚam na Presidência da Repüblica, Hermes da Fonseca 
com Arthur Sernardes, Castello Branco com Getúlio Vurgas. O (Jo.­

verno do Advogado Arthur Bernardes teve dois ten~os do período 
em estado de sitio. A Clevelândía foi presídio duro, de onde muitos 
não vlotaram. Nunca a imprensa x.ingou tanto- repete ele- um go~ 
verno como o do Marechal Hermes da Fonseca." 

Em nenhuma outra oportunidade, em nenhum outro governo te. 
publicano, seria Ministro da Guerra um civil, Pandiá Calógeras. 
senão durante o Gt~ve:rno do militar Hermes da Fonseca. 

Refiro-me ao período republican(), nobre Senador Paulo 
Brossard. 

O Sr~ Paulo BrOIUtcl (Rio Grande do Sul)- Perdia. 

,, 
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O SR. JARBAS PASSARINHO (ParA)- Se V. Ex• gostaria de 
apartear, ouvirei com prazer. 

O Sr. Paulo Brouard (Rio Grande do Sul) - V. Ex•, como 
sempre, está fazendo um belo pronunciamento. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- Muito obrigado. 

O Sr. Paulo Brossard (Rio Grande do Sul) - Apenas me per. 
mito avisar a sua lembrança: Calógeras foi Ministro de Epitâcio 
Pessoa, e não do Marechal Hermes. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- Então, neste passo, 
V. Ex~ corrige não o autor, mas a citação. Remeterei a citação à 
observação de V. E.x•. Quanto ao autor, diria eu: nunca Hermes da 
FOnseca foi tão insultado, nunca ninguém provavelmente, na Pre­
sidênc·ra da República, foi vitima de tamanha campanha de desmo­
ralização e achincalhe. O ridícuto, a forma mais efetiva de se destruir 
os impérios e o poder temporal, caiu sobre ele de maneira cruel e 
menos caridosa. Nem a sua própria vida pessoal foi resguardada. 

O Sr. Ruy Sadtos (Bahia)- Nem a de sua famnia. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- E.ato, nem a de sua 
família. 

No entanto, eu, Major de Estado-Maior, em 1955, tive oportuni­
dade de visitar, em dever da profissão, Clevelândia do Norte, no 
Oiapoque. 

Lá, curioso desse passo da História do Brasil, na época tumul­
tuada de Arthur Bernardes, a quem não estou condenando, li uma 
placa, cuja inscrição trazia as nomes daqueles que tinham sido 
presOs por delito de consciência; o único, no meu entender, que 
possa admitir com a denominação "preso polítíco", por delito de 
consci2ncia no Governo de Arthur Bernardes. 

Na I li Repúbtica, que vai de 1945 a 1964, a figura do General 
Eurico Dutra, entre 45 e 50, volta a ser o objeto do achincalhe, de 
zombaria, da ridicularia, do anedotário nacional. Seu governo, entre~ 
tanto, jamais se afastaria do texto constitucional, desse texto que 
ultimamente, nesta Casa, tantO e justificadamente se elogia, em tom 
por vetes nostálgico ... Para o Presidente Dutra, tudo se fazia ou se 
deixav<.t de fe~zer, conformemente à Lei Magna, que ele chamava 
carinhoramente de "o livrinho". 

Muitos políticos, aliás, frustraram-se diante da irredutibilidade 
do Presidente Dutra em não se afastar um milímetro sequer do con· 
teúdo do "'livrinho". 

Em verdade, é costumeiro e até tradicional o esforço de certos 
politícos, depois, entretanto, ávidos de posarem de liberais, em arras­
tar as forças Armadas para a aventura revolucionária, desde que 
suas pretensões ao poder tenham sido repelidas. 

Até os "braziliaflistas" menos simpáticos ao regime atual brasi~ 
leiro, como A!fred Stepan, reconhecem que a origem de muitas inter· 
venções das Forças Armadas Brasileiras no processo poUtico se deve 
a serem elas expressamente seqüestradas pelas correntes políticas 
civis, indusive as mais liberais. Não são fruto, pois, de uma ideologia 
militarista, que jamais existi LI. 

Há quem veja, até o término da 111 República, que começou 
com o breve governo intermediârio de José Unhares e concluiu com 
a deposição do Sr. João Goulart, um nítido papel de poder 
moderador, não constitucional, mas inegavelmente existente, exer­
cido pelas Forças Armadas. Há interprt::taçõcs desse papel ex­
tramilitar variadas e até corJflitantes: No simpósio de Dijan, já re· 
ferido, Jacques Lambert disse que hâ uma confusão a este respeita, e 
que ela é grande, porque, na medida em que se todos se queixam das 
inter'-:enções dos militares, a verdade ê que todas as classes sociais e 

. os partidos inconformados com os resultados eleitorais solicitam pe­
riodicamente essas intervenções contra os vencedores. Por outro 
lado, acrescenta o escritor, "os governos civis não hesitam, com fre­
qüência, em violar as Constituições. o que leva os defensores delas a 
pedirem âs Forças Armadas que restabeleçam a lei pela força". 

.{ 
.:... -·-·-· --

O fato é que, no Brasil. as Forças Armadas jamais se arrogaram 
o direito de curatela política. Parte integrante da classe média, que 
dia a dia se torna mais vigorosa entre nós, a força armada não pode 
ser indene às paixões que <1fetam essa classe, nem insensível às suas 
aspiraç;ões naturais. Na medida em que a doutrinação política se 
identifica com essas aspirações, compreende-se que O soldado tem a 
sua consciência cívica afetada e, como ele é o detentor das armas, 
para onde peode, para aí se inclina o destino do Pais. 

Esse movimento pendular, a que me referi, tem sido nitidamente 
menos freqUente no Brasil, do que na maioria das nações latino· 
americanas, e tem dado resultados salutares, a começar pelos efeitos 
da "revoluç~o dos tertentes", que no entender do General Rodrigo 
Octávio, sô veio ter o seu escoadouro em t 964. A profunda modifica­
ção política e social do Brasil é um desses efeítos, a partir de 1930. A 
eliminação das Oligarquias, demorada, dificil, mas sempre uma 
tentativ"a a retomar, a varredura do caudilhismo civil regional - e, 
graças a Deus para este País, nunca houve um csudilho fardada-, o 
voto secreto, a Justiça Eleitora(, a preocupação com a justiça social, 
através de uma legislação avançada para sua época, o processo de 
industrialização - e para este item gostaria de chamar a atenção -
acima de tudo a tomada de consciência de grandeza do Brasil, eis o 
que não se pode, sem grave erro, deixar de atribuir a essas interferên· 
cias controvertidas. 

Até J964, jamais as Forças Armadas haviam abandonado o 
papel de mediadores, para empalmarem elas próprias o poder. Por 
que o fizeram de 64 até aqui? Por que este Senado tem, dias a fio, 
discutido o procedimento qLie os chefes militares, hoje Presidentes da 
Repúbtka, têm tido no passado e devem ter no presente, em relação 
a essa permanência no poder? 

O Presidente Castello Branco, fiel a essa tradição e ele mesmo 
visceralmente contrário, ent princípio, à politização do Exército, 
tentou repetir O clássico papel: reorganizar a vida nacional e fazer 
regressar depressa as tropas aos quartéis, no melhor estilo das aspira~ 
ções liberais. Cometeu, por ísso, por amor aos princípios liberais em 
que vivera, o erro grave de autolimitar~se, em seus poderes revo1u­

, cionários. Prematummente, num impulso que eu teria a ousadíít de 
classificlir de um misto de legalismo e de puritanismo, cerceou o arbí­
trio de que a Revolução necessitava. como de resto todas as revo]u. 
ções que merecem tal nome, limitou seu governo ao resto do man­
dato de um Presidente deposto, resístiu à prorrogação, mesmo por 
um só ano, desse período ex:íguo, em que, entretanto, se esta­
beleceram as bases para uma transformação estrutural social, polí­
tica e econômica sem paralelo na História brasileira, e entregou o 
País ao seu sucessor, sob a égide de uma Constituição provadamente, 
em certos aspectos, pelo menos igual à mais liberal de todas as nóssas 
Constituições. 

Aí está a marca liberal do chefe militar, contrastando com essa 
expressão retirada dos pensamentos do livrinho vermelho do Presi­
dente Mao Tsé.Tung. Diz ele: 

"Uma revolução não é um coquetel, ou o preparo de um 
ensaio, ou a pintura de um quadro, ou um grupo de senhoras 
combinando fazer um bordado. Ela não pode ser tão refina­
dtl, tão branda e gentil, tão temperada, cortês e magnânima. 

A revolução é um ato de violência pelo qual o vencedor 
esmaga o vencido." 

A tê ai, está a citação do poeta das cem flores, Mao Tsê-Tung. 
Ouço o nobre Vice-!!der Virgílio Távora. 

O Sr. VlrgOJo Távora (Ceará)- Nobre Senador, V. Ex• pergun­
ta, e com muita pertinência, para lançar um problema à discussão: 
Por que as Forças Armadas, que até 1964 jamais haviam aban· 
donado o poder moderador de que se revestiam, e, dessa data em 
diante, assumiram, até o dia de hoje, por seus represe.ntantes, esse 
poder? Se assim bem entendemos a pergunta de V. Ex•, permita-me, 
na interp(etação que fazemos, um adminículo ao discurso dt:: V. Ex•. 
Até 1964. as intervenções militares sempre se caracterizaram por 
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procurar corrigir efeitos e afastar beneJiciârios desses efeitos. Em 
1964, visto o fracasso das boas intenções, das intervenções an~ 
teriores, decidiram procurar <:~s causas e elidir as próprias causas. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parã)- Agradeço ao nobre 
Senador Virgilio Távora ter feito uma citação que torna, agora, ocio~ 
sa a leitura que eu faria de outro passo do livro de Fernando Pedrei­
ra. É o próprio Fernando Pedreira, insisto- o homem que teve urna 
formação murx..ista e que não é um apóstata - quem faz essa 
análise, com expressões semelhantes às de V. Ex~ 

As rcsistí!ncias que o Presidente Castelto Branco encontrou e 
que têm sido aqui, neste plenârío, debatidas, de que natureza foram 
das? Talvez não licja verdade- e seguramente não o~- quando se 
pretende inguiná·las de representativas de uma parte das Forças 
Mi!it<Jres, empolgadas pdo s~ntimento néo.fascista ou por serem in­
Censas à Oemocwcia. 

Eu mesmo que trouxe o problema à baila, eu que o trouxe a este 
p!enilrio e que o dei, em çarta ussinada, a.o nobre Senador Luiz 
Viana, devo tentar uprofundar-me um pouco mais neste episódio: os 
militares que chcgar<.~m a contestar o Presídente Castello Branco, to~ 
dos Oficiais da mais alta qualificação moral e profissional, em gran­
de número imegrante:o. da Força Expedicionária Brasileira, que 
combateram na (tá(ia o nali-f.:Iscismo, onde se distinguiram como 
combah:ntes contra o totalitarismo da direit<J mundial, não fizeram 
es~a reação ao Presidente por amor a um totalitarismo direitista ca­
boclo, ~omo se quer insinuar. Não. O que el\!s viam, com receio, era 
precisamente o ris.:o de a obra revolucionária ser inacabada, na medi­
da. em qui! o Pn:sidentc da República, precocemente, abdicasse de 
fa.tcr a Revolução, no sentido .~ociológico do termo, em atingir em 
profunditl:Jdc raítes a curto prato, para apenas chefiar uma ínsurrei~ 
ção. Esses llficbi.s tinh<lm provas de que nas deições de 1965. pouco 
mais de um <tno, após u deposição do Presidente Goulart, candidatos 
h<tviam negociado, em Estados in1portantes da Federação, o apoio 
do Partido Comunista. Esses c:omunistas, no Rio de Janeiro, haviam 
até mesmo, ostensiva e imprud<!ntcmente, participado de comkios de 
orovocação, na frente do edifíc:io do antigo Ministério da Guerra. 

Aí está, de algum modo, para a consciência de V. Ex•s. com 
insinuação, por minha veL, do que condidero o embrião da origem 
de uma reação, ondt: muito de emocional entrou, sem dúvida, onde 
muita p<Iixào t!stá caraçteriLada, cnas não se poderá dizer que foi fei· 
ta, repetindo o cav<.~h:iro da triste figura, parq atacar moinhos de ven­
to. 

Aliiis, o Partido Comunista Brasileiro, em maio de 1965, rea· 
lí:wu o seu 51' Congresso, em S~o Pauto, e pela primeira vez - creio 
eu, que não sou um acompanhante preciso deste processo evolutivo 
do PC - Prestl!s encontrou oposição firme dentro do Partido, feita 
pelo di,.tinguido lingüista Jacob Gorendcr. Gorender inistia na 
chamada linha rcvolu~.:ionária Marxista~Leninista e Prestes defendia 
uma posição anterior, de pré.fevoluç5o, em que se pretendesse, 
primeiro, formar com a opinião pública, urn movimento de massa. 
C o locado o problema em votação, no Cornitê Central do Partido, 
Prestes venceu, com u voto contrário de Gorender e com cinco 
abstenções. E aí se encontra, nessas seís vozes -eu diria cinco silên­
cios e uma voz _;a origem da primeira grave dissensão do Partido 
Comunista Brasi\eiro,quc passou a adotar este nome e abandonou 0 

ndmc de P<trtido Comunista do Brasíl. E os dissidentes adotaram 
desde então, a sigla PC do B, ficando com o nome original de Partido 
Cumuni.~ta do 1:3rusil, para reahzur a guerra armadu, porque não 
acreditavam, abso!ut.:.~mentc, na via pacífica para a conquista do 
poder pelo Socíu!ismo. 

Onde encontrar, portanto, a cha\'C da explicação para a nova 
r.:onduta das Força~ Armadas, ao dccídiren1, elas mesmas, Hssumir o 
pupd prinr.:ipul. nu r.:unJuçiio do Pais? 

Alfrcd :::.tcpan entra, uqui. com umas fumaças de interpretação, 
que não sei até que ponto podem ser r.:abíveis ou r.!sistir <.1 uma aná­
lise pro{unda. Diz ele e não nós militares - e eu sempre. quando' 
digo "nós, militares" nco em dificuldade. Vou interromper a minha 

frase, para explicar esta minha dificuldade. O Presidende Castello 
Branco, quando tive uma das últimas entrevistas com ele e me pre· 
parava para ser candidato ao Senado, pelo Pará, mas ainda era um 
Oficial da Ativa, disse~ me: 

.. Em breve você será um anflbio". Eu lhe perguntei: .. Como, 
Presidente'!" E ele explicou-me; .. Um anflbio como eu. Você fica no 
limbo. Você vai ser ..:onsiderado" - e me citoU o nome: de um 
General' que não vem a pelo repetír o nome aqui- "como o General 
Fulano que, para os civis, é Genera) e para os militares ntm civil é, é 
paisano, que é uma corruptela de civil." 

Mas nós podíamos, como disse, não perder de vista que esta 
decisão dé assumir o poder, segundo Ãlfred Stepun - retomo o meu 
raciocínio - seria decorrente do fato de estarem os militares mais 
bem preparados para o exercício dos executivos, em todos os seus ní­
veis, do que os civis. Eu nunca vi, entre nós, militan:s, no meu tempo 
da ativa, uma defesa desse ponto de vista. Mas fui encontrá-la num 
chamado br11:ziUanlstt Que é infenso à Revolução de Março de 1964. 
O que sabíamos, isto sim, é que não se podia perder de vista aquilo 
que ontem, naquele crepúsculo tão rico de ensinamentos, se 
focalizou no debate entre o nobre Líder do Governo Senador Petró­
nio Portella e o nobre Senador p,.ulo Brossard - e tive 
oportunidade, de um modo modesto, de participa·r desse debate, . 
chamando a atenção para a existência da guerra revolucionária e das 
suas fases. 

Trat~He, insisto, como já se tro.ttava àquelu hora, de fazer frente 
a um processo em plena expansão de guerra revolucionária, uma 
doutrina de gut!rra elaborada pelos teóricos marxístas-leninistas, que 
visa à conquista dll poder pela .luta o.trmada, precedida da aplicação 
de meioS. preponderantemente psicológicos, para a conquista tlsica e 
espiritual da popuraç.ào. Essa guerra usa técnicas diversas. Fala de 
paz, mas recita o pensame'nto de Mao Tsé-Tung:"O poder político se 
origina na boca de uma arma de fogo". E com o retrato de Mao Tsé~ 
Tung vêem·se estudantes univer,sitârios de todo o mundo ocidental 
r.:lamar pcl<fpaz, esquecidos Ja frase. ' 

Mais ainda. Este documento me parece precioso. f: da "Junta de 
CoordenaçãO Revolucionária Latlno.amcricana", que passarei à 
Taquigrafia. É uma dedaração conjunta dos movímentos 
revolucionários man:istas·leninistas da linha da lutu urmada na 
América Latina. Acho que há Srs. Senadores que, sem serem citados, 
vão-se sentir citados ncs.le tn:cho. Explicarei melhor o meu pensa. 
nenlon d!!pois. 

Parte dessà declaração: 

"A lut~ armada pela direçilo do movimento de massas. 
Hoje em dia,. dada a particular situação tlo proces~o re­

volucionário continental Latino-americano, devemos referir·· 
nos especificamente a duas correntes de pen~amento e ação 
que com·piram, podcrosamcnle, contra os esforços revolu­
donãrios Latino~americ:tnos. Eles são: um, inimiga, o na· 
c:ionulismo burguês; outro, uma. concepçào errônea no 
campo popular- o reformismo. 

O ~acionalismo burgués é uma cont:nte: apadrinhada 
pelo imperialismo qur.: .<;c apóia ne!.a como variante!~ 
demagógicas, para distrair e desviar da luta os povos, pro~ 
vocando a força contra-revolucionária perder expressão. Seu 
núcleo ·social está constituído pela burguesía n_ró­
imperialista, ou o embrião dela, que pretende enriquecer-se 
sem medida, disputando com a oligarquia- burguesia tradi· 
cional - os favores do lmperialismo, mediante o truque de 
apresentar-se como bomhciros do incêndio revolucionário, 
uma influência popular e capacidade de negociação ant.: a 
mobiliLação das massas. 

Em suu política de engano, esgrirrem um anti­
imperialismo v~.:rbal e intentam confundir as massas com 
as suas teses nacionali~tas preferidas." 

A terceira posição. E agora creio que já há pessoas que 
sabem a quem estou me dirigindo, Senadores. poUticos da 
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mais alta responsabilidade, a quem nós admiramos e que de-­
fendem essa terceira posição com a maior lealdade, sofrem 
também, da parte do Partido Comunista - eu nem diria 
lambém - principalmente da parte do Partido Comunista 
esse tipo de acusação de que são objeto do imperialismo 
internacioMI, exceto, naturalmente, o imperialismo 
socialista. 

E ainda dizem; 

"Na realidade, nào são antiimperialistas, senão que se 
aliam inclusive a novas e mais sutis formas de penetração 
econômica estrangeira: a terceira posição. 

O Refafmismo é em troca uma corrente que se aninha 
no próprio seio do povo trabalhador, refletindo o temor de 
enfrentar os setores pequeno-burgueses e a aristocracia tra­
balhadora. Caracteríza-se por rechaçar, cerradamente, pelos 
fatos, a justa e necessária violência contra-revolucionãria,· 
como método fundamental da Juta pelo poder, abandonando 
assim, a concepção marxista da Juta de classe." 

Então, ·aqui se nega, a qualquer que pretenda palmilhar o 
caminho padtico para o socialismo, que seja marxista. Declara-se 
claramente, GUe se abandona a posição marxista-leninista da CO"~~ 
quistado poder. 

''Ainda mais" - para concluir a citação - "o Re­
formismo difunde entre as massas nocivas idéias pacHistas e 
liberais, embelezam a burguesia nacional e os exércitos 
contra-revolucionários, com os quais cortstanternente bus­
cam aliar-se, exagerando a importância da legalidade e do 
parlamentarismo." 

Coni vistas especiais ao Senador Paulo Brossard, par­
lamentarista e professor de História. 

O Sr. Paulo Brossard (Rio Grande do Sul)- Agrade<:ido pela 
distinção. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ParA) - A 'Guerra Re· 
volucionária no mundo contemporâneo ê a grande presença, pois~ 
que alguns não vêern, por ingenuidade, e outros por conveniancia. 
Foi devido ao esforço, não pequeno nem desprezfvel, das esquerdas 
revolucionárias, em especíal de seus grupos extremados, que se Lns· 
talou no Brasil, como de resto em 'todo o mundo ocidental - Eu 
digo mal o mundo ocidental; hoje, há dificuldade de definir isso. O 
que é o mundo ocidental, se nós estamos colocartdo ·r. Ásia d~ntro 
dele? O que é o 'mundo ocidental, se o Japão não t socialista? Então 
vá aqui, nem é propriamente urna sinêdoque, mas admitamos que o 
seja, tomemos a parte pelo todo - a violência como instrumento de 
guerra sem quartel, de guerra suja, sem comiseração, sem piedade. 
Para enfrentar as suas técnicas avançadas, seus grupos treinados -
no exterior! Não foram treinados necessariamente no Pafs, mas no 
exterior, e dessas matrizes enviadas ao Brasi1, especialmente de 
Cuba, a serviço da resolução chamada OLAS ou OLÁS - não sei, 
nunca soube onde pôr este acento, mas sei onde pôr minha 
consciência para a conquista da América Latina. Para enfrentar as 
suas técnicas, r~pito, não estavam devidamente equipadas as policias 
civis, às quais até então ficara afeta ~ssa ârca de segurança. Foi pre­
ciso instrumentar devidamente as Forças Armadas, ou parte delas, 
fato inédito para a vida brasileira. Nessa 1uta terrível, que inclui a sa­
botagem, as guerrilhas, o assassínio, a desmoralização do adversário, 
a doutrinação e a impregnação psicológica da ju\"entude, enfim as 
técnicas destrutivas a$sim como as construtivas, as Forças Armadas 
têm sofrido pesadas baixas, que nem sempre, infelizmente, comovem 
o:S defensores intransigentes dos direitos humanos. 

Ainda ontem, nesta casa, ouvimos dois admiráveis Senadores 
falando sobre esta Minoria- que de fato é, mas uma minoria que 
lodos nós sabetnos que ê profundamente ativista; mas, talvez 
subestimando, quantitativamente, esta minoria. Um deles falou, me­
taforicamente, em meia dúzia de fanáticos; e o outro disse- opinião 

r>. 

com a qual eu sempre concordei - por (\Ue a maioria desse País 
há de ficar a reboque de grupos extremados, de um ou de outro 
sentido? 

Mas, meus senhores, estou autorizado a declarar, neste Senado, 
que de 1966 a 1973, vigente a Constituição e não o AI~S, quando 
começou este regime de luta armada; houve 106 mortos e 345 feridos1 

sem incluir, é evidente, aqueles a quem chamamos- e o são- sub­
versivos. Estou mostrando, apenas, os patriotas que os conibatem e 
aqueles que foram sacrificados na sua inocência como, por exemplo, 
no momento de uma explosão da bomba de Guararapes, 

Parece até que se repete um quadro GUe já A1fred. de Vigny 
denunciara no passado, dizendo; "Convencionou.se que aqueles que 
morrem sob o uniforme nào têm pai, nem mãe, nem amigos a verter. 
lâgrimas. t um sangue anônimo." Centenas de patriotas repito, e de 
não combatentes, colhidos por essa guerra cruel, de 66 para cá, têm 
tombado diante da arma assassina, manejada graças ao ódio frio que 
ê o triste apanágio da ideologia da força. E se levarmos em considera­
ção que durante toda a segunda guer·ra mundial a Força 
Expedicionária Brasileira perdeu em mortos pouco mais de 450 
homens, podemos ter uma n~ào da grandeza dessa luta clandestina. 

Enquanto a Revolução de Março foi feita sem um tiro- creio 
sem um tíro, sem uma baixa, com segurança - estes onze anos têm 
sido marcados pelo combate cruento, que só não assume as propor­
ções atingidas em países vizinhos, onde amplas franquias individuais 
foram restauradas, na esperança da imunização, porque o sangue 
dos combatentes anticomunistas tem evitado o seu crescimento e o 
seu êxito. 

Coincidentemente com essa tentatíva de articulação, depois de 
batida a subversão em 1964, teve início em Havana, como disse, a 
conferência de que resultou a Organização Latino-Americana de 
Solidariedade e se iniciou a gtJerrilha. O que as forças legais democrá­
ticas exigem pois, não e a ditadura, pura c simp1es, que essa nunca foi 
o seu objetivo, mas a existência de uma ordenação jurfdica que, 
sendo democrática, não seja suicida, isto é, não ofereça aos inimigos 
desta mesma democracia - e não dos governantes que são episó­
dicos e eventuais -"'a garantia da impunidade para a sua atuação 
violenta. 

Não se trata, é óbvio- e é preciso deixar isto muito claro - de 
fazer a apologia dos processos que ignoram a intangibilidade das 
prerrogativas da pessoa humana, entre as quais se encontra a sua 
dignidade em primeiro plano. Força ê convir, porém, que numa 
guerra sem regras civilizàdas, que fol im.posta às forças democráticas 
e não por estas esco)hida, o excesso ocasional pode ocorrer. E 
sinceramente, devemos confessar, para tristeza nossa, que tem ocorri­
do. Jamais porém, como s'1stemãtica decorrente de uma ntosofia do 
governo. Jamais, sem o corretivo adequado, quando comprovada a 
ação exorbitante. · 

Já o dissemos, neste Plenário, em debate com o nobre Senador 
Paulo Brossard: não se encontra nesses onz.e anos de Revolução 
brasileira uma só defesa por palavra ou, o que~ principal, por um 
ato, da violência, mesmo parajustificá~ta temporariamente. 
· Hitler, entretanto, espantou a nossa geração oferecendo a 

violência. temporária para a construção de um novo milênio de uma 
civilização perfeita. 

· Marx, repito, disse: "A violência é a parteira da História." 

Mao Tsé-Tung, acabamos de ouvir. E onde se encontra, entre 
nós, a a.pologia da violência? Aí estão dois exemplos dos mais 
importantes, para compreender-se que um regime policial-totalitá.rio 
submete a pessoa humana ao seu arbítrio, sob a promessa da felicida~ 
de futura. 

No Brasil da Revolução de 1964, como disse, nãol Não há uma 
só definição de pessoas responsáveis que justifique a violência do 
Estado. 

As ações abusivas, que correm por conta da exorbitância 
individual, impossíYel de pre,.enir a tempo, não contamjnam os 
governos, como nos casos a que me referi. 
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E eu não quero sair do tom do meu discurso, para dizer que nem 
nós, Srs. Senadores somos responsáveis pela conduta dos nossos pró· 
prios gabinetes. Quantas vezes pessoas não são bem tratadas quando 
procuram O$ Senadores da República, e nós, num pequeno gabinete, 
não somos capazes de conduzí~lo a ponto de impedir definitivamente 
que qualquer desse~ equívocos ocorram. 

Como pensar num processo em que milhares de pessoas estão 
envolvidas, pura admitir que seria absolutamente possível preve~ e 
eliminar toda a tentativa de exorbitância? 

O Sr. Benedito Ferreira (Goiás) - Permite V. Ex.•- uma 
observação? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará).:.._ Ouço, com prazer, o 
nobre Senador. 

O Sr. Benedito Ferreira (Goiás) - Como figura ilustrativa do 
quanto estamos sujeitos, como responsáveis dirigentes, Jesus Cristo 
deixou·nos exemplo bastante eloqUente, quando escol~ia seus doze 
auxiliares. Ele, que é omniscícnte e onipotente, escolheu Pedro. que o 
negou tantas vezes; Tiago, que. contrariando a doutrina do Mestre, 
transigiu tantas vezes com os fariseus e, finalmente, Judas que o traiu 
e o vendeu. Logo, vê V .. Ex' que Cristo, para dar·nos esse exemplo, 
do quanto devemos ser tolerantes com os dirigentes e compreensivos 
para nossa capacidade de erros e desacertos, cometeu 25% de erro. 
Muito obrigado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- Muito obrigado a V. 
Ex• 

Dizia eu, portanto, que o Estado brasileiro, nesses onze anos, 
niio admitiu nem a violência estatal, justificada pelo ponto.de·vista 
filosófico, quanto mais a sádica, que é o resultado de uma deforma· 
ção. 

Há quem se tenha referido, quanto a isto, à "realimentação dos 
extremismo", f:. verdade. Dolorosa verdade, que cabe, por todos os 
meios ao nosso alcance, impedir, Evidente é que está longe de ser 
uma boa forma de colaboração, para impedir essas exacerbações, a 
ameaça de constituição de tribunais, parlamentares ou não, para o 
julga-mento unilateral, dos que tiveram ou têm a dura- e por vezes 
deformante - missão de combater a subversão. Trata.sc de um 
equívoco intolerável, que longe de ajudar a causa geral da paz, só a 
expõe a perígos maiores. E neste açodamento eu diria que vejo dois 
erros: um de natureza espacial e outro de natureza temporal. No es· 
paço, porque os que pretendem fazer esse tipo de cobrança unila· 
teral, se é que os há, pensam estar do lado de I~ do Atlântico e estão 
do lado de cá. E no tempo, porque pensam que fizeram o 25 de abril 
e o 11 de março e, nu verdade, fizeram o 15 de novembro. 

Engano mais grave, ainda, praticam os que_ pensam estar o 
Governo dissociado das Forças Armadas. Já existe um Chefe de Go· 
verno, que nào seria mais o Chefe da Nação, que tem na figura do 
Presidente da República o seu Chefe Supremo e em quem deposita a 
mais completa confiança. Neste cainpo não hâ fissuras, por onde pos· 
sam penetrar os artífices da cizânia. E o exemplo histórico está af. 
bem nitido, para ser meditado, para evidenciar que a desunião é sem· 
pre suicida. 

Basta a existência dessa guerra cruel em si mesma. para pôr em 
relevo a ruzào pela qual as Forças Armadas brasileiras, ao contrãrio 
da sua melhor tradição, chamaram a si a responsabilidade da 
condução direta do Estado. Seu exemplo de moderação, entretanto, 
é constante e comprovado para o julgamento final da História. A sua 
tolerância está caracterilada em todos os escalões responsáveis do 
Executivo, dirigido nestes 11 anos por Presidentes oriundos das 

Casernas. Mas há um setor, Srs. Senadores, ao qual eu queria referir· 
me de preferência neste instante, diante de tantos juristas que aqui es· 
tão, dando a honra de ouvir·me. Começo com o respaldo do 
intimorato Professor Aliomar Baleeiro, quando disse, em relação ao 
Superior Tríbunal Militar: 

"Honra este Tribunal e enaltece a Justiça, dando à. Lei 
de Segurança Nacional aplicação justa e moderada". 

O Sr. FauloBrossard (Rio Grande do Sul)- E: verdade. 

O sft. JARBAS PASSARINHO (Parâ) - Muito obrigado à 
cOI\fk.ftliÇito do nobre Senador Paulo Brossard. , . 

· :-.eotn efeito, basta ap~ntar para os resultados revelados pelo 
~s1ro General Augusto Fragoso, em conferência pública no 
Forum da Universidade Federal do Rio de Janeiro. Mostrou ele, 
com estatísticas comprovadas, que entre 1970 e 1973, das l.l02 de~ 
núncias recebidas, mais da metade resultou em absolvições. Um nú· 
mero considerável das condenações se constituiu no abrandamento 
da pena, e as condenações mais freqUentes abrangeram apenas os­
denunciados por seqüestros e assaltos armados a bancos. 

Ora, quando se sabe que dois terços dos Ministros daquela 
Egrégia Corte de Justiça são Oficiais-Generais das três Forças :4.r~a· 
das, bem se compreende que a tônica de moderação e magnantmtda· 
de daquela Corte deve ser primacialmente a eles creditada. 

O Sr. Paulo Brossard (Rio Grande do Sul)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- Com muito prazer, 
ouço o nobre Senador Paulo Bro~ard. 

O Sr. Paulo BrOSiard (Rio Grande do Sul) - Da tribuna da 
Câmara, faz alguns anos. jã tive ocasião de registrar esse fato, reJa~ 
tivamen'te ao Tribunal Superior Militar e não hesito em repetir·me 
aqui. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- A repetição, nobre 
Senador, tem sido um tema da orquestra sinfônica do Senado; e se 
ela é válida como tema orquestral, é evidente que é válida para um 
homem como V. Ex•. que se jacta justificadamente de ter sempre ca· 
minhado a linha reta. 

O Sr. Paulo Rressard (Rio Grande do Sul)- Pelo ntenos tenho 
se~pre procurado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará) - Acho que é o 
próprio testemunho histórico. V. Ex• pode olhar para trás e ver que o 
rastro que deixou no chão de seus caminhos, no chão das suas c~n· 
vicções não sofreu variações. Eu o invejo. nobre Senador, eu o u1~ 
vejo, porque assim como as folhas das árvores se renovam, assím 
como a formação cuhural dos homens se modifiC'.t, ao tempo em que 
a idade também se modifica, muitos dentre nós, talvez a grande 
maiorià, olhamos para trás, com a consciência, entretanto, ab~ 
solutamente segura de termos sido fiéis a nós mesmos e à nossa 
honra e recolhemos em nosso caminho algumas curvas. 

F'eiiz· um homem como V. Ex•, que pôde marcar apenNs a linha 
reta euclidiana. Eu não teria a ousadia de diminuir o exemplo de V. 
Ex•. dizendo que entre os animais inferiores só fa1 a linha reta atou­
peira; (odos os outros se desviam dos obstáculos. Mas, longe de mim 
que, esta i!u!;tmdi.o que tr~go à minha tese, pudesse ~e. leve, seq~er. 
atingir 0 orgulho natural que V. Ex~ tem dessa pos1çao c por tsso 
falei nos animais inferiores. 

O Sr. Paulo Brossard (Rio Grande do Sul) - Nem seria eu 
capaz de atribuir um pensamento desses a V. E"-• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parã)- Muito obrigado. 
Ainda mais, quando se truta de jovens, naturalmente 

desavisados e envolvidos pelos arrcgimentadores profissionais, a 
norma do Superior Tribunal Militar tem sido a desclassificação do 
delito; há lá um art. 34, se não me engano, ou 43, e um an. 32, n.ão es. 
tou bem ccrto, que, num caso, trata dc parti,;ipaçlio de agremiações 
políticas que silo subsidiadas pelo estrangeiro, e noutro caso, apenas, 
de agremiações políticas também subversivas, mas só subsidiaUas no 
Brasil. Então, à primeira aplica·sc uma punição maior. Mas, de_um 
modo geral o que se tem feito, no Superior Tribunal Militar, ê .de&· 
classificar a denúncia, de maneíra que, apenas aquele que f01 ar· 
regímentado para um partido que 1.:omprovadamente recebe fun~os 
estrangeiros, seja classificado no artigo mais benevolente do códtgo 
que significa uma puníção de apenas seis meses de reclusão. 
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Vou mais longe. Jú ouvi uqui, pessoas se referirem a de~ 
terminadas figuras do Exército Brasileiro. não neste Plenário, não de 
púhlicn, em conversa comigo. -e não vou trair, evidentemente, esta 

. confiJc!m:iLl - queixando~se da formação violenta de determmadas 
pessoas. Sobre uma delas cu daria um testemunho. A mesma que foi 
até objeto de um determin<ldo livro sobre torturas no Brasil. A 
mesma que chega ~to meu Gabinete, sendo eu Ministro da Educação 
e Cultura, e me ..:ntrcga <:inco jovens e me diz: "Ministro Jarbas Pas~ 
sarinho, aqui t.:stào cinco rap:.~zes que renegaram as suas convicções 
marxistas·leninistas. Abjururam porque fizeram a sua autocrítica 
c chegaram :) conclusão que tinham sido meros instrumentos de um 
processo de arregimentação falso e fraudulento. Mas estes homens 
não têm oporhmidadc porque a nossa sociedade não os perdoa pela 
origem. A área têm oportunidade porque a nossa sociedade não os 
pcrdo<l pda origem_ A área de onde eles vêm, se puder, os elimina". 

1 E nós, em atenção ao pedido deste oficial, reintroduzimos - sabe 
Deus com que Sacrificitl c difh::u!dades- estes cinco homens na vida 
da c:omunid>ldc brasileira. E oào temos o menor arrependimento por 
isto. 

Que brutal diferença, Sr. Presidente, Srs. Senadores, quando se 
compara o Superior Tribunal Militar, que num Pafs totalitário 
bastaria e.'>te nome para fazer tremer as pernas de qualquer de~ 
nunciado, trl!mer a consciência de quaiqller liberal, com aquilo que 
se lê através do gênio literário de Soljenítzyn, no s~u 111 volume do 
''Arquipélago Gou!ag''! 

A tolerância. porém, não se pod.e confundir com o de~ 
saparelharnento do Estado para o exercício de sua defesa, no quadro, 
é claro. das fr;.~nquias individuais. lrrealismo, contudo, parece as~ 
salt<lr aqueles que fingem ignorar a evolução do mundo, a mutação 
da subst:inciajurídica dos democracias, já não mais compativeis com 
os idt:ais do fim do século XIX e do primeiro quartel deste século. 
Isto seria imobilismo incompreensível, para quem se vê diante de um 
mundo cin permanente transformação. 

E quem o diz não sou eu, é um homem notável como Sociólogo, 
como Professor de Ciência Política, o Reitor Sigmund NC'umann, es· 
tudando em "Democracia em urna Sociedade em Mudança", depois 
da 2• Gr;.~nde Guerra, esta mutação universal. Vou citâ~la: 

"Para defender~se do assalto do poder totalitário que a 
ela se opôe. é necessário lembrar que a Democracia, como 
qualquer conceito soeis!, precisa ser reex.aminada a cada ge~ 
ração c em cadu sociedade. Com efeito, a vitalidadt de uma 
instituição nade ser medida por su<J habilidade para adaptar~ 
st: aos tempos de mudança e incorporar suas forças di~ 

nfunicas it vida da comunidade. Este postulado vem a ser 
;~inda mllis importante numa época de mudanças radicais. 
Hoje, todos nós - que frase impressionante, cometo eu -
gnstcmos ou não disso, transformamo~nos em criaturas vi~ 
vendo uma idade da revolução. Expostos a tais tensões, 
preds:Jmos não só interpretar corretamente o processo de 
mutação do mundo, mas criticamente examinar os seus 
valore:<.. E termina Neuman com esta frase: "A sobrevivência 
da democracia depende largamente da flexibilidade 
intch:ctual com que sejamos capazes de jogar fora pre­
conceitos históricos e redefinir o papel da democracia em 
nosso tempo". 

O SR. PRESIDENTE (Mqalbiles Pinto)- Peço licença a V. 
Ex• para comunicar que seu tempo estâ terminado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará) - Pois não, Sr. 
Presidente. 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)-:- Peço a palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Maaalhi .. Pinto) - Tem a palavra o 

nobre Líder, Sr. Senador Petrôoio Portella. 
O SR. PETRÓNIO PORTELLA (PiauQ - Sr. Presidente; 

como o discurso do eminente Sr. Senador Jarbas Passarinho não é 
. uma rcprise, não é uma repetição do que porventura já tivesse sido 

~.·' 

por elé publkado e, considerando, também, Sr, Presidente, que S. 
Ex• mostra experiência extraordinária ao longo da vida, que deve ter 
enriquecido o seu espírito ao ponto de, recebendo as lições, mudar, 
construtivamente, sua posição diante dos fatos e dos acont;:cimtntos 
históricos, considerando que o discurso de S. Ex• é uma peça que hã 
de ser ouvida por nós, peço a V. Ex• que transfira o tempo destinado 
à Liderança, para que S. Ex• conclua a sua brilhante oração. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - V, Ex• poderâ 
prosseguir na sua oração. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parâ) - Muito obrigado, 
meu nobre Líder e muito grato, Sr. Presidente. 

Mas, tomarei muito pouco do tempo desta Casa. 
Apenas dizia: não terá sido ontra a intenção do Presidente 

Geisel quando, naturalmente vivendo o dilema que nos aflige a 
todos, acenou para os políticos, reclamando a cooperação derivada 
de seu poder de <:riativid<tde. E essa criatividade não reside, 
seguramente, em declamar longos recitativos de teoria democrática, 
segundo os modelos alcançados pelo tempo. Isto, repito, ê imobilis· 
Imo, e não é sinal da flexibilidade intelectual tão reclamada por 
Neumann, e não apenas pelo Presidente. 

Aqui já se disse, -já que disponho de algum tempo mais, dado 
pela generosidade da Liderança do meu Partido - tentando 
contraditar uma tese que eu levantara, a do itinerário da conquista 
marxista-leninista, através da Ásia e da África, e agora, da América 
Latina, que o exemplo que nos serviria seria o da Venezuela e que ela 
tem dentro do seu bojo a solução para este caso. Apesar da alta 

· qualilicaçào do nobre Senador, que assim o disse, pediria permissão 
para contraditar, para dizer que, infelizmente, ainda não tomaria 
esse exemplo como definitivo. 

Por que, para mim, a Venezuela ainda não é este exemplo? 
Em primeiro lugar, sabemos que até 1958, a .Venezuela vivera 

mais de cem anos de ditadura:> pessoais, opressivas e violentas de um 
primitivismo econômico e de uma exploração, a mais visivelmente 
repugnante, pelo imperialismo. 

Gomez marcou uma época, negocümdo petróleo do subsolo 
venezuelano com as companhias ~strangeiras, recebendo apenas I% 
de royalties como grande benemerência das companhias não 
nacionais, Durante este período o Partido Comunista Venezuelano, 
que só tem 50 anos de fundado, foi massacrado, a um ponto tal que, 
para poder preservar os seus últimos quadros, teve de exilar~se da 
Venezuela e lâ não mais pôr os pés. E, quando antes do fim da 
ditadura de Jimenez, começou um processo de reabertura, a ação 
Democrática, que é considerada como um partido democrâtico de 
esquerda, portanto não.revolucionário marx:ista-leninista, traba~ 
lhou, precisamente, a clientela preferida do Partido Comunista, 

Quando vieram as eleições, - chamo a atenção para aquela 
observação ontem expressada pelo Senador Paulo Brossard, que 
dizia: "quando as aditaduras não permitem, realmente, nenhum tipo 
de exercício das lideranças liberais, quem acaba depois de sua 
derrubada, surgindo no poder, são precisamente as lideranças de 
extrema"- venceu a Ação Democrática, que eu não chamaria de 
extremista, na medida exata em que declarei, que se Íllia a socialista 
que não admite a luta armada, como processo de conquista do 
poder. E por isso mesmo, apesar de Rômulo Bittancourt ter iniciado 
esse processo de democratização - e era o primeiro Presidente em 
exerdcio da Venezuela a cheg<lt ao fim do seu mandato- por isso 
mesmo, os grupos comunistas radkais não aceitaram a paz democrâ· 
tica e foram para a luta dos campos; foram para as guerrilhas 
urbanas. Durante dez anos em que a Ação Democrática esteve no 
poder - se não estou equivoc11do, em dois sucessivos períodos- a 
luta de guerrilha continuou, quando afinal, chega ao poder, por uma 
pequena margem sobre Barrios, a admirável figura do Presidente 
Rafael Caldera, do COPEL, o que talvez se pudesse chamar uma 
democracia ctistà, com um nome diferente, e faz a pacificação. Essa 
pacificação tem pouco tempo, e slgnificou, primeiro: a legalização de 
todos os partidos comunista!>, inclusive os partidos comunistas 
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que pregavam a luta armada para a conquista do poder; segundo: 
um arreglo muito ao gosto hispânico com o dono da ilha de Cuba, 
porque de lá se fomentava a Revülução através de Douglas Bravo, e 
de outros dissidentes do Partido Comunista venezuelano. E então se 
fez uma rua de duas mUos, deixou-se de exportar-se a Revolução, na 
medida em que a Vent:t.uda aceitllVll a pesença, mesmo dos partidos 
nitidamente de luta armada pelo poder na sua vida normal. 

Pois bem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, em 1971, era eu o 
modesto Ministro de Educação e Cultura do Brasil. Fui a CaracaS 

'participar de uma reunião da UNESCO, e ali estava presente Cuba 
- pois que Cuba é membro efetivo da Organização d.as Nações 
Unidas - e, era de ver, no plenário de Caracas, onde estavam 
reunidos os Ministros, representantes da América Latina, discutindo 
ciência e tecnologia, o verdadeiro show de arregimentação politica, 
realizada pelo Partido Comunista da Venezuela em torno dos 
representantes de Cubll e do Chile. 

Foi preciso coragem e audácia do Ministro brasileiro, para 
repelir a vaia, no momento em que pediu a palavra. E, quem vaiava1 
Quem vaiava? Moças, aquei<J história do Machado de Assis .­
"entreaberto botão"- moças estudantes de curso secundário, con­
duLidas pdos seu~ professores, revezando~se, às nossas vistas, no 
plenário para, a um sinal do comando de agitação, vaiar os represen­
tante~ do~ paíst:s que eram considerados ditatoriais, segundo os 
critérios socialistas - porque as ditaduras sodalistas são sempre 
demo.:-rátil'as. 

PraLa aos Ct:us, que este belo exemplo que, realmente, a 
Venezuela nos dá, possa vencer no tempo, possa firmar-se e que este 
.uvunço da propaganda marx.ista-lenista, naquele pais, nào venha 
tr-<uer-lhe um recuo que seria triste para todos nós latino-america­
nos, porque, na medida em que este exemplo frutificar, nós teremos, 
ai, sim, alguma coisa de concreto sobre o qual trabalhar. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- Ouço, com prazer, o 
nobre Líder dà Oposição. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Quero, de ínício, dizer que 
o elogio qui! V. Ex• vem fazendo às Forças Armadas brasileiras e a 
referência t'Special a muitos de seus vultos mais representativos, 
representa uma lição de História, objetiva reconhecida pela Oposi~ 
çào e pdo Governo. Muitos vultos, não apenas estes que V. Ex• 
menciona, mas outros poderiam ser citados em reforço da autorida· 
de das ForçJs Armadas e de seus representantes. Eu mencionaria 
grande~ campanhas deitomis, .:omandadas por Eduardo Gomes, 
Juarel Távora, Marechal Dutra, que silo exemplos de-identíficação 
dos homens dt! fardas com os homens civis.' A eles, o nosso reco­
nhecimento. Nt'Sta parte, V. Ex• tem o apoio da Oposição. Quanto à 
Yenetuela, evidentemente, tr<Ha-se de um exemplo complexo. V. ExJ 
apontou alguns dos aspectos dessa experiência, os quais são exatos. 
Mas. V. Ex• não se referiu precisamente ao exemplo que men· 
cionamos. Ao tempo das ditaduras, a Venezuela tinha su<.t situação 
em tal grau de subde,.;cnvolvimento que, como disse V. Exf, 1% do 
seu petróleo, apenas, ficava c:m poder do país. Com as democracias 
que -~e sucederam, de Rómulo Betancourt. Leoni, Rafael Caldera e 
Andrés Perez, a Venczuda fica com quase 90% do seu petróleo, e 
cstú, praticamente, determinad>J a nacionalização. em vias de 
execução, em regime democrático. Mas, o importante é na luta 
contra a subversão. A Venezuela hHnara-se um exemplo do pàís sul­
americano em que nwis acesas eram as guerrilhas, os atentados, as 
manifest<lções de terrorismo. Pois bem, o Presidente Rafael Caldera, 
em seu apelo à pacificação, declarou: "Os que queriam lutar pelo de­
senvolvimento do país, por via democrática, terão os seus estatutos 
registrados, serão partidos. políticos, igualmente respeitados." Es­
tabe!t:ccu um perdão àqueles que renunciassem às guerrilhas e aos 
métodos de violência, e adotou um regime cem por cento de­
mocrático. Resultado: terminaram as guerrilhas. Rafael Caldera go­
vernou durante cinco anos sem um dia de estado de sítio. Em regime 

democrático. portanto, resolveu-se o problema da subversão, pro­
moveu~se o desenvolvimento em índices dos m·ais notáveis da 
Amêri.ca.Latina:._o que demonstra que, para haver a vitória contra a 
subversi<t:~·o terrorismo não é necessilrio recorrer à negação da de­
mocracia." A democracia tem meios para, utravés das leis, dos tri­
bunais, punir aqueles que se oponham ao seu desenvolvimento. Este 
é o nosso ponto de vista. No discurso que fizemos, na abertura dos 
trabalhos no Senado, dissemos: 

"Não queremos uma democracia inerme e sem defesa 
contra aqueles que a querem destruí r. Pelo contrário, ofere­
cemos a nossa c·ontribuição, Jeal e patriótica, para um encoo· 
tro de normas de ordem pública que assegurem ao País a 
necess<iria coexistência da normalidade democrâtica e da 
segurança nacional." 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- Agradeço a V. Ex• 
Mas permita o nobre lider lhe dizer que creio que V. Ext não me 
contraditou em coisa alguma, nem mesmo nos números. Quando me 
referi a Gomez, referi-me ao passado. Quando V. Ex• fala que, hoje, 
90% do petróleo ficam com seu proprietário e nào com as 
companhias estrangeiras, V. Ex• não pretendeu, certamente. por um 
processo sutil, dizer que isto foi uma conquista d.a ação democrática, 
ou do Presidente Caldera. 

O Sr. Franco Montoro(São Paulo)- Permite-me V. Ex•? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará) - Perdão, dar·lhe-ei 
oportunamente o aparte. Já conheço V. Ex•. e peço que me permite 
ter a ora~ principal no meu discurso. 

Então, o que aconteceu foi uma evolução no mundo inteiro. E 
vim eu do campo do petróleo, e nesse cainpo me parece tenho 
alguma autoridade. para lhe dizer: as companhias chamadas do nrty­
fifty, 50 contra 50%, por exemplo, começaram a aparecer à altura 
dos anos 40 para 50. Não foi um fenômeno da Vc::nezuela - os 
árabes já começaram assim. A invasão da técnica japonesa dentro do 
petróleo ofereceu, desde logo, 75% para quem quisesse receber 
companhias estrangeiras de pesquisa de petróleo, desde que ele fosse 
descoberto. Foi um problema mundial, meu caro Senador, não uma 
conquista específica da Venezuela. Oltalã. tivesse sido, mas, 
i.nfelizmente, não foi. Por outro lado, V. Elt• fala que houve uma 
conquista e .acabou a guerrilha, com o reconhecimento, inclusive, 
dos partidos çomunistas, que se declaram dispostos à luta armada 
para a conquista do pOder e fazem, apenas, um interregno na sua. 
política, como parte de uma tática oportunista que V. Ex• também 
sabe que os comunistas utilizam. 

Aí estâ, portanto, o que estou trazendo ao conhecimento desta 
Casa. t um exemplo episúdico. Se V. Ex' me falasse numa estabi­
lidade democrática d; 40, 30 anos provados neste campo, eu esten­
deria a mão à palmatória e nem só isso, eu levaria o meu abraço, 
porque não estou contestando. O que se passa em relação à 
Venezuela é que ela agora estâ com um crescente movimento 
comunista dentro do próprio território e o que eu estou dizendo, é, 
quem sabe, se, no futuro, dentro de cinco ou dez anos, a impressão 
de V. Ex•, desgraçadamente, nã_o seria mudada. Ví a Universidade 
Central da Venezuela totalmente tomada pelos comunistas. Há dois 
anos fechada, quando estive em 1971, na Venezuela, e os estudantes 
venezuelanos, pedindo transferência para o Brasil. Vi a Universidade 
de Mérída nas mesmas condições. V. Ex•, port:m, acha que isso 
tudo, evidentemente, são episódios compatíveis com a vida nacional 
dcmocrátic<J, e, nesta parte, não estamos em desacordo funda· 
mental. Apenas: insi.sto, o exemplo de V. Ex• ~ cpi~ódico, não tem a 
chancela da História. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Permite V, Ex• um 
aparte'? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Eu falo dos fatos, o futuro 
a Deus pertence. 
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O SR. JARBAS PASSARINHO (Parâ) - Estou falando de 
fatos, nobre Senador. Não estou falando sobre histórias hipotéticas; 
cslou citando fatos. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Concedeu· V. Ex.• o 
apane? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parâ) - Concedi o aparte, 
mr~s aprendi com V. Ex• que o dono da palavra tem o direita de dar 
contra·apartcs. (Risos.) 

O Sr. Franto Montoro (São Paulo)- Concede o aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parâ)- Com muito prazer. 
Se V. Ex' deseja o meu mutismo, eu o alio à homenagem ... 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Não, V. Ex• foi rigoroso 
em não admitir uma leve interrupção c, agora, não conc:ede, sequer, 
o up;.~.rte ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parâ) - Porque, no meu 
çaso, ficuvJ sem <1 oração principal. 

O Sr. Fr1nco Montoro (São Paulo}- Todos têm a sua oração 
principal. A minha, também, tem o direito de ser respeitada. 

Ó SR. JARBAS PASSARINHO (Pará) - Ouço V. Ex• com 
muito carinho. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- O fato, nobre Senador, ê 
que, em regime democrático, as razões podem ser interpretadas ou as 
concausas podem ser amplas.' Mas o fato é que, em regime democrfl:­
tico, a VeneLuela deu um avanço espetacular no seu desenvol"imento 
c resolveu o problema das guerrilhas. Os c:omunistas foram para o 
seu partido, concorreram às eleições e o que aconteceu'? Perderam. 
Têm qu:.uro ou cinco deputados numa Câmara de trezentos. Esta é a 
grunde lição que a Venezuela está dando. Em regime democrâtico, o 
comunismo não progride; em regime ditatorial e de exceção é que ele 
se prepara, porque estú habituado a lutar na ih:galidade. Penso que 
V. Ex• deve compreender o nosso ponto de vista. A solução que 
apresentamos e-o exemplo que citamos da Venezuela é para reforçar 
tese de que a melhor formá' de lutar contra a subversão, contra o 
radicalismo, é a fórmula democrática; é o uso das liberdades demo. 
crillicas. N~o há melhor, nem há outra- para' combater o totalitaris~ 
mo, de direita ou de esquerda, senão a da democracia; a do respeito 
aos dirl!itos humanos; a do respeito à autonomia da Justiça, à 
independênciíl do Parlamento, à divisão dos Poderes, que se devem 
amparar entre si c não serem dominados apenas de um dos lados. F. 
estu a p:randc liçihJ que a Venezuela nos dâ. A Venezuela, que era a 
p:Hria das guerrilhas se transforma, hoje, num pafs em que a de­
mocracia permite que durante cinco anos um governo ·se exerça sem 
um dia de estado de sítio e apresenta ao mundo o modelo de um 
de~envolvüncnto político, econômico e soclal que devemos consi­
derar c respeitar. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Patá)- Ilustre Lfder, a lição 
de dc:rnocracia de V. b.• evidentemente não foi dada a mim e a 
nenhum dos Srs. Senadores de nosso Parlamento. 

O Sr.'Franco Montoro (São Paulo)- E a nós mesmos ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parâ)- ~repetição enfática 
i.le V. Ex• de um ponto.-de~vista que não encontrou, da parte do 
Governo, contradita. V. Ex• não nos vestiria, evic:Jentementc, a 
camisa que nào é a do nosso gosto. Em nenhum momento, por an­
.tinomia que V. Ex.• habilmente faz na sua exposição e no seu p_eque­
no discurso vee'mente, em nenhum momento, repito, V. Ex• poderia 
confundir-nos com o rato de querer defender o princípio de que a dí· 
tadura é a solução para o comunismo. O que mostramos a V. Ex• 
foi, apenas, que o seu exemplo é episódio. E vou·mais: V. Ex• que 
conhece tão bem a Venezuela, V. E)l• que por motivo especialfssimo 
du democracia cristã, tem ligações íntimas, como tinha com o Prc­
'Sidcnte Rafael Caldei-a. não é? V. Ex" sabe que Teodoro PetkofT ~o 
homem dos mais admitados do Partido Comunista venezuelano. 

.·-, 

Se V. Ex.• não sabeê pena, porque eu sei. Vou até ler, melhor, o 
nome dele. Pode !k:r que eu me tenha esbarrado aqui nesse polonês, 
possivelmente. t;:le dizia aqui: "Teodoro Petkofr• - com dois eres 
no fim. Creio que se pronunda llssim. Agora não me posso socorrer 
de uma corre.ção do Sr. Senador Paulo Brossard, porque não é 
História, é LingUística. 

Mas, o que ele fez? Denunciou o Partido Comunista venezue· 
I ano com um partido aventureiro. Por que'? Porque era um dos meno· 
res partidos comunístas do Continente. Não tinha mais que cinco mil 
arregimentados. em todu a Venezuela. E esse Partido, nobre Senador, 
iniciou temerariamente a guerra armada nos anos de 60 sob a inspira­
ção e os aibores da vitória de Fidel Castro em Cuba. Esta é a razão 
pela qual o Partido Comunista venezuelano não tem apoio das mas. 
sas populares. Mas. o Petkoff fez um movimento ao socialismo, 
mais, V. Ex.• não dirá que ele tem apenas quatro Deputados. V. Ex.• 
sabe que ele obteve 18% da última votação realizada na Venezuela, e 
isso V. Ex.P sabe melhor que eu. Entretanto, V. Ex• se esqueceu de 
ditê-lo. Esta é a linhu socialista que repudiou a luta armada. Por este 
motivo, estou dizt:ndo: praza aos Céus que na Venezuela o caminho 
pacífico entre a democracia e o socialismo possa dar razão a V. Ex• · 
no futuro! 

Mas não estou falando sobre hipóteses, e sim sobre fatos reais. 

Sr. Presidente, Srs. Senadort:s, vou encerrar. Acho que devo en­
cerrar. Está na horit de concluir. ~gradeço lt nobre Oposição e aos 
Senadores do meu Punido a co\ahoraç:io que me deram a esta aná­
lise. Eu disse que seria uma ~nálise perigosa porque dá margem a in­
terpr~lações duvidosas. Graças a Deus não o foi. Só o foi quando jâ 
discutíamos praxes democráticas com o nobre Senador Franco Mon­
·loro, sem f:uer a nós, da Maiori...1 dcstu Casa, a injúria de supor que 
somo~ :mtidemocnit]cos. Ele mesmo confessa que jamais faria tal 
injúri:J.. 

Este discurso poderia ter sido apenas uma elegia. E caberia bem 
ao seu :.mtor, porque seria feito por quem vivendo em uma das 
Forçus Armadas, desde os nnos fagueiros da juver)tude até o começo 
da maturidade, dela e nela só recolheu a lição permanente da 
liddidade à Pátria, a exaltação das mais altas virtudes como a co­
ragem, a lealdade, a abnegação e u generosidade, bem assim o de~ 
vot<lmento às causas mais genuinamente brasileiras. Seria, portanto, 
compreensível o tom de elogio que eu pudesse dar, nesta hora, ao 
meu discurso. Mas estou imbuído da responsabilidade de representar 
o meu Partido e devo ser isento e impessoal. Assim. gostaria que, 
neste Senado, nesta hora, nas polavras finais do Senador que re~ 
presenta o Partido do Governo -e acaba de receber parcial aplauso 
do Líder do Movimento Democrático Brasileiro, mas parcial 
<lplauso abnmgcndo precisamente tudo aquilo que eu dis~ sobre as 
Fon;as Armadas Brasileiras - gostaria, repito, que aqui se alçasse 
uma voz, que neste instante fizesse por um mistério, por um fa5cínio, 
por um sortilégio, surgír, diante de nós, o Senado do [mpério; e dele 
vir, na grandeza do seu vulto histórico, o Duque de Caxias, a quem o 
Movimento Democrático Brasileiro ultimamente, reiteradamente. e 
l.!om uma adorâvel freqüência, tem elogiado tanto como ao Marechal 
Eurico Gaspar Dutra. Aquele homem que sofreu, no Senado da' Re­
pública, us injúrias da política e disse, certa vel, aos maranhenses: 
"Mais militar que político, .. " E com o intróito desta frase se ofereceu 
à pacificação. Mas declarou: "Não ofaeço pacificação a nenhum 
adversiírio com urmas nu mão"! 

Era a primeira condição. 

~sob a inspiração deste nu me tutelar do Exército Brasileiro, do 
Patrono da minha Arma, que deposito as homenagens, em nome do 
meu Partido e parcialmente do Movimento Democrático Brasileiro, 
às nossas Forças Armadas, porque elas estiveram sempre- segundo 
o seu modeto, segundo o seu figurino admirável - presente nas· 
hortts culminantes do Brasil, em favor daquilo que todos nós de­
sejamos: Ordem sem dúvida, paz sem dUvida, mas uma sockdade 
justa e democrática! {Muito bem! Palmas.) (0 orador é · cum· 
primentado.) 
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O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco) (Pronundo o oegulnre 
di$Curso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Talvez pareça estranho e até mesnto temerário que um paisano 
- e um paisano da Oposição - venha apanhar a luva que nos foi 
jogada, há pouco pelo Senador Jarbas Passarinho. Mas é que neste 
instante, não estâ aqui o paisano, corno não esteve aqui, antes de 
mim,· o militar; ambos, nesta tribuna, somos os representantes do 
povo. E como Senador da República e homem da Oposição, nào nos 
recusamos ao convite implicito de .S. Ex• para debater o tema, sem 
dúvida alguma atraente - embora S. Ex•, de logo, o tenha procla­
mado, também, perigoso - que versa sobre "o papel extramilitar 
das Forças Armadas". 

Evidentemente, não nos tendo preparado, como o Senador 
Jarbas Passarinho, para enfocar este debate, nesta tarde, nào pude· 
mos ter a precaução, de que ele se muniu, de fazermos um discurso 
escrito, embora nos momentos de que dispusemos, durante o seu pro­
nunciamento, tivéssemos alinhavado algumas considerações que nos 
valerão de subsídio à discussão. Nenhum constrangimento temos de 
aqui também enfocarmos esse assunto~ que implica na atuação dos 
militares, em nossa História- que nos parece da maior significação 
para os destinos nacionais. Nenhum constrangimento porque, antes 
de mais nada, em nossa vida pública, acostumamos-nos, permanente­
mente, a aceitar os reptos intelectuais que se nos apresentam. Em se­
gundo lugar porque tratamos todos os temas com a permanente 
sinceridade e honestidade que sempre imprimimos às nossas falações. 

Vimos assim, a esta Tribuna não para entoar toas fáceis e suspei­
tosas, mas para darmos colaboração maior que julgamos poder dar: 
não trazer mentiras, mas a nossa palavra e o nosso testemunho de 
verdade. 

S. Ex• em seu discurso- que foi por sinal elogiado e aceito no 
fulcro de assunto tratado, pelo Líder do nosso Partido - faz certas 
assertivas de que nós não nos pejamos de aceitar e até mesmo de 
subscrever. 

Nào faríamos como aqueles que ele citou aqui, que "viam os 
militares como seres inferiores, preocupados só com a força bruta, e, 
quando não tabaréus, meros pugilistas mecaniza~os, insensíveis às 
coisas do esp(rito ", 

Seria injustiça flagrante e clamorosa, a que não se passaria a 
Oposição.' Mais ainda: por amor à verdade, reconhecemos que as 
Forças Armadas e, em especial, o Exército, como força organizada 
às custas e a serviço da Nação, tem cabido, através dos tempos, o 
grande papel de ser o garantidor da unidade nacional. Mas, a_ sua 
missão não se extingue aí. Não é, apenas, a de ter a obrigação da de· 
fesa interna e externa do País. Ela h.á de ir mais longe. 

A própria oriS;em social da maioria dos seus oficiais, como 
muito bem disse o Senador do Pará, repousa na classe mMia. E aqui, 
mais uma vez, subscreveríamos as considerações de S. Ex• sobre 
aqueles que se submetem aos concursos nas escolas militares, os cade· 
tes que se tornam os futuros chefes do Exército, filhos, sobretudo, de 
pequenos comerciantes e de funcionários públicoS modestos. 

Por isso mesmo, pela origem popular dos seus integrantes, pela 
sua alta capacitação técnica e intelectual, bem como pelas condições 
materiais que têm em suas mãos, os militares nào podem e não 
devem ser indiferentes àquelas lutas maiores que extrapolam, 
propriamente, ao círculo da defesa interna e externa do Pais. Eles 
têm que voltar os seus olhares, as suas ~tenções e as suas ações, para 
a luta contra a!\ forças oligárquicas e imperialistas que, aquêm ou 
além-fronteiras, contn:.tpôem~se aos interesses nacionais. 

Inúmeros exemplos eloqUentes poderiam ser arrolados aqui. 
Ainda no Século XlX, sem dúvida, dentro dos quartéis se gerou a 
reação contra um sistema escravocrata então imperante, .quando ofi· 
ciais briosos recusavam-se a serem "capitães-do-mato", negando-se 
a cumprir ordens do Governo, para perseguir e capturar negros 
fugidos das senzalas. 

Alguns exemplos também trazidos por S. Ex• poderiam, ser 
repetidos aqui também. O exemplo <la República, movimento nitida­
mente militar - a que o povo terá assistido bestificado, segundo a 
ex.pcCBfil:o dos historiadores- rpas que representava, sem dC!vida,_a 
reaÇita da classe média urbana contra um estado de coisas que.~ .. 
tava contra os reais interesses do Brasil. 

O tenentismo e a Revolução de 30, tamb"ém invocados, são igual~ 
mente páginas gloriosas da nossa História. E elas, sem dúvida, 
representam epopéias militares que honram o Brasil. . 

Graças àqueles movimentos é que as instituições democrátJcas e 
liberais, que vieram a ser cdnsagra.das depois de 30, permitiram a 
participação da classe média no processo nacional e o aten~imento 
de inúmeras reivindicações em favor das classes proletánas. Na 
verdade todos esses eventos e sua significação vêm sendo proclama· 
dos e ju;tamente reverenciados por todos nós. Mas acreditamos qu~ 
a importância maior desses acontecimentos reside, não no fato, ~m SI 

mesmo, de a força poder derrubar instituições, governos ou reg1mes, 
mas, sim, na sua capacidade de quebrar e alterar estruturas injustas. 
Esse alã, esse objetivo, essa finalidade dos movimentos armados é 
que, sem dúvida alguma, podem lhes dar a legitimidade, ~esmo 
quando pass'am por cima da ordem constituída. 

Parece-nos, entretanto, que as Forças Armadas têm condições 
suficientes, e várías maneiras diferentes, de impulsionar o poder go­
vernamental no sentido do resguardo dos interesses nacionais, sem 
necessidade de estar a contrair e a contrariar tão amiudadamente­
e, sobretudo, tão prolongadamente, como nesses últimos anos - a 
sua vocação legalista. Por isso, acreditamos que, em nome dela, e so­
bretudo dentro dela. pode-se e deve.se exigir, e também garantir1 que 
se déem os grandes passos para a emancipação econômica do País e 
do povo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, julgamos que é preciso mais do 
que modernizar, mais do que assegurar progresso, que muitas veleS 
mantém e até reforça a situação dos privilegiados da Nação. ~ 
preciso. sim, revolucionar. 

E aí, sem dúvida, entramos num campo perigoso de controv~r~ 
sias, porque vimos, ainda ontem, o Senador Paulo Brossard. 
considerando o Movimento de 64 como legítimo, em face de um po~ 
der de resistência a uma situação que julgava caótica, enqnanto que 
o Líder da ARENA, que discursou antes dele, julgou o "64" como 
um golpe armado, uma simples sedição. Realmente, o assunto é tão 
controvertido que me lembro, inclusive, de ter Jido declarações do 
ilustre Senador Luiz Viana, pela imprensa, de que 64 não chegava a 
ser revolução, mas sim contra~revoluçào: Talvez, nesse emaranhado 
de controvérsias e contradições, possamos entender melhor porque 
depois de 64 foram tomadas algumas medidas que não poderiam 
estar dentro de qualquer contexto revolucionário. Assim, a revoga~ 
çào da Lei de Remessas de Lucros, que possibilitou uma safda de 
duzentos e oitenta e um milhões de dólares, segundo o relatório da 
SVMOC, relativo ao ano de 1964; ou a compra do acervo da 
AMFORP, que foi considerado pelos Estados Unidos da Ame-rica 
do Norte como o grande negócio do ano; ou a concessão de 
vantagens de toda ordem à HANNA para utilizar minérios da União 
e transportá-los, em condições vantajosas, pelo porto do Rio de Ja~ 
neiro, enquanto não construía o seu próprio porto em Angra dos 
Reis; ou, finalmente, o Acordo de Garantia de Investimentos Estran· 
geiros, protegendo-os contra quaisquer riscos. 

Não queremos, com isto, fixar, aqui, responsabilidades de quem 
quer qtW seja. Este não seria o momento. Muito menos atribuir 
respons~bilidades às Forças Armadas desses ou de outros atos, 
como, por exemp(o, a repressão violenta que vem ocorrendo no País. 
Julgamos mesmo, que a História mostrará que excessos havidos não 
se deve à instituição, como tal. 

Por isso mesmo, parece-me que não cabe, nesta oportunidade, 
cotejar o número de mortos ou de feridos, de lado a lado. Aos 
números trazidos pelo Senador Jarbas Passarinho, poder-se-ia a.li- · 
nhar outros dados, muitos deles díspares e conflitantes, a exemplo 
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daquela tisw de mais de mil vftitnas feita em relatório da Anistia 
InternacionaL ConseqUentemente, se enveredàssernos por esse cam~ 
po, teriamos que voltar novamente a debater a necessidade de am· 
pias invçstigações, em relação a inúmeras denúncias de violação de 
direitos humanos que nos chegam quase a cada dia e qu'e somente 
um inquérito profundo poderia situar onde, nelas, está a verdade, on· 
de está a mentira. 

O Sr. Jarbas Passarinho{Parâ)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco) - Seria, inclusive, 
uma maneira que teríamos de desmentir, se desmentir pudéssemos 
com essas investjgações, aquela imagem distorcida no exterior~ quan­
do se aumentam o número dos presos, das vftimas, ou dos mortos 
como conseqüência da repressão. Sem dúvida, existe alguma coisa e 
o próprio ex~Ministro Jarbas Passarinho, hoje Senador da RepU# 
blica, reconhece que é possível que casos isolados tenham ocorrido. 
Essas investigações, se processadas, também teriam esse mérito: mQs~. 
trar se os casos que viessem a ser constatados foram isolados ou se, 
na verdade, pela multiplicidade de suas ocorrências, terão sido 
incentivados pela impunidade, quase que permanente, em relação 
aos casos constatados. 

Mas, como disse, esse assunto, por mais grave que seja, não tem 
muita razão de estar sendo tratado aquj, porque desejariamos, tão­
somente, fazer considerações em torno do tema principal, objeto da 
oração anterior, qu~ se refere. exatamente, ao papei extramilitar das 
Forças Armadas. 

Concedo o aparte a V. Ex•. 

O Sr. Jarbas Pa.uarinho (Pará) - Agradeço a V. Ex• por rne 
conceder o aparte. Eu gostaria de fazer duas observações. A pri· 
rneira, eu a faço com inteira autoridade, creio eu. Parece-me que a 
Oposição, desde ontem, pretende estabelecer uma comparação perí­
gosa, no sentido de fazer com que a posição do Senador Petrônio 
Portella apareça insustentável à luz da Revolução de 64, sobretudo 
tomados, como lermos de referência, outros membros ilustres da 
Oposição brasileira. Não me parece um bom caminho. Não me pare­
ce um bom caminho, porque acredito nos homens que têm a coragem 
de fazer de público a sua própria auto-análise, que têm a coragem de 
explicar por que mudaram de opinião. Ainda hâ pouco, eu dizia ao 
nobre Senador Jlaulo B.ro!isard que ele deve ser profundamente 
orgulhoso de ser uma das exceções da vida humana, de nunca ter 
mudado de opinião. Entretantó, adversé.rios dele do Rio Grande do 
Sul dizem o contrário e eu nào me filiaria a esses seus adversários, 
antes de saber se isto era verdade ou mentira. Creio que essa 
comparação, ínsistentemente feita desde Ontem. não honra a Oposi­
ção c não ajuda o entendimento nesta Casa. Nào empresto ao nobre 
Senador Marcos Freire a intenção de atingir pessoalmente o Senador 
Petrônio Portella, mas acho que a referência ao fato não é feliz, até 
porque, quando V. Ex• fala que outros tamhêm cometeram 
equívocos sobre a Revolução, por seu turno t V. Ex• quem se 
equivoca - data venfa - porque quando o Senador Luiz Vianna 
defende a tese de que houve uma contra-r:evolução, ele estava certo 
para o momento de 31 de março de 1964. Eu também fui parte dela, 
embora lá no extremo ou norte do meu País, fui procurado por 
pessoas com as quais mantive ligaçõ_es e até duvido que se prove que 
houvesse um movimento armado, organizado, estrutJJrado, para de­
posição do Sr. João Goulart até os albores do ano de 1964; o que ha­
via em uma tentativa de resistência, o que havia era urna 
arregimentação para fazer face a um golpe, e daf, então, o nome de 
contra-revolução. Finalmente, V. Ex.• achou que não me r:oube fazer 
comparações de números, e eu por meu turno não faria .Injustiça de 
admitir que V. Ex' despreza os números que eu dei ... 

O SR. MA R.COS FREIRE (Pernambuco) ~ Eu não fiz isso, 
Excelência. 

O Sr. Jarbas PusarlnhB(Parâ)- Eu nlo faria injustiça, V. Ex• 
disse porque esses números eu trouxe apenas para mostrar como 

uma luta dandes.tina é mais ampla do que nós p·ensamos. Mas eu 
trouxe números que acho que têm origem muito mais segura, nobre 
Senador Marcos Freire, muito mais indis~;;utíveis do que as listas 
supostas da anistia internacionaL Por ·várias vezes, recebi dessa 
instituição cartas pedindo referência sobre pessoas, e tive até 
oportunidade, de como Ministro da Educação e Cultura, esclarecer 
que as pessoas estavam vivas em determinado destino, mas nunca me 
lembro de ter visto, ao mesmo tempo, perguntas semelhantes sobre 
os milhares, já agora não mithares mas talvez milhões de pessoas 
desaparecidas nos cárceres do socialismo, a quem o talento de 
Camus das.sificou de "Socialismo Concentracionário". Não sei se 
essa anistia internacional tem batido às portas da União Soviética, 
da China - das prisões de Mao~tse~ Tung - de Cuba e de outras 
áreas socialistas para fa7,er as mesmas perguntas, e se tem tido a 
honra de receber sequer resposta de Ministro de Estado. t apenas 
este o aparte que queria dar a V. EX'. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco)- Agradeço o aparte 
de V. Ex•, que vem valorizar o meu discurso e comprovar como real­
mente ê difícil, no campo socíal, a apreciação de certos fatos politi· 
cos, porque ele gera exatamente essa controv~rsia, muitas vezes até 
mesmo conceitual, do que seja determinado Movimento. 

A mim, pessoalmente, parece-me que o Movimento de 64 não 
pode avocar a si a paternidade da Revolução brasileira porque, no 
meu entendimento, a Rcvolur;ào Brasileira extrapola, em muito, o 
próprio Movimento de 64. 

A Revolução brusileíra é um movimento em marcha, e não ape. 
nas militar ou político, mas engloba uma série de anseios, inclusive, 
econômicos e sociai.~. A Revolução brasileira vern~se exteriorizando 
através de movimentos vários, avançando, recuando, acertando, 
errando. Não começou conosco e, possivelmente, também não 
acabará conosco. 

Como se vê, não é, preçisamente, o problema de mudar ou não 
dé opinião o que está em jogo. Evidentemente que quando V. Ex• 
afirma que o Senador Paulo Brossard se constituiria numa exceção à 
espécie humana, porque nunca mudou de opinião, ê um exagero. 

O Sr. Paulo Bross4rd (Rio Grande do Sul)- t um exagero tão 
grande que não precisava dar o aparte. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco) - Evidentemente 
que S. Ex•, quando defende as mesmas posições, o fu em relação a 
princípios e idéi~, aqueles princípios e idéias democráticos que 
S. Ex.', ao longo da sua vida, julga estar defendendo, até mesmo 
quando foi participante do Movimento de 64. 

Quanto às fontes mais ou menos seguras, listas mais ou menos 
discutíveis, que relacionam feridos ou mortos nessa ação repressiva 
ou subversiva, evidentemente que o conflito dessas fontes, umas 
afirmando, outras negando, umas quantificando mais, outras quan-. 
tificando menos, tudo isso seria mais uma razão a defender a CPl, 
tentada pelo MDB. P~rmitiria que as investigações, que se pudesse 
fazer, fixasse, de uma ve1. por todas, o verdadeiro alcance desses 
episódios sangrentos, dessa luta quase fratricida que, como V. Ex• 
mostrou aqui. kvou centenas de irmãos nossos na defesa do Gover­
no, mas que: também. não há dúvida alguma, tem sacrificado outras 
dezenas e centenas de irmãos nossos que se ~põem violentamente, ao 
Governo~ e mais do que isso, muitas ve.les até mesmo atingindo aque· 
les que, sem se oporem violentamente: ao Governo, terminam enreda­
dos por essa malha de tepressão. 

Os .::asas que, inclusive, têm sido invocados aqui, de sentenças 
de absolvição por parte da Justiça Militar, evidenciam, sem dúvida 
alguma, que dezenas e cente:nas de compatriotas nossos têm sido 
injustiçad<.~utcnte acusados, injustiçadamente presos, e, depois que a 
absolviçãovem. des niio têm mais como recuperar o tempo perdido, 
ou os maltratas sofridos. 

Mas, Ex.celência, como disse. não estou aqui pretendendo quan~ 
ti ficar vítimas. me..c;mo porque, como V. Ex•, que aqui não estará fa­
lando em nome de possíveis homens que abusaram do poder que deti-
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nham: também não estou aqui falando ~m nome daqueles que, por­
ventura. tenham pela violência se contraposto ao Governo. 

O importante é que consigamo!; o ponto de intercessão para que 
essa luta termine, para que possamos partir do quilômetro zero. Per­
mita-me, repetindo discurso anterior meu em resposta a V. Ex• mes­
mo, invocar, uma vez mais, a figura de Caxias - penso que nio M 
em observação feita por V. Ex• a esse respeito nenhuma restrição a 
essa ínvo(:aç:ão - e a solução da anistia para os crimes políticos d; 
ambils as partes. Com esse gesto poder-se-ia permitir o desarmamen~ 
to do espírito e fazer com que partíssimos para a reconstitucíonaliza~ 
çào deste País, de tal forma que os rancores fossem colocados de la­
do e que se olhasse menos para o passado do que para o futuro. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- Permite-me V. EJJ:• uma nova 
interrupção? 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco)- t uma satisfação c 
uma honra. 

O Sr. Jarbas PasqrJnho (Pará) - Eu queria fazer apenas duas 
observações: t1 primeira, espero que poupemos o Senador Paulo 
Brossard de nova referêncía (risos), e desejo que V. Ex• leia -o meu 
aparte na hora que a Taquigrafia~ reproduzir. Evidentemente, quan­
do eu me referi às mudanças de opiniões. estava, como V. Ext, 
pensando em opiniõf:s que traduzem aspectos !:onceituais. doutriná­
rios, crenças e não apenas a opinião de usar uma gravata ou uma 
camisa desta ou daquela cor. O que respeito nas pessoas que fazem 
as reavaliações das suas posições é a sinceridade do momento, e não 
a dúvida sobre o passado. De maoeira que não condeno aqueles que, 
por algum momento na vida, não estiveram juntos comigo nem com 
o mesmo pensame11to que eu tive. E acho que seria profundamente 
difícil que os homens pudes\iem condená-los. Ainda· há pouco se 
fu!ou, aqui, em Cristo, que tem sido um autor pouco citado. Mas eu 
truriu, talvez do próprio Eclesiastas aquela expressão "não julgueis, 
para nilo serdes julgado". Vou mais longe, nobre Senador. y. Ex• fa­
lou que a nossa Revolução, a Revolução de 1964, niio encarno e não 
pode ter o privilégio de encarnar a Revolução no seu todo. Fui muito 
claro. Tive apenas a pretensão pouco ambiciosa de falar no sentido 
sociológico do termo. Disse: ela é Revolução na medida em que 
atinge U$ raízes das coisas e em curto prazo. Quem pode negar, a não 
ser pela catarata da animosidade para com o Governo, que nestes ll 
anos se fez profunda mutaçãO em todos os campos sociais, econômi· 
cose políticos da vida brasileira? Então, aí está uma Revolução. TaJ­
vez não seja uma Revolução do agrado de muita gente, mas ê aquela 
que chamamos, modestamente, de um início de Revolução brasilei­
ra·. Se fosse um· governo militar, çomo assisti num determinado pais 
irmão, constituído ele, desde o Presidente da República fardado a 
todos seus ministros fardados tambêm e, visitando o Ministério da 
Educação desse país encontrei todos os funcionários fardados -
parece que apenas urna moça passou, não era fardada- talvez fosse 
enfermeira. Mas como esse país utilizava a ditadura que se desdobra 
em atacar os Estados Unidos da Amêrica, ~ inteiramente poupado 
pela crítica universal; enquanto o Brasil é apontado pela Anistia 
Internacional- de que nos dâ referência o nobre Senador Marcos 
Freire - como assassinando milhares de pessoas. Eu não receberia, 
jamais. da Oposição ou de quem quer que fosse, a observação de me 
colocar como defensor de torturadores, como, creio, nào colocaría 
n<1 pele de V. Ex• o papel - que seria sibilino e indigno, para mim, 
se o fizesse- de atribuir que V. Ex• fala exatamente por outra parte, 
como V. Ex' acaba de fazer a devida observação. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco)- Fiz justiça a V. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará) - Quando se fala em anistia, 
nobre Senador Marcos Freire, eu me ofereço, de corpo inteiro, ao 
julgamento de V. Ex:f e desta Nação. Nunca fui um antkomunista 
industrial, nunca utílizei a indústria do anticomunismo para coisa al­
guma, em minha vida. Se tenho hoje convicções anticomunistas, elas 

são Cor_~vi~és'-~acionais, estudadas, Tlleditadas; não as uso e não as 
adoto_ il9f ,~_aveniências pessoais de qualquer nat\Jreza, inclusive 
peta __ m~:!Íôista de todas, pela rique~a. que não tenho, material. O 
que ~O é se V. Ex• poderia responder por essa anistia a que V. 
Ex• ;•ere. V. Ex• não poderia. V. Ex•, evidentemente, não tem a 
procuração daqueles partidos que decidem conquistar o poder pela 
força para poder dizer a nós que, uma vez feita a anistia, todos nós 
vamos fazer o jogo democrâtico, sem luta. Este é o dilema a que, 
ontem ainda, nós nos referíamos., Posições táticas, oportunistas, 
e~istem à vontade. Eu vi, sabe Deus com que frêmito de indignação 
- não sei se estou certo ou errado, hoje, note bem -eu vi um Pre~ 
sídente que três anos antes de 1945, fazia um discurso em que falavJ: 
que estava· na hora de remover o entulho das idéias mortas, par­
ticipar de comícios públicos com o chefe do Pai'tido Comunista, que 
ele prendeu, que a sua polícia prendeu, a quem ele condenara no seu 
tribunal. São variações. Quem pode djzer aqui, com honestidade de 
julgamento, que o Sr. Getúlio Vargas agiu como oportunista, num 
momento de 1942 ou de 1945? Quem sabe quais foram as suas graves 
preocupações de política internacional e de repercussões na política 
interna, para sua conduta? Por isso não julgo. V. Ex• foi mais longe 
do que eu. Eu me lembro que no discurso que V. Ex' fez em repto a 
mim, V. Exf disse que não julgaVa nern Hitler nem Gengis Khan. A 
esses eu ainda me abalanço a julgar. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco) - Não foi pro· 
priamente isso, mas foi uma semelhança. 

O Sr. Jarbas Pasaarlnho (Pará)- Pois se nilo foi, permita V. 
E.K' que eu faça variações em torno da frase de V. Ex• .. , 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco)- Falamos em julgar 
atos, não pessoas. 

O Sr. Jarbas Passalrnlto (Pará)- Mas V. Ex• citou nomes. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco) - Não devemos 
julgar pessoas; podemos julgar atos de pessoas. 

O Sr. Jarbas P,assarhlbo (Pará) - Pois ai acho que sou menos 
benevolente que V. Ex•. Jul&o os atos à Juz de uma conjuntura local e 
dt1 momento ... 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco) - Certo, as cir· 
constâncias, o homem e as circunstâncias ... 

O Sr. Jarbas Pamtrlnho (Parâ)- ... ai eu me abalanço a julgar, 
não à distância, no laboratório frio da História, a fazer julgamento 
das pessoas, sem saber o drama que elas viveram. Por isso, nobre 
Senador, eu insisto, o nosso drama estâ, precisamente, em que há 
uma revoluç~o em marcha no mundo. Esta revolução não é aquela 
que nós faremos. Essa revolução só se considera satisfeita quando es­
tabelecer ou edificar o socialismo. Esse grupo que pretende fazê-Ja é 
míssionário, é fanático no sentido de missionârio, e só se dará por sa­
tisfeito no momento em que a conseguir. Como t:lis princípios 
colidem com aqueles que defendemos, acredito pouco nessa anistia, 
que ela significasse pelo menos, já nào digo a paz, mas o armilitfcio. 
Deus permita qoe V. Ex• esteja mais certo do que eu. 

O Sr. Amara) PeJxoto (Rio de Janeiro) - V. Ex• permite um 
aparte'? 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco) - Pois não, com 
muita honra. 

o·sr. Amaral Peixoto (Rio de Janeiro)- Queria lembrar ao 
nobre e brilhante Senador Jarbas Passarinho que não foi só o Sr. Ge­
túlio Vargas que fez campanha ao lado de comunistas. Ele esteve 
num comício em que levaram, sem que soubesse, um chefe co~ 
munista. Mas outros eminentes brasileiros, receberam apoio de co­
munistas. Inclusive um que recebeu uma das maiores consagrações. 
há pouco tempo, nesta Casa, um dos mais completôs poiíticos de que 
todos nós devemos orgulhar - o Sr. Milton Campos - foí can-
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didato au Governo do botado de Minas Gcr:J.is com o apoio do Par­
tido Comunista. O Sr. Octávio Mangabeira tirou uma fotografia do 
St!U c-nmício na B••hkt c na frente h;.~via dois cartates: "Anistia para o 
Partido Comunista Bra~ileíra" t! "Os cumunistas apóiam Octãvio 
Mangabeira". Essas duas eminentes figuras das quais estou falando, 
uma delas o Sr. Milton Campos, a quem eu não me canso de render 
homenagens, foram também, por circunstâncias, como V. Ex• diz, 
levados a fa.zcr, não <.lcordo - não acredito que nenhum dos três 
tenha feito <tcordll - mJs uma campanh:J conjunta com o Partido 
Comunista, com elementos do Partido Comunista. Eu acredito - e 
vou declarar com toda a franqueza- que, na minha eleição de 1950 
para Governador do E.stado do Río, comunistas tenham votado em 
mim. Não o Partido Comunist<i, mas a maioria do Partido Co­
munista. Porque votei, por dever de consciência, contra as cassações 
dos mandatos. Achava que meu mandato era igual ao de1es e não 
tinha o direito de cassar mandatos de homens que tinham sido eleitos 
como eu. Agora, concordo com o apelo de V, Ex•, e estou certO de 
(.JUC um homem da inteligência, do patriotismo do Senador Jarbas 
Passarinho, hâ de compreender que não é possível que o Brasil con­
tinue o resto da vida dividido entre um grupo reacionário, 
e~tremado e um grupo subversivo, disposto a tudo. Nós temos obri­
gação de nos cntt!nder e procurar o caminho que o Brasil precisa, que_ 
o no~·so País precisa, a Constituição que o Brasil precisa. Este é o 
apeto que faria aos nobres companheiros da ARENA e, sobretudo, 
aos meus companheiros do MDB, para que mantenham a Oposição 
dtntro de determinadas normas que não impeçam este entendimento 
m~1i~ qui.! neccss[•rio ao Bnlsil. (Muito bem! l'almas.} 

O SR. MARCOS FREIRE {Pernambuco) - O testemunho 
trat.ido pelo Senador Amaral Peixoto é desses que, sem dúvida 
alguma, cngr;_ld!!cem a Casa c nós sabemos que, realmente, o homem 
\!o homem em suas circunstâncias, E a visão de estadista de um o~ 
lúlio V.1rgas ou de um Miltom Campos, evidentemente, ter~ feito 
com que esses .g:r_andcs homens públicos, no momento em que vi­
veram. nas drcunstUncías que os rodeavam, sentissem que nào havia 
por que deixur de e~ tender as mãos a outros cidadãos que, erÍlbora di­
vcrgt:nte" na ideologia, estavam, em determinado momento, com os 
olhos voltados para o mesmo objetiVo de engrandecimento nacional. 

O episódio de 46 mostrou que andou acertado o Governo quan­
do, concedendo aquela anistia política, permitiu a redemocratizaçã.o 
dLl P;.tis c quL· ela se desse, st=m dúvidJ. alguma, numa base de desar­
mnmento de cspirito. 

Estamos muito à vontade para examinar este aSpecto do apoio 
de votos comunistas, porque, ainda no último pleito que se travou 
em Pernambuco, quando assacava contra a nossa candidatura as 
pt:ch<Js de" subversão, de ~llntestaçào, ou de comunismo, nós nunca 
sequer procuramos cair na defensiva invocando 'exemplos do 
passado, quando o meu competidor, o ilustre'Senador João Clcofas 
de Oliveira, recebcta, em pleitos anteriores, o apoio dos comunista. 

O Sr •. Bcnjamim Farílh (Rio de Janeiro)- V. E;.;.• me permite 
um ap.!rtc? 

(~:iR. MARCOS FREIRE (Pernambuco)- Pois não. 

() Sr. Benjamim l<'arah tRIO de- Janeiro) - Acho que está 
hJI'cnJ.o um equivn..::o por parlc do nobre Senador Jarbas Passa­
ri(l!w. ('>;;q;untei a S.' Ex• em que comício o Dr. Getúlio Vargas com· 
pareceu au \udo de Prestes. Ele me respondeu que foi no comício de 
1945. O Dr. Getúlio, absolutamente, não compareceu a com[cio 
:.llgum, em 1945, ao lado do Dr. Prestes, repito. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco) ~ Em 1945, ele foi 
deposto. 

O Sr. Benjamim Farah (Rio de Janeiro) - S.Ex• não com:­
p:H\:.:~.:u. !:Jc nào era candidato à Presidência da República. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará} - Nobre Senador Marcos 
).-rc1r~:, V. E.\~ m!.! permite um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco)- Tão logo o nobre 
Sr. Senador Benjamim Farah conclua, concederemos aparte a 
V. Ex• 

O Sr. Benjamim Farah {Rio de Janeiro)- O nobre Senador Jar­
bas Passarinho tem sido pródigo em falar, e costumamos ouvir 
S. Ex• com o maior entusiasmo. Permita·me também eu possa, vez 
por outra, dar um aparte, ainda que seja insignificante, não com o 
brilho de S. Ex• .. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco) - O aparte de 
V. Ex• honra o nosso discurso. 

O Sr. Benjamim Farah (Rio de Janeiro)- ... para restabelecer a 
verdade. Estamos aqui também cometendo uma série de equívocos, e 
não podemos incidir em equívocos. Ternos que ficar agarrados à ver~ 
dade. O Dr. Getúlio Vurgas não compareceu a nenhum comício ao 
lado do Sr. Pre:;tes em 1945. Os candidatos à Presidência da Repú­
blica àquela época, eram o Brigadeiro Eduardo Gomes e o Marechal 
Dutra. Esses eram os candidatos à Presidência da Repóblíca. Depois 
houve a deposição do Presidente Getúlio Vargas, porque havia um 
movimento queremista para a permanência do Dr. Getúlio Vargas 
na Chefia do Governo, Houve um comício no Largo da Carioca. Os 
comunistas correram ao Palácío do Catete, onde se encontrava o Dr, 
Getúlio Vargas. O Dr. Getúlio Vargas nào os recebeu. Quem encon~ 
trou~se com os comunistas foi João Alberto, dissuadindo-os, pe~ 
dindo que não se aproximassem, que se retirassem, porque o Pre~ 
sidente não iria. recebê-los, Certa vez, em 1947 -é a essa ocorrência 
é que naturalmente o nobre Senador Jarbas Passarinho quis referir~ 
se, e está mal informado- em 1947, na campanha do Dr. Cirilo 
Júnior à Vice-GovernanÇa do Estado de São Paulo, o Dr. Getólio 
Vargas, em uma cidade paulista, estava fazendo um comício de 
apoio ao Dr. Cirilo Júnior. Nessa hora, sobe o líder comunista. lme~ 
diatamente o Dr. Getúlio se retira do palanque. Foi isso que acon­
teceu. Essa, a única vez em que os dois se encontraram, a única vez 
em que um passou perto do outro. O Dr. Getúlio nem conversou 
com Prestes nesse dia, nent teve prévio aviso de que o Sr. Prestes iria 
àquele comício. Quando Prestes compareceu, o Dr. Getúlio se 
retirou. Esta, a verdade dos fatos. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará) - Agora V, Ex• me concede ó 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco) - Pois não. Com 
toda honra. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Parâ) - Realmente havia pedido o 
aparte antes do nobre Senador Benjamim farah. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco} - Perdoe~me, nobre 
Senador, passou-nos despercebido seu pedido. 

O Sr. Jarbas Pasurinbo (Pará)- Não. Pelo contrário. Louvo 
V. Ex• por t.er dado ao nobre Representante do Rio de Janeíro a pri~ 
mazia, até porque todos nós estamos ansiosos de ouvi-lo. Disse S. 
Ex• que é muito avarento nas palavras, ou pelo· menos na forma de 
pedi·1as, nós nos encantamos constantemente não só com o teste­
munho histórico de S. Ex' como também com o conteúdo, sempre da 
maior quali,dade, das intervenções do ilustre Senador Benjamim Fa# 
rah. O que sustento perante V. Ex•- c::.permita que assim me dirija 
ao nobre Senador Amaral Peix.oto - é que não estava julgando o 
Doutor Getúlio Vargas um oportunista no momento em que Sua 
Excelência aceitou essa adesão. Se o nobre Orador recorrer à Taqui­
grafia, verificará lá que fiz essa ressalva, O curioso é que o nobre 
Senador Amaral Peixoto, uma figura a quem todos respeitamos, 
admitiu que estiveram ambos no comício. Ainda disse mais- afinal 
de contas, vou usar as palavras do nobre Senador Paulo Brossard: 
"Meu Deus!"- O nobre Senador Amaral Peixoto acabou de dizer 
que o chefe comunista tinha sido levado àquele comlcio. sem o 
conhecimento prévio do Presidente Getúlío Vargas, To~a esta Casa 
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acabou' de ouvir. menos o Senador Benjamim Farah, porque natural~ 
mente S. Ex• está fazendo história. 

O Sr. Benjamim Farah (Rio de Janeiro)- Fazedor de história é 
V. Ex• É seu privilégio, é: patente que não quero tirar de V. Ex• 

O Sr. Jarbas ~ssarinho (Pará)- Admira~me que V. Ex•. sem~ 
pre um homem tão urbano no trato, esteja perdendo essa urbani~ade. 

O Sr. Benjamim Farah (Rio de Janeiro) - E que V. Ex• e~JA/ 
desencadeando um verdadeiro cartel de ironias em cima de mint.' 
Nào posso recebê~lo com indiferença. Sou um hOmem sereno, mas 
minha serenidade tem limite. 

O Sr. Jarbas Pa:uarinho (Pará) - Imagine V. Ex• amanhã 
Presidente desta Casa, permitindo esse abuso do Regimento: um 
aparte ou aparteante. Não tem sentido. 

O Sr. Benjamim Farah (Rio de Janeiro) - V. Ex• contjnua 
argumentando cpm ironia. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- Não estou ironizando. V. Ex• 
sabe que não tenho nenhuma razão para ironizá-lo. Já o Professor 
Paulo Brossard me deu essa pecha. Agora vou ter q\le acompanhá-lo 
c receber a luz do MDB. 

Então, nobre Senador Marcos Freire, com 45 ou 51, dentro 
desse pra.w ou daquele, o fato ê que essa adesão ocorreu. Não 
atribuí, em nenhum momento o nobre Sr. Senador Amaral Peixoto 
ouviu eu fa,zê-lo, ao Dr. Getúlío Vargas compromissos com os comu­
nistas, como eu defenderia a figura de Milton Campos, se ele não ti­
vesse feito a ressalva que fez. O que ocorria é que o Partido Comu­
nista era um partido legal. Procurava os candidatos, e dava a esses 
candidatos o seu programa mínimo. E os candidatos que aceitassem 
o programa minimo o Partido poderia apoiá-los. Entre isso e 
cambalachos que houve em outros casos, há uma enorme diferença. 
O que eu estava citando é que nos merecem respeito tanto a figura 
preeminente do Presidente Getúlio Vargas como a figura do Sr. 
Petrônio Portella, quando Governador do Piauí. Este, o meu esforço 
no momento em que citava esse fato. Por que uns devem ser sacri­
ficados, por que foram menores na grandeza da história'? Por que uns 
têm o direito de varia(, c essa variação tem toda a grandeza, toda a 
absolvição, c toda a compreensão da História, e outros não têm, e se 
faça refrão disso? Foi a partir daí que surgiu esse equívoco, em boa 
hora corrigido pelo historiador da C::Isa, o Senador Benjamim Farah. 

o Sr. Benjamim Farah{Rio deJanejro)- Historiador é V. Ex• 

O Sr. Itamar Frartw (Minas Gerais)- Senador Marcos Freire, 
permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco)- Pois não. 

O Sr. Itamar Fran~o (Minas Gerais)- Aproveito a presença de 
V. Ex• na tribuna para perguntar à Casa: quando é que vamos falar 
no futuro, aqui no Senado Federal? Há cerca de trinta dias só se ouve 
falar aqui no passado. Quando a velocidade conjuntural da vida, 
quando só falamos das células foteiétricas, no sangue artificial, nós 
aqui, n<J Senado, que representamos uma nova geração, só falamos 
no passado. Quando é que o Senado vai falar no futuro, Senador 
Marcos Freire? 

O Sr. Evandro Carreira (Amazom1s)- Muito bem! 

O SR. MARCOS FREIIl.E (Pernambuco) - Nobre Senador 
Itamar Franco, agradecemos a intervenção de V. Ex•, mas discorda· 
mos, diametralmente, da sua afirmativa, de que aqui só se fale do 
passado. 

Hoje mesmo estamos, neste instante, ocupando esta tribuna, 
f<.~lando do papel ex.trarnilitar das Forças Armadas. 

O Sr. Itamar Frdnco {Minas Gerais) - Não disse que era 
V. Ex•. e sim que durante trinta dias ... 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco) - Todos somos 
Senado. Acreditamos que na análise do papel ell.tralnilitar ·das 
ForçaS'Al'llladlils- e tão fogo adiantemos nosSo discurso V. Exf' 
melhOr ~8tará estamos mostrando, fa~Jo ·desde o início, que o 
papel~-íiíf'orças Armadas não pode ser apenas'o de defesa interna e 
exter~-i'f"do País. Asseguramos, inclusive, q'W---a alta capacitação 
técnica, intelectual, as condições materiais de' que dispõem, per­
mitem às Forças Armadas - e at~ exigem delas que se preocupem 
com o resguardo das interesses nacio11ais, não apenas em termos 
guerreiros de defesas das suas fronteiras, mas, inclusive, naquelas 
melhores perspectivas de desenvolvimento econômico. E isso ê falar, 
também, em termos de futuro. 

Feito este reparo, gostaríamos de confessar que a afirmativa do 
Senador Jarbas Passarinho, de que uma revolução é aquela que 
atinge as raízes das coisas a yLuto prazo, parece-nos, assim, uma 
conceituação válida. Por isso mesmo que nos admiramos de qu'e 
S. Ex• tenha querido tíJ<ar 1964 como "o início da Revolução 
brasileira". 

Ora, uma revolução às vezes nem ê rompimento da ordem cons­
titucional. Pode até haver uma revoluçilo dentro da ordem constitu· 
danai, como pode haver rompimento da ordem constitucional sem 
haver revolução. 

O Sr. Jarbas Pauarhlbo (Pará)- Se V. Ex• me permite a audá­
cia, acredíto mais na segunda hipótese. A primeira, não posso en· 
tendê-la. Eu não tive, em nenhum momento, a intenção de dizer que 
u Revolução brasileira começou em 1964. O que eu quis dizer é que 
em 1964 fizemos uma revolução no sentido sociológico do termo. Se 
V. Ex• me remete às galeras de Pedró Álvares Cabral, poderemos, 
gostosamente, acompanhá-lo, pam sahcr quando çomeçou a Revolu­
ção brasileira. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco)~ Nem tanto assim, 
Excelénci<t. Parece-nos que faz parte da Revolução hrasih.:ira uma 
série de conquistas no campo político, econômico c social que se vêm 
dando nas últimas décad<1s no plural, atentem bem! 

Evidentemente, terã sido revolução, no sentido polftico, o voto 
secreto e universaL 

O Sr. Jarbas. Passarinho {Pará)- Justamente. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco) -Alcançamos uma 
séríe de outras reivindicaçõe.<; políticas, sociais e nacionais- dizemo­
lo sem nenhum constrangimento e até temos satisfação em prodamá­
lo- que por certo não teriam se dado se não fosse o apoio e a garan­
tia das Forças Arm<:~das. Portanto, estamos muito à vontade -
como·dissemos no início do nos.<;o discllrso- para falar sobre este 
tema. 

tramas menino, mas nos lembramos bem do que foi a cam­
panha, por exemplo, pelo petróleo, O que essa campanha custoú ao 
Pais. Campanha nào só de cívís como de militares. Esforço, Juta e 
sacrifícios de uma série de cidadãos brasileiros, fardados ou 
paisanos, de jornalistas, de políticos, de estudantes, de operários, que 
foram às ruas e que, muitas vezes, foram bater no~ cárceres, fichados 
nas polidas. considerados subversivos e comunistas. 

Pois bem, essa luta pela PETROBRÁS foi também graças à 
coJaboração dos militares, graças a uma união de pontos-de-vista, 
homens que, no fina.J, são patriotas. Pois bem, julgamos que ela 
também -constitui a Rcvolw:,:i'io brasileir:.1- que nàn tem dono. nem 
pode situar-se eni \964, mesmo porque, muito antes disso ela já era 
um movimento existente, um movimento em marcha. Portanto, hé. 
uma série de conquistas, que nol> parece básicas- Volta Redonda, 
Vale do Río Doce, Fábrka Nacional de Motores, ELETROBRÁS,' 
Álcalis, etc. - empreendimentos e medidas que, ~em dúvida, cons­
tituem essa Revolução Bra::.ileíra. Nesse sentido, é que dizemos a 
S. Ex•, Senador Jarbas Passarinho, que até mesmo dentro de moldes 
constitucionais se pode fazer revolução! Temos a nossa Constitui­
Ção, ela estaria aí, magna, soberana se não fosse a sombra do Al-5 ... 

.,,' 
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O St. Jarb&$ Passarinho (Parã) - Não tenha constrangimento. 
Te mos aí a nossa Constituição! 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco} - Tcmo·la formal· 
mente escrita, mas na vida social e política, sem atuar, porque num 
momento em que uma Constituição deixa de ser a Lei Maior do seu 
pais, ela já não é Constituição. Pois bem, a Constituição, o texto 
constitucional, apenas estabelece dois pontos inarrcdáveis e imodifi­
cáveis pelo poder de reforma, que são a República e a Federação, 
embora, como ontem nos mostrou muito bem o Professor Paulo 
Brossard, essa Federação brasileira só possa ser aceita com muita 
relatividade. Pois bem, dentro da própria ·normalidade constitu­
cional, dentro dos próprios padrões legais, ê possível se dar anda­
mento à Revolução Brasileira, ê possível assegurar novas conquistas 
que digam respeito à própria independência econômica e social do 
Brasil; do Brasil, como Estado, e dos brasileiros, como povo, que 
ainda está na sua grande maioria, lançado na miséria. 

Temos, por exemplo, a concentração de rendas, que no Brasil é 
verdadeiramente impeditiva do bem·estar das grandes massas tra­
balhadoras, duqueles homens que lutam, que suam e são tão mal 
remunerados. Ainda ·hoje, tivemos aqui uma conferência, pela 
rnanhà, t!m que o Prof. Cândido Mendes mostrava como a concentra­
ção de riqueta no País, nesses últimos dez anos, foi realmente 
terrível: 10% da população brasileira passou de 39,66%- se não nos 
enganamos nos números - para 48% de participação na renda 
nacional. Isso não pode ser revolução. Uma revolução que vai le­
vando, sem dUvida, a uma maior concentração 4e renda, que vai 
beneficiando meia dúzia de privilegiados e que vai sacrificando os 
restantes 90% dos brasileiros. 

Aí está, também, uma estrutura fundiària arcaica, que continua 
intocada - e aqui façamos justiça - apesar dos inúmeros ins­
trumentos legais que o Presidente Caste1lo Branco inseriu não só na 
Jeghlaçào ordinária, mas na própria legislação constitucional -
instrumentos esses que, se fossem acionados, mudariam, sem dúvida, 
a lí11ionomia da. nossa economia agrâria. Mas, onde está a Reforma 
Agrária, para mudar a estrutura fundiária a. que se propunha o Pre­
sidente Castdlo Branco'! 

O Sr. B_enedito Ferreirll (Goiás}- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Jarbas. Passarinho (Parâ) ~ Permite V. Ex• um aparte, 
por oportuno, num instante? 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco) - F:. com arando 
prazer. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Parã) - t possível que oS his­
toriadores da Casa me corrijam, mais uma vez, que sou um terrfvel 
equivocado. Mas, me partce que o próprio Partido Comunista da 
União Sovi.étiça se confessa que a reforma agrâria feita por este Par­
tido durou, no mínimo, vinte e seis anos, como fase preparatória. 
Mas, nós sabemos que houve um esmagamento de, pelo menos, 
alguns milhões de kulaks. Quem o diz não ê: V. Ex•, nem eu, mas um 
cavalheiro que, infelizmente, está morto mas deixou isto escrito no 
seu discurso - foi Kruschev - quando falou no XX Congresso do 
Partido Comunista da União Soviética. Uma revolução r41mente 
violenta que demandou 26 anos para completar o seu objetivo da 
reforma da terra, e V. Ex• quer que, em onze anos, uma Revolução 
que não nasceu com esse ímpeto, já possa ter cheg~do a tudo aquilo a 
que todos nós realmente aspiramos. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco) - Agradeço, mais 
um:.~ vez ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (Parã) - Para não interromper, no­
vamcntt:, V. Ex.~. qucría fazer uma declaração final! Fico muito grato 
pela complementação que V. Ex• dá ao meu discurso._Acho que exa­
t<\mcntc neste caso se desmoraliza completamente aquele caso ante­
amçrior em que se dizia que "ficou pior a emenda que o soneto••. A 
tmcnd:l de V. Ex• melhora muito o meu soneto. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco) - Muito obrigado, 
Excelência. É um testemunho que muito agradeço. Esclareço, 
entretanto, que a minha pretensão nào ê fazer, no Brasil, a reforma 
agrária da Rússia, cujo período de ex~cução é advogado por V. Ex•. 
Eu me satisfaria, tão-somente, com o plano elaborado em 1971, pela 
SUDENE, órgão oficial, cujo Superintendente foi nomeado por um 
dos fr~sidentes da República do Movimento de 1964. Pois bem, 
consta nesse documento, feito pela Assessoria Têcnica do órgM de­
senvolvimentista do Nordeste, um plano de Reforma Agrâ.ria, que 
permitiria, através de distribuição de lotes, absorver 318.800 fa­
mílias, no período 1972(1974. Portanto, esse "projetinho modesto" 
- não esse da Rússia a que V. Ex.t se refere- não foi executado, 
pois chegamos aos fins de l974 em que distribuidos foram, sim­
bolicamente pelo tNCRA e pelo Ministério da Agricultura -
inclusive o Presidente da República foi là para a solenidade -, 
apenas trezentos e poucos títulos, q-uando o Projeto previa· beneficiar 
mais de 300 mil famílias. Portanto, modes~amente- sou muito mais 
modesto do que pensou V. Ex•- o que eu desejava era, eJi:atamente 
isso: que o plano técnico de um Orgâo desenvolvimer..tista do 
Governo, tivesse sido executado como um dos elementos básicos 
para a Reforma Agrária tão decantada desde 1964, quando o Go­
verno proclamou a sua inadiabilidade e a sua prioridade. 

O Sr. Leite Cbaves(Paraná)- Permite V. Ex•? 

O Sr. Benedito Ferreira (Goiâs)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco)- V. Ex• permite-me 
dar o aparte ao nobre Senador Leite Chaves que o solicitou primeiro? 

O Sr. Benedito Ferreira (Goiás)- Eu tinha pedido o aparte an­
teriormente. 

O SR. PRESIDENTE (Magallties Pinto) - (Fazendo ooar a 
campalnba) - Lembro ao nobre orador que o seu tempo està a ter­
minar e que a sessão não poderã ser prorrogada, em vista da outra, 
convocada para às 18 horas e 30 minutos, no Senado Federal. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco)- OUvirei os apar­
teantes e tentarei concluir, Sr. Presidente. 

O Sr. Leite Chaves (Paraná)- Nobre Senador, V. Ex• referiu~se 
ao Presidente Castello Branco e à sua Legislação Social. À época, 
era eu simples advogado no Paranâ e tive a surpresa de acompanhar 
sua Legislação Social. Confesso que ela ultrapassou, de muito, 
àquela que pregava o próprio Presidente João Goulart. O lNCRA e 
o IBRA e toda Legislação do Presidente Castello-Branco ul­
trapassou, de muito, aquilo que o ex-Presidente João Goulart 
desejava aplicar no Pais. Entretanto, o INCRA e o INDA mor­
reram. Não funcionam. A Lei não teve aplicação. Veja, V. Ex• na 
época fez-se a Lei para se condenar o latifúndio inoperante do litoral 
ou do interior relativo do Pais, e o que se estA fazendo agora? As 
terras devolutas de Mato Grosso, de Rondônia c do Acre foram 
objeto de compras excessivas por firmas particulares, usando para 
isso o seu imposto de renda e o imposto de renda do empregado. 
Quer dizer, hoje eles estão constituindo o latifúndio do amanhã. 
Assim, continuaremos com o latifúndio local, atual e o latifúndio do 
amanhã. As terras devolutas férteis, que poderiam ser Qbjeto da 
Reforma Agrária, constituem, agora ... 

(O Sr. Pmldeate faz soar a carnp1inba.) 

O Sr, Leite Cbnes (Paranà) - Pois não, Excelência. 
... constituiriam entrave ao nosso próprio progresso amanhã. 

Então, queremos fazer este registro em homenagem ao Presidente 
Castello-Branco. A sua lei social sobre a terra foi muito mais avan­
çada do que a que João Goulart pretendeu implantar no Pais. En­
tretanto, ela não tem aplicação. Colocaram nesses organismos 
pessoas que têm interesses em frustrar a sua aplicação. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco)- O registro de V. 
1 Ex~ vem corroborar exatamente as nossas afirmativas. 
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O Sr. Benedito' Ferreira (Goiás) - Serei -breve, mas precisa 
reparar- uma grande e enorme injustiça. S. Ex• o nobre Senador Leite 
Chaves, ainda há pouco, gravou sobremodo essa injustiça. O 
problema fundiário brasileiro existe de fato porque antes de tudo 
houve, por parte do Presidente Castello Branco, a precx:upaçào de 
preservar o Judiciário e a resolUção em manter a coisajulaada, o dí~ 
rei to adquirido como coisa intocável. A verdade nua e h., t que 
ex!st~ pr~~lema. mai_or na ~rêa fundiária no Brasil: é o da a~ djs .. 
cr1mtnatorza, e o desv1o das terras públicas aprop~as 
criminosamente através de documentos fraudulentos por grileiros, 
cujas ações foram ajuizadas em desrespeito às normas vigentes, mas 
de qualquer forma ajuizadas. E uma vez tramitando no rito do nosso 
antigo Código de Processo, não poderiam jamais as autoridades do 
Executivo sem ferir, sem agredir o Judiciârio e as leis vigentes, forçar 
a ação discriminatória paw o deslinde das terras póblicas. t muíto 
fácil julgar levianamente o problema, mas as autoridades do INCRA 
e todos aqueles que se dedicaram ao problema não tiveram como, 
sem violentar o nosso Judiciário, fazer com que as ações dis­
criminatórias andassem. Só agora. no Novo Código de Processo, 
conseguimos nós inserir uma emenda para que as citações pudessem 
ser por edital. No entanto, até hoje, aquelas que já estavam em curso 
prevalecem no sistema antigo, no rito antigo, ist9 é, a citação tem 
que ser pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhiles Pinto) - Eu pediria ao Se­
nador Marcos Freire para que terminasse o seu discurso, porque: 
tenho que encerrar a sessão. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pernambuco) - Vamos concluir, 
Sr. Presidente. 

Estas hipóteses formuladas pelo nobre Senador Benedito Fer­
reira. não se aplicam, por exemplo, no Nordeste brasileiro, em que a 
reforma agrária tinha sido prevista para ser aplicada em áreas em 
que se configurava uma situação inteiramente diferente. Portanto, 
não é o caso. lá os proprietários são bem definidos e talvez ocorra 
um fenômeno inverso: por serem bem definidos e poderosos, a re­
forma-agrária não foi aplicada. 

Mas, para concluir, Sr. Presidente, falávamos em coisas ainda a 
conquistar, dentro dos objetivos nacionais de desenvolvimento e 
emancipação econômica e poderíamos lembrar, inclusive, as nossas 
jazidas de minérios quase que inteiramente controladas por es­
trangeiros ou por seus Testas-de-ferro. Poderíamos lembrar a des· 
nacionalização crescente de nossa economia, pondo em perigo a 
nossa própria soberania política ou, ainda, o posicionamento in­
ternacional tímido e vacilante, em relação à defesa dos interesses dos 
países em desenvolvimento ou subdesenvolvidos. 

Aí está, em verdade, um mundo de coisas que é preciso mudar­
e que, infelizmente, não vem sendo mudado. Que daria uma conota· 

ção verdadeiramente revolucionária ao Governo que, respaldado 
pelas Forças Armadas, grangearia, rapidamente, o apoio popular 
que hoje falta ao movimento político-militar de 64. AsseguradÍis, 
dentro de: um modelo democrático, as condições de livre c efetiva 
participação popular na ct:mstrução do seu futuro, veriamos, então, 
uma vibrátil e esfusiante aliança de Povo e Forças Armadas, irma· 
nados e identificados com a gente de onde proveio e a que pertence, 
cantando, numa só voz, uma nova fase do Brasil. 

Seria o alijamento definitivo das forças oligârquicas que, saem 
governos e mudam regimes, conseguem preservar seus privítêgios e 
suas áreas de influência. 

A riqueza do Brasil pode e deve ser usufrufda pelo Povo, e não, 
predominantemente, por minorias de brasileiros, muitas vezes a 
servico de grupos estrangeiros. 

As Forças Armadas - e o Exército, em particular - terão 
desempenhado, sem dúvida, un grande papel através da História, no 
processo de desenvolvimento pátrio. Ninguém o nega e até ufanosa­
mente o procJ:lmamos, Mas, não se pense que só o· fazem em regime 
de ex.ceçào. Fazem também, podem e devem fazê.{o, em plena 
normalidade constítucional. Em verdade, mais importante ainda é 

que o façam num regime de legalidade democrétfH. ~ que não tem 
sentido vivermos, elas ou nós, etn poder arbitrário e muito menos 
ainda por tempo indefinido. Todos temos que nos submeter às leis e 

·à ConstituiçãO. 

O fato é que, independentemente dessas contingências políticas 
stricto seruu, é preciso prosseguir, ir mais além na consecução de 
objetivos particularmente nacionais, 

E aí estaremos todos juntos, ombro a ombro, Oposição e Go· 
verno, civis e militares, na defesa intransigente de nossos interesses e 
da riqueza nacional. Hâ um lema maior, não apenas cantado e 
louvado, mas trabalhado e lutado, suado e sangrado, que pode nos 
unir: o Brasil acima de tudo! (Muito bem! Palmas proloagadas. O ora­
dor é cu.mprimatado.) 

O !IR. PRESIDENTE (MqalloJ.. Pinto) Tem a palavra o 
nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCEWS TORRES (Rio de Janeiro) (Pronuncio 
o seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Novamente, volto a ocupar a Tribuna do Senado para manifes­
tar meu apoio e solidarizar-me com a pretensão dos trabalhadores 
marítimos que, recentemente, celebraram, com a Frota Nacional de 
Petroleiros, uma Convenção Coletiva de Trabalho, agora com valida­
de anual, que resultou em reajuste salarial na base de 43%, com efeito 
retroativo ao dia primeiro de janeiro do corrente ano. 

Acontece, entretanto, que a diferença salarial não estâ. sendo 
paga aos referidos trabalhadores, razão pela qual faço aqui o meu 
apelo àquela subsidiária da Petrobrâ.s no sentido de que libere tais 
diferenças que Virão minorar o sofrimento de suas famílias em face 
do atual custo de vida. 

Se, por um lado, a situação dos trabalhadores da FRONAPE 
foi resolvida, com a restrição da falta de pagamento da diferença 
salarial, o mesmo não acontece com as demais categorias profis­
sionais pertencentes aos quadros do Lóide Brasileiro, Companhia 
Nacional de Álcalis, Cia. Brasileira de Dragagcm e Serviço de Trans­
portes da Baía da Guanabara. 

Estas categorias profissionais ainda lutam pelo reajustamento 
salarial concedido ao pessoal da FRONAPE, condições de trabalho 
e outras melhorias sociais, além da redução do prazo de validade das 
Convenções Coletivas do Trabalho, de dois para um ano, como foi 
feito pela FRONAPE, fato altamente positivo para as aspirações dos 
marítimos. 

Em face de tais considerações, ratifico aqui meu aPoio a todos 
os trabalhadores marítimos no sentido de que todas as suas aspi­
rações salariais e condições de trabalho, aliadas a outras melhorias 
sociais, sejam resolvidas de modo pleno e satisfatório, em nome da 
justiça social. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Maaolhies Pinto) - Lembro aos Srs. 
Senadores que o Senado estâ convocado para uma sessão extra~ 
ordinária a realizar~se às 18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno ónico, do Parecer da Comissão de 
Rela~ões Exteriores sobre Mensagem n9 SS, de t975 (nP 63/75, na 
origem), de 18 de marÇo de 1915, pela qual o Sr. Presidente da Repú· 
blic:a submete ao Senado o nome do Senhor Sergio Luiz Portella de 1 

Aguiar, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaíxador do Brasil junto ao Domínio de 
Trinidad·Tobago. 
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Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Rela­
ções Exteriores sobre a Mensagem n~' 62, de 1975 (n~' 67/75, na 
origem, de 19 de março de 1975), pela qual o Senhor Presidente da 
República submete ao Senado a escolha do Diplomata Murillo Gur­
gel Valente, Embaixador do Brasil junto ao Reino da Arábia 

Saudita, para, cumulativamente, exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Estado de Catar. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Estâ encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 25 minutos.) 

ATA DA 2h SESSÃO, EM 3 DE ABRIL DE 1975 
1' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA­
PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 18 horas c 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 
Carreira - José Esteves - José Lindoso - Cattete Pinheiro -
Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa -
Henrique de La Rocque - Fausto Castelo-Branco - Helvidio 
Nunes- Petrônio Portella- Mauro Benevides- Virgi1io Távora 
- Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé 
Freire - Domício Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro -
Marcos Freire - Paulo Guerra - Wilson Campos - Arnon de 
Mello- TeotQnio Vílela - Gi\van Rocha -Lourival Baptista­
Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu Cardoso -
João Calmon- Amaral Peixoto- Roberto Saturnino - Vascon­
celos Torres - Benjamim Farah - Nelson Carneiro - Gustavo 
Cal'!anema- Itamar Franco- Magalhães Pinto - Franco Mon­
tara - Orestes Quércia - Orlando Zancaner - Benedito Ferreira 
- Lâzaro Barboza- Osires Teixeira- ltalívio Coelho- MendeS 
Canale - Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leite Chaves -
Mattos Leão- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas- Otair Becker­
Daniel Krieger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. \'?-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 34, DE 197< 

Institui registro para peças de valor hlst6rieo, quando 
comerdalfzadas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 t instituído no Ministério da Indústria e do Comércio 
o registro obrigatório para as peças de valor histórico que forem ob­
jeto de operações de'compra-e.venda. 

Parágrafo Primeiro. O conceito de valor histórico para os fins 
desta lei será estabelecido no limite e na fOrma que o regulamento 
vier a firmar. 

Parágrafo Segundo. O registro ora insütuido serâ gratuito. 
Art. 29 Esta lei será regulamentada em prazo não superior a 

sessenta (60) dias, a partir de sua promulgação 
Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­

gadas as disposições em contrário. 

Justlflcaçio · 

O patrimônio histórico de uma nacionalidade é constituído de 
fatos, de atos e de coisas. 

Na faixa genérica das coisas incluem-se: a massa de textos do­
cumentos, leis inclusive, que falam da e;.'olução nacional; os monu­
mentos que englobam expressões materiais de grande porte; e, final­
mente, os objetos, grandes ou pequenos, significativos como unfd•de 
ou como psrte dela. 

São t'mensas a variedade e a quantidade de objetos que encerram 
valor histórico. Quadros, móveis, imagens, trajes, jóias, louças, 
dependendo da época de sua confecção, dimensão artística, proce· 
dência, pessoa ou instituição a que pertenceram - podem ser consi­
deradas peças de valor histórico. 

Existe uma intensa procura dessas peças. Essa procura pres­
siona para cima o valor venal dessas peças. A tê qúe, a certo limite de 
preço, deixa de haver colocação no mercado interno para elas. O 
colecionador nacional se retrai e as peças, comercializadas legal ou 
clandestinamente pelo antiquãrio, tomam o rumo de outros países. 

A saída continuada dessas, peças de valor histórico como vem 
ocorrendo no Brasil obviamente é nociva ao interesse público, seja a 
questão considerada de um ponto de vista financeiro ou culturaL E. 
como se fossemos alienando as possibilidades fisicas de um contato 
direto e profundo com a realidade múltipla de nosso passado. E 
assim ficamos menos capacitados a estudá-lo e entendê-lo. 

A instituição do registro de que trata este projeto visa, exata­
mente, estabelecer enquanto é tempo normas e critérios para que o 
interesse público seja preserVado no que toca ao importante e delica­
do assunto. 

Sala das Sessões, em 3 de abril de 1975.- Senador Vucon~los 
Torres. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e 
Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- O projeto lido serã 
publicado e remetido às comissões competentes. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n~' 58, de 1975 (n9 
63j75, na origem), de 18 de março de 1975, pela qual o Sr. 
Presidente da República submete ao Senado o nome do 
Senhor Sergio Luiz Portella de Aguiar, Ministro de Segunda 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Domínio de Trinidad-· 
Tobago. 

Item l: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n'i 62, de 1975 (n'i 
67 j75, na origem, de 19 de março de l975), pela qual o 
Senhor Presidente da República submete ao Senado a esco­
lha do Diplomata Murillo Gurgel Valente, Embaixador do 
Brasil junto ao Reino da Arábia Saudita, para, cumulativa­
mente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto áo 
Estado de Catar. 
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--------------------~--
As matérias constantes da pauta d.:~ Ordem do Dia da presente 

ses.~ão, nos lermos da alínea h do art. 402 do Regimento Interno, 
deverão ser apreciadas em sessão secreta, 

Solicito dos Srs. fundonú.rios as providências necessâtias a fim 
de ser mantido o preceito regimerttal. 

(A senão torna-se secreta às /8 kora.r e 35 minu/os e volta 
a JW" pública às IR horas e 50 minutos.} 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- LÓmbro aos Senho· 
res Senadores que o Congresso Nacíonal está convocado para uma 
se~são a rea!iL<tr-se hoje, às 19 horas, no plenãrio da Câmara dos 
Deputados, destinada à discussão e votação dos Projetos de Decreto 
legislativo n9s 2 e 3, de 1975-CN. 

Nada m.ais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, 
designando pura a ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação. em turno único, do Requerimento n'l 34, de 1975, de 
autoria do Senhor Senador Nelson Carneiro, solicitando o desar­
quivarncnto do Projeto de Lei do Senado n'i' 11, de 1973, de sua auto­
ria, que acresçenta. parágrafo única ao art. 222 da Consolídação das 
Leis do T raba\ho. aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 1 ll de maio 
de /943. 

-l-

Volaçào, em turno Unh.:o, do RequerirnerHo nll 97, de 1975, de 
uutoriJ do Senhor SenLJdor Danton Jobim, solícitando a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, do Editorial do Jornal do Brasil, de 13 
de março de 1975, sob o titulo "ETAPA CUMPRIDA". 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 137, de 1975, do 
Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando o desarquivamento 
do Projeto de Resolução nll 70, d~ 1974, que suspende a execução do 
arl. 192, caput, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, na 
redação da Emenda Constitucional nll 2, de 30 de junho de 1972, e 
da.s e:tpressões "sofrer acidente.! 'ou", constantes do parágrafo (mico 
do referido <lrt. 192. 

-4-

Discusslio, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 4, 
de 1971 (n9 2.623-Bj65, n.a Casa de origem), que dispõe sobre a situa­
ção dos empregados balconistas que percebem comissão, tendo 

PARECERES, sob n9s 792 e 793, de 1973, das Comissões: 
-de I.eglslaçiJo Socia), favorável, nos termos do Substitutivo 

que oferece, com voto em separado do Sr. Senador Wilson Ca.mpos; e 
-de Con.'itltuiçào e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade do Projeto e do Substitutivo da Comissão de Legislação Social. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Estâ encerrada a 
sessi1o. 

f Lewmta-se a sessão às (8 horas e 55 tttirrutos.) 

CONSULTORIA JURIDICA 
PARECER N' lO, DE 1975 

Da Consultoria Jurídica sobre Recurso de Lourinl Za­
gonel dos Santos, Têcnico Legisla:tivo - Classe uA", lO­

licitando enquadramento na Categoria Funcional de Tknko 
Legislatit"o, Classe "C". 

Lourital Zagonel dos Santos, Técnico Legislativo "A", requereu 
ao Excelentíssimo Senhor Primeiro~Sccretário da Mesa a revisão de 
seu enq1.1adramento na Categoria Funcional de Técnico Legislativo 

da Classe "A .. para a Classe "C", alegando, em favor do que plei­
teia, ter~se habífítado em prova de desempenho - funcional e ser 
portador de diploma de conclusão de curso superior. ' 

U __ Na Subsecretaría de Pessoal, o Chefe de Seção, Kltbt!J . 
Souza, iÍt(qrmando o processo, recorda, com oportunidade: .::.:,~:,:~ 

lll) que a forma de ingresso na Classe "C" da Categoria Fun~ 
cio na! de Técnico Legislativo se faz: 

a) Forma de Recrt,namento: 
Progressão funcíonal dos ocupantes da Classe "B" de Técnico 

Legislativo; 
b) Interstício: 

2 (dois) anos, no mfnimo, de efetivo ex.ercícío na Classe "B" de 
Técnico Legislativo. 

21l) que, os critérios seletivos a serem observados, para efeito de 
transformação ou transposição de cargos para as Categorias 
Funcionais do Grupo- Atividades de Apoio Legislativo- serão: 

<1) em primeiro lugar, terá preferência o servidor cujo ingresso 
no Senado tenha sido através de concurso púb.lico; 

b) em segundo lugar, a preferência recairâ em servidor 
habilitado em prov~t de Qesempenho funcional; 

Jl>) que, tendo ingressado no Senado como "Pro~ Labore", o ser­
vidor nào atende ao primeiro requisito para o enquadramento, -
ingresso no 'Senado através de concurso público; 

41l) que o Postulante não pode saltar da Classe "A'' para a Clas­
se "C"; e 

~\')que o Requerente não tem o interstlcio Cxigido, 

lfl - Concordando com a inrormaçào supra, a Senhora 
Direto~a da Subsecretada de Pessoal remeteu o processo ao Senhor 
Diretor~Geral, e este à Comissão Diretora, a qual, pelo EJt­
,-e!entíssimo Senhor Primeiro-Secretário, decidiu ouvir, u respeito1 

esta Consultoria. 

IV- Preliminarmente, cabe considerar que o Recurso em tela é 
intempestivo, pois o enquadramento pessoal dos Técnicos Le­
gisl~tivos foi feito em \llde novembro de 1973, pelo Ato n'i' 15, da Co­
rnissào lJiretora, e o Recurso só roi apresentado em 25 de outubro de 
1974, muito além, portanto, do praz.o permitido, de cento e vinte dias 
(Art. 399, item 11, da Resolução n• 58(12). 

V- No mérito, igualme-nte, carece de validade a postulação em 
c<! usa. 

Assim, recorde-se e repise~se que o enquadramento, C(.>nsoante 
critérios prefixados em lei, foi feito classe por classe, e não tendo-se 
em vista os atributos individuais dos servidores das diferentes classes. 

Essas qualificações pesso"'is do ser..,ídor são válidas, sem dú .. 
vida, mas, no caso, só pesarão em seu favor quando se cogitar da 
a:>censilo, p~r promoção funcional, dos div~rsos integrantes da~ 

,classes supenores. 
O certo é que outros funcionàrios, com iguais ou mais tituJQS 

que' o Requerente, inclusive dos que ingressaram no Senado por con­
curso pUblico, também estão em classe inferior a de outros sem as 
mesmas credenciais, -e isso porque a lei não garantiu aos titulares 
dessas qualiticações, prerrogativas maiores no conserto do en~ 

quadramcnto. 
Muitos outros Técnicos Legislativos encontram-se na mesma si~ 

toaçiio do Requerente, e o atendimento do seu pedido {se este pu~ 
desse ser atendido), sem, se considerar a situ.ação dos demais, im~ 
plicaria uma solução casuística e ilegal e quebraria toda a sistemática 
do enquadramento, conforrne, aliás, já dissemos no Parecer 39!14, 
sobre pedido semelhante. 

VI - Ante o exposto, opinamos pelo nào deferimento do 
Requerido, por falta de amp~ro legal. 

Brasília, J de abril de 1975. - P•Wo Nunes Augusto de Fi~ 
peiredo, Consultor Jurídico . 

• 
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ATAS DAS COMISSÕES 

COMISSÃO DE EDUC"ÇÃO E CULTURA 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 24 DE 
MARÇO DE 1975 

Às dezesseis horas do dia vinte e quatro de março do ano de mil 
novecentos e setenta e cinco, presentes os Senhores Senadores Tarso 
Dutra, Henrique de La Rocque, Mendes Canale e Evelásio Vieira, 
reúne-se a Comissão de Educação e CultUra, na Sala "Rui Barbosa". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Gustavo Capanema, João Calmon e Paulo Brossard. 

De acordo com o que preceitua o§ 31' do artigo 93 do Regimento 
Interno, assume a Presidência o Senhor Senador Mendes Cana~e, 
que declara instalados os trabalhos da Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental, o Senhor Presidente de­
dara que irá proceder à eleição do Presidente e Vice-Presidente. Dis­
tribuídas as cédulas, o Senhor Presidente designa para funcionar 
como escrutinador o Senhor Senador Evelásio Vieira, 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Ptesldente: 
ScnadorTarso Dutra ....... , .. , ... , . , ........... , , , . 3 votos 
Senador Gustavo Capanema ........ , ....... , . 1 voto 

Para Vice~Presldente: 
Senador Henrique de La Rocque .... , , , ............. , , . 3 votos 
Senador Mendes Car\tl.le .. , , ....................... , . I voto 

Em cumprimento ao deliberado, o Senhor Presidente eventual, 
proclam<\ eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os · 
Senhores Senadores Tarso Dutra e Henrique de La Rocque e convi­
d<' o Senhor Senador Tarso Dutra a assumir a Presidência. 

A!'.sumindo a Presidência, o Senhor Senador Tarso Dutra agra~ 
dec:c u honra com queloi distinguido e ressalta que mais afirmativa 
que palavras, será a ação n&o só dos que acabam de ser eleitos, mas 
-de torta a equipe de colegas que constituem a Comissão de Educação 

e Cultura do Senado, ação a ser desenvolvida nesses dois anos da 
nossa presença aqui e que estou certo que, no conjunto dos esforços, 
nós vamos ter oportunidade de apresentar um bom rendimento dos 
nossos trabalhos e do nosso devotamento aos deveres para com o Se­
nado Federal e para com a Educação Brasileira. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente congratula-se com os seus 
pares e felicita o Senhor Senador Henrique de La Rocque, pela sua 
escolha pura seu companheiro de condução ·das trabalhos da Co­
mis!>ào. 

Em seguida, o Senhor Presidente propõe que as reuniões or­
dinárias do órgão sejam realiladas às quintas-feiras, às 10 horas, na 
Sala Clóvis Bevilacqua. A proposta é aprovada por unanimidade 
pela Comissão. 

finalmente, o Senhor Presidente procede a distribuição das se­
guintes matérias: 
Ao Senhor Senador Mendes Canale: 
Projeto de Leí da Câmara n\1 I 71 j74, que "declara Antônio Carlos 
Gomes, Patrono da Música nQ Brasil", 
Ao Senhor Senador Hendquc de La Rocque: 
Projt:to de lei do Senado nq 008/71, que "revoga o Decreto-lei n\1 
477, de 26 de fevereiro de \969, e dá outras providências". 
Ao Senhor Ser\ador Gustavo Capanema: 
Pwjeto de Lei da Câmara nQ 003,174 c Projeto de Lei do Senado n' 
53/74 {Anexados), que "regula os contratos para a gravação e comer­
ciali~aç-ào de discos musicais". 
Ao Senhor Senador João Calmon: 
ProjelO de Lei da Câmara nQ /90/74, que "dispõe sobre a realização 
de campunha de educação popular, pelo MEC, com a finalidade de 
reduzir o índice de crirninalidade no P3ís''. 

Nada mais havendo a tr11tar, encerra-se a reunião e para cons­
tar. cu, Clcide MariH Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de Co­
rnls;;ào. favro a prcscnta Ata, Ljue, lída e aprovada, serã assinada pelo 
Senhor Presidente e demais membros presentes. - Senador Tarso 
Dutra- Senador Henrique de la Rocque- Senador Mendes Canale 
-Senador E"elásio Vieira. 
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Pn:~ídcntt::: 

\Lif-'<lllú.:-. Pilll<l (:\RL:-.J.\-MCi) 

1 "- Více·Pre .. idl·ntc: 
\\ 1(.,n11 ( inno;,;:dte\ I\ R 1:~.\-CL) 

:!"· \'i~,.·c-Prc.;idcntl:: 
Bcnj<l11lillli.-.Hah (\1DB~RJ) 

I "-S~.C~..·n.:t:l rio· 
Dín;Hic \farit (:\R f_ \i i\- R:\ l 

MESA 

3.;>-Secretário: · 
louriv~l Baptista (ARENA {ARENA-SE) 

4'i'-Secrctário: 
Lenoir Vargas {ARENA-S() 

Suplentes de Secretários: 

LIDERANÇA DA ARENA 
EDAMMORIA 
' Líder 
Pctrônio Porcella 

Vice-líderes 
Eorico Rezende 

Jurba.s Pas.sarinho 
José Lindoso 
Mattos Leão 

Osires Teixeira 
Ruy Santos 

Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 

LIDERII.NÇII. DO MDB 
E DA MINORIA 

2"-S~cn:,;\rin: 

1\bn:o-. Freire ( \1 DB-PE) 

Ruy Carneiro (MDB-PB) 
Renato Franco (ARENA-PA) 

Alexandre Costa {ARENA-MA) 
Mendes C.male (A REN A-MT) 

líder 
Franco Montoro 

Vice-Lideres 
Mauro Benevides 

Roberto Saturnino 
Itamar Franco 

Evandro Carreira 

COMISSÕES 

Dir~:tm: Jo"i! Snarcs de O!ivcir<:~ Filho 

Local: 1\ncxn I\- Térreo 

Tdcftmc": ~.~-ó.24-l e .24-XI05- R amai" 193 c 257 

A) SI' R VIÇO DE CO\JISSOES PERMANENTES 

Chefe: C\úudio C1rlos Rodrigues Costa 

Lm:a!· \nexo !I- Térrcn 

Telefone: 24-1-l/05- Ramais301 e313 

CO\l!SSÃO D[ AGRICl'I.TURA- (CA) 

(7 Mcmhros) 

COMPOSI(.~O 

Presidente: Oreste.~ Quércia 

Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

Titulare" Suplentes 

!\RENA 

I. \';l~~.Con•:do~ Torres I. Altevir Leal 

' Paulo Guerra 2. Otair BeCker 
.1. B(:ncdito Farcira ) . Renato Franco 

4. h alivio Ct)clho 

j. Mcndc.; Can:lle 

MDB 
I. .\gcnor Maria I. Adalbcrto Sena 

, Orc"tt!s Quércia 2. Amaral Peixoto 

1\s.,ist<:nte: M:wro Lor~:s de Sú- Rama\3\0. 

Reuniões: Quartas-feiras, às !0:30 horas. 

Loc;d· Sal>J"Coclho Rodrigues"- Anexo li- Rama! 613. 

COMISSÃO DE II.SSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÁO 

Presidc:nte: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

T!'tulares 

l. Cattete Pinheiro 
2. JoSi: Guiomurd 
3. Teotônio Vilela 
4. Osires Tei:xeira 
S. José Esteves 

I. Agenor Maria 
2. Evandro Carreira 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

I. Saldanha Derzi 
2. Josê Sarney 
3. Renato Franco 

l. Evelãsio Vieira 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: lêda Ferreira da Rocha- Ramal312. 
Reuniões; Quartas-feiras, lls JO:OO horas. 
local: Sala "Epitilcio Pessot~."- Ane:xo 11- Rama\615. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(\3 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Accioly filho 
Vice-Presidente: Gustavo Capanema 

Titulares 

I. Accioly Filho 
2. José Sarney 
3. Josê lindoso 
4. Helvídio Nunes 
5. Italívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
1. Gustavo Capanema 
8. Heitor Dias 
9. Orlando Zancaner 

I. Dirceu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Bross.ard 

SupJentes 
ARENA 

MDB 

I. Mattos Leão 
2. Henrique de La Rocque 
3. Petrónio Portella 
4. Renato Franco 
5. Osires Teixeira 

l. Franco Montoro 
2. Mauro Benevides 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Rama1305. 
Reuniõts: Quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala "Clóvis Beví!acqua"- Anexo li- Rama1623. 
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CO~IISSÃO DO DISTRITO Ff:Df.RAL- (CDF) 

(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pre.~identc: f·lcitor Dias 

Vice-Presidente: Adalbcrto Sena 

Titulari.'S Suplentes 

/\RENA 

L Hdvídio Nunes 1. Augusto Franco 

~- Furien Rctende ~- Luiz Cavalcante 

). Renato franco 3. José lindoso 

4. Osircs Tci'>cira 4. Wilson Campos 

5. Sald:~nha Der li S. Virgílio Távora 

6. Heitor Dias 

7. Henrique de l•1 Rocque 

8. Otair Bccker 

1. Adalhcrto Scn:.1 

2. Lúzaro Barboza 

J. Ruy Curneiro 

MDB 

I. Evandro Carreira 

2. Nels.on Carneiro 

Asl\istcnte: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 

Rcuniôcs: Quarta~·fdras. às li :00 horas. 

Local: Salu "Epit~icio Pessoa"- Anexo 11- Ramal 615. 

C0\11SS,\O DE ECOl<OMIA- (CEJ 

(11 Membros) 

COMPOSfÇ,\0 

Presidente: Millon Cabra\ 

Vice-Presidente: RcnoU.o Franco 

Titt~lares Suplentes 

ARENA 

L Milton Cabr;tl I. Benedito Ferreira 

1. Vasconcelos Torn:s 2. Augusto Franco 
3. Wilson Campos 3. Ruy Santos 
4. Luiz Cavak<mte 4. Cauete Pinheiro 
S. 1\rn,)n de l\1dlo 5. Helvídio Nunes 
6. J:Hha.~ Passarinho 

7. P'<IUlq Guerra 

R. Renato Franco 

MDB 

I. rranco Montoro 1. Agenor Maria 
2. Ore~te~ Qu<:rcia 2. Amaral Peixoto 
3. Rnherto Saturnino 

thsistcntc: Daniel Rei~ de Souza- Rarnal675. 

Reunii'íes: Quintas-feiras, :h 10:00 horas. 

Local: Sala "Erit[tcio Pessoa"- Anexo ti- Rama\615. 

('()~fiSSÃO DF: Elll:CAÇ,\0 E CU.lTRA- (CECi 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pre~idente: Tarso Outra 

Vi~::e-Pn:~idcntt:: Henrique de La Rocquc 

Titulares 

I. T<.trso Dutra 

2. Gustuvo Capanema 

3. Joà(l C..dmün 

4. Henrique de La Rocquc 

5. Men~ ~ Can:tle 

I. Evelásio Vieira 

2. P;:tulo Brossard 

AREi\ A 

MDB 

Suplentes 

I. Arnon de Mello 

2. Helvídio Nunes 

3. Jose Sarney 

I. Franco Montoro 

2. Itamar Franco 

A~siste11te: Cleide Maria B. i. C nu- Ramal598. 

R\!uniOes: Quintas-feira~. Its 10:00 horas. 

Local: Sala "Clàvi~ Bcvil.:tcqua" -1\ne-.:.:o 11- Rama1623. 

COMISSÃO I> E Fll<A:-i(AS -(CF) 

(I? Membros) 

C0\1POSIÇÀO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: TeotOnio Vilela 

Titulares Suplentes 

ARE!\=A 

L Saldan'ha Derzi I. Daniel Krieger 

2. Benedito Ferreira 2. Wilson Campos 

3. Alexandre Costa 3. José GuiQmard 

4. Fausto Castelo-Branco 4. José Surney 

S. Jes~é Freire S. Heitor Dias 

6, Virgílio Túvora 6. Cattete Pinheiro 

7. Mattos Leão 7. Osíres Teixeira 

8. Tarso Dutra 

~- Henrique de la Rocque 

lO. Helvídío Nunes 

!L Teotônio Vitela 

12. Ruy Santos 

MDB 

L Amaral Peixoto L Danton Jobim 

2. leite Chaves 2: Dirceu Cardoso 

3. Mauro Benevides 3. Evelásio Vieira 

4. Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal303. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas. 

local: Sala "Rui Barbosa"- Ant!xo 11- Ramais621 e 716. 



Abril de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 4 0757 

COMISSÃO l>t: l,fGIStA(ÀO SOCIAt- (CI.S) 
{7 Membro.~) 

COMPOSIÇÃO 

Prcsiden!e: NeL~on Ü1rneiro 
Vice-Presidente: Jessé Freire 

Titulart'!<> Suplentes 

J. Mcndc~ C.malc 
2. Domií:io Gondin 
3. Jari-la~ Pa-.sarinlw 

ARENA 
I. Virgílio Távora 
2. Eurico Rezende 
J. Accioly Filho 

4. Hl.'nriqu~: de L1 Ro\..·quc 
5. Jcs;.;ê Freire 

MDB 
1. Francn Montoro 
, Ncbon Carneiro 

I. lázaro Barbozu 
2. Ruy Carneiro 

Assistente: C!{tudio Vi ta! Rebouç<1s L:~ cerda- Ri.lffi<ll307. 
Rcuniiics: Quintas-fcims, ~s li :00 horas. 
J.oçal: Sala "Clôv~s Bcvi\acqua"- Anexo Cl- Ramai62J. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA -ICME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice-Presidente: Domicio Gondim 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I, Milton Ct~brul L Paulo Guerra 
2, Arnon de Mello 2. José Guiomard 
J, lui1. Cavalcante 3. Virgilio Távora 
4, Domício Gondim 
5. João Calmon 

MDB 
I. Dirceu Cardoso L Gi!van Rocha 
2, ltamur Frunco 2, Leite Chaves 

Assistente: Mauro Lopes de Sâ- Rama/3 !0. 
Reuniõe.~: Quintas~feirus, às 10:30 horas. 
Local: Sala "Epitácio Pessoa"- Anexo Il- Ramal 615. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 ~embros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Danton Jobim 
Vice-Presidente: Renato Franco 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. José Lindoso I. Virgílio Távora 
2. Ren;:tto Franco 2. Mendes Canale 
3, Orlando Zancuner 

MDB 
I, Dun10n Jobim I. Dirceu Cardoso 
2_ Orestes Quércia 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramal\34. 
Rt.•uniôc:>: Quartas-feiras, às li :00 horas. 
Local: Sala "Clóvis Btwilacqua"- Anexo 11- Rama1623. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Luiz Viana 

Titulares Suplentes 

ARENA 
L Daniel Krieger L Accioly Filho 

2. Luiz Viana 2. José Undoso 

J. Virgílio Távora 3. Cattete Pinheiro 

4. Jes.-.é Freire 4. Fausto Castelo-Branco 

5, Arnon de Mello 5. Mendes Canale 

6. Petrônio Portella 6. Helvídio Nunes 

7, Saldanha Derzi 

8, José Surney 

9, João Calmon 

lO, Augu~to Frunco 

MDB 

L Danton Jobim I. Nelson Carneiro 

2- Gilvan Rocha 2. Paulo Brossard 

J. Itamar Franco 3. Roberto Saturnino 

4. Leite Chaves 

5. Mauro Benevides 

Assistente: CândidoJiippcrtt- Ramal676. 

- Reuniõe~: QuartasMfeiras, às 10:30horas. 

Local: Sala .. Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

COMISSÃO DESAÚDE-(CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Vice-Presidente~, Gílvan Rocha 

Titulare5 Suplentes 

ARENA 

L Fausto Custeio-Branco I, Saldanha Derzi 

~· Cunete Pinheiro 2. Wilson Campos 

3, Ruy Santos 3, Mendes C <inale 

4, Otuir Becker 

5. Altevir leal 

MDB 

L Adalberto Sena L Evandro Carreira 

2. Gilvun Rocha 2, Ruy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Rama! JOb. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas. 

Local: Sala "Epitácio Pessoa"- Anexo fi- Ramal 61~. 
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CO.\!ISS,\0 DESEGl'RAN(A NACIONAL-(CSN) 
(7 Membros) 

Titul:ircs 

COMPOSI(ÃO 

Presidente: José Guiomard 
Vice-Presidente: Vasconcelo!> Torres 

Suplentes 
ARENA 

1. Jarhas Passarinho 

OHIISS.\0 IJE TRA 'SPORH:S, CO\Il '\IL\(()ES [OBRAS 
J>Í'8UC\S- (C[) 

Tirulan·s 

(7 Membros) 

Prc~idente: i\lex:.mdrc Cm>\<.1 
Vice-Presidente LLiil Cavalcante 

Suph·ntl'S 
\RIN•\ I. Luit Cavakante 

2. José Lindoso 
3. Virgílio T:ívora 

2. Henrique de La Rocquc 
J. A!áamln: Costa 

I. 
2. 

t\le\<Hldre c~·<,t;\ I. Orlando Zancaner 

Luit C.1vakantc 2. Mendes Canale 
4. Josê (iuiomoml 
5. Vasconcelos T orrcs 

I. Amaral Pei1(\1tn 
2. ;\dal!"lcrto Se:u 

MDB 
L Agenor Maria 
2. Orestes Quércia 

Assistente: Lêd;t Ferreira da Rocha- Ramal J 12. 
Rcunitic'>: Quarl<ts-feiras, [ts JI:JO hora'\. 
Lo\!a\: Sala "Oóvis lkvilacqua"- Anexo 11-- Rama1623. 

COMISSÃO IJE SERVI(O PÜBI.ICO CIVIL- (t'SPC) 
(7 Membros) 

COMPOSI(ÃO 

Presidente: Umuo Barbl)lll 
Vice-Presidente: Orlar1do Zancancr 

Titulares 

I. Au~usto Fnt!ll.:(>. 
2. Orlando Zotn~:ancr 
.3. Heitor Dias 
4. Accioly Filho 
5. luil Viana 

I. Itamar Frunco 
2. Ul.l:.lro Barhnta 

Suplentes 
ARENA 

I. Mt~ttos Leão 
2. Gustavo Capanema 
3. r\ter..andreCosta 

MDB 
I. Danton Jobim 
2. Mauro Benevides 

As:-;istcnte: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ratrta1307. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala "Coelho Rodrigues"- Anexo 11- Ramal613. 

J. Rcncdit(\ Fcm.:in• 3. Teotônio Vilela 

4. J\)Sé Es\c\'C~ 
5. Pau lu Guerra 

\1DB 
I. E\:mdrn C <lrrt..'lf,! I. 

2. Fvd:hio Vieira ! 

Av;;isiCntc: C:lndldLl Hippcrll- Rarnal676. 
Reunitle..,: QuinLl'i-fcir.h.·:)~ !I :00 h1lra:.. 

I f!taw Rarboza 
Roh.:rto Saturnino 

Local: S<1h1 "Cocllw K<hlri~·uc-;" --.\nexo 11- R;amal6!3. 

Bl SER\'1(0 nt·: CO,liSS()FS MISTAS, ESPECIAIS 
' f. DE I:'<Ql!f:RITO 

f'nmi'o.~Ões Temporárias 

Chefe: Man:u.~ Vini~.:iu, Ci<JULtrt (jon1aga. 
Local: Anexo li-- Térren. 
Tdcfo11c: 24-R 105 ·-Ramal JUJ . 

I) Comissõe-s T cm;"orúri:!.~ p:~ra Projeto<; do Co11gr~sso Nacional. 
2} Comi~.;.õcs Temrt)f(lri~•" p<lf<l Apreci;H;ào de Vetos. 
3) Comissôc-; fspcciai-; c de Inquérito-., e 
4) Comi:.sào Mista d{l Pr,ljctn de Lei Orçamentária l,>lrt. 90 do Regi­
mento Comum). 
As.~i.<;tcntcs de Comissôes: José W;!shington Chaves - Ramal 762; 
Haroldo Pcn:ira I crnand..:s - Rmn;t\ 674; MarHia de Carvalho 
llricio- Ramal 314: Clcid..: /..!.1ria R F. Cru..:-- Ramal 598. 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVI(O IJECOMISSÕES PERMANENHS 

HORAS 

10:00 

10:30 

11:00 

I 11:30 

L 

IlOR!iRIO DAS REUNIOES DAS COMISSÕES I'ERMANf:Nh:s DO SI »;,\00 FU)FHAI 
PARAOANODE 1975 

QUARTA s • L AS JlSSIST,ENTE QUINTA 5 A L A :J ASSlS'l'E:ITE 

c.c.J. CLOV!S BEVILACQUA MARIA C. E. C. CL0'/!5 BEVLLACC;.UJ\ Ct.EI DE 

Ramal - 62J HELERA Ram~l - 623 

C.E. EPI.Tt.C:O PESSOA DAI:IEL 

C.A.R. EP1TACIO PESSOA 1:2DA Hõ.mal - 6~? 

Ramal - 615 
C.S.P.C. COE~HO RODXIGUES CLA:..'D!O 

R.Jmnl - 61\ l~f;\.'~ 

C. R. E. RUY BARROSA CANDIOO C.F- Rtll' BARB0'.5A NA1CUS 
RamaHI - 621 e 716 Rallirns - 621 e 116 VV!ICIUS 

C. A. COELHO RODRIGUES MAURO C.M.E. EPJTACIO PESSCA fo!AURO 
Ramal .... 613 Hamul - Gl5 

C.D.F, EPITA.CIO PESSOA RONALDO C. L. S. CLOii!S BBV~LACQUA cL~uoro 

Ramal - 615 Ramal - 623 LACERDA 

C. R • 
c.s. EPITACI O PE'SSOA RO:<ALDO 

CLOV!S BEVILACQUA M.CARME:M Ramal - 615 
Rall'lal - 623 

C.T: COELHO RODRl::iUES CA.'iDIDO 
c.s.N. CLOVIS BEVILACQ~A LED.A. Ramal - 613 

Ramal - 6?3 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO OA LEI COMPLEMENTAR N9 7, DE 7-9-70 

Volume com 356 pãgínas- Preço: Cr$ 15,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISAOO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS.- SENADO FEDERAL 

A VENDA NO SENADO FEDERAL. 11' ANDAR 

Os pedJdos de publicações deverão ser dír~gidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

E <I An.,xo I. 11' andar. Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF. 

acompanhados de cheque nom1nal, VIsado, pagável em Brasília e em1tído a favor do 

CENTRO GRÁFICO 00 SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de reembolsá postal. 

LEGISLACÃO CONSTITUCIONAL . ' 

E COMPLEMENTAR 
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N~'s 1 A 3 

ATOS INSTITUCIONAIS N~'s 1 A 17 

ATOS COMPLEMENTARES N~'s 1 A 96 
LEIS COMPLEMENTARES N~s 1 A 12 

CONTENDO LEGISLAÇÃO CITADA E SINOPSE 

{ 
.ATOS COMPLEMENTARES N9s 97 a 99 

2 SUPLEMENTOS 
LEIS COMPLEMENTARES N~'s 13 a 20 

Preço: Cr$ 25,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL, 11' ANDAR 
(Obra elaborada e revtsada pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal) 

Os pedidos de pub!jcações deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÓES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 
Ed. Anexo I. 11" andar. Praça dos Três Poderes- 7000b- BRASÍLIA- OF, 

acompanhados de cheque nom1nal. v1sado, pagável em Brasília e emit1d0 a~· favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pe!o s1stema de reembolso postal. 
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LEGISLACÃO ELEITORAL • 

E PARTIDÁRIA 
(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

- Lei Orgânica dos Partidos Politicos (e suas alterações); 

-Código Eleitoral (e suas alterações); 

- Sublegendas; 

- Inelegibilidades (Leis Complementares n<?s 5/70 e 18/74); 

.- Colégio Eleitoral (Presidente da República e Governadores); 

- Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral; 

Resolução do Tribunal de Contas da União 
(prestação de contas dos Partidos Politicos); 

- Lei do transporte gratuito em dias de eleição 
(Lei n<? 6.091, de 15-8-1974);. 

-As últimas instruções do T.S.E. 

(voto no Distrito Federal; justificação dos eleitores que não votarem) 

Edição- Setembro de 1974 

340 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 

A venda no SENADO FEDERAL, 119 andar. 

Os pedidos de publicaçOes devera o ser dirigidos à 
SUBSECRE1ARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRASÍLIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado pagável em Brasflia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 

·\hril de 1975 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Emendas Constitucionais 

n9 1, de 1969, 

n9 2. de 1972, e 
n9 3, de 1972. 

(formato bolso) 
136 páginas 

Preco: Cr$ 6,00 • 
A venda no SENADO FEDERAL, 11' andar. 

Os pedidos de publicaç6es deverA o ser dirigidos 6 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS do SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes- 70000- BRASiLIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Braaftia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. ' 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 

LEI ORGANICA DOS PARTIDOS POLITICOS 
(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

Histórico da lei n" 5.682. de 21 de julho de 1971 
"Lei Orgânica dos Partidos Pollticos", 

e de todas as Leis que a alteraram 

Edição: julho de 1974 

2 tomos (956 páginas) 

Preço: Cr$ 70,00 
A venda no SENADO FEDERAL. 11' andar. 

Os pedidos de publicações deverlo ser dirigidos t 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS do SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRAS I LIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasrlia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 
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TRÂNSITO 
Legislação atualizada 

Código _Nacional de Trânsito e seu Regulamento- atualizados 

Legislação especiaW> correlata 

Ilícitos-penais do TrAnsito 

Resoluções do CONTRAN 

Notas.- Comparações- Remissões 

Furto de uso 

"Revista de Informação Legislativa" n'~~ 38 
452 pãginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 
Os ped1dos de publicações deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 
Ed Anexo I, 119 andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF. 

acompanhados de cheque nominal, visado. pagável em Brasília e em1t1do a favor do 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de reembolso postal. 

CONSOLIDACÃO DAS • 

·é:~.. LEIS DO TRABALHO 

\bril dl• 1975 

Texto atualizado da CLT. comparado ao texto original de 1943 e a toda!! as al­
terações introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 

Notas explicativas. 

Legislação correlata. 

616 pãginas 

PREÇO: CR$ 35,00 
À VENDA NO SENADO FEDERAL. 11• ANDAR 

Ediçlo: agosto de 1974 

Os ped1dos de publicaçõ~s deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11 9 andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF. 
acornp~nhados de cheque nominal. visado, pagável em Brasiha e em1t1do a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

-~--~~~~~========-=~===o=u•p•e=lo=s•is=te=m=a==de=r=e=e=m=b=o=ls=o=p=o=s=ta=I-====~====================.JI 
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lei Org~nica da Previdência·Social (leTriq 3807/60) com redação atuallza'dà: 

Comparação com os textos anteriores. Notas explicativas e remissivas. 

Jurisprudência administrativa. 

Criação do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Regulamento da Previdência Social. 

Regimento do INPS. 

Edição: agosto de 1974- 318 páginas 

PREÇO: CR$ 20,00 
Os pedidos de publicações deverão ser d1ng1dos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA-· DF. 

acompanhados de cheque nom1na\, VISado. pagável em Brasília e em1tido a favor do 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo s1stema de reembolso postal. 

REFORMA ADMINISTRATIVA 
' 

I obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas} 

DECRETO-LEI N~~» 200/67- redação atualizada 

- Legislação citada 

- Legislação alteradora 

- Legislação correlata 

Edição- setembro de 1974 

420 páginas 

Preço: Cr$ 25.00 
A VENDA NO SENADO FEDERAL. 11" ANDAR 

:: .. 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos A 
SUBSECRETARIA lE EDIÇ0ES T~CNICAS do SENADO FEDEflAL. 

Ed. Anexo I, 11 • andar, Pr.aça dos Três Poderes- 70000- BRASILIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado. pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO do SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



...... 
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I EDIÇÃO DE HOJE: 56 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ O,SO 


